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ASSEMBLEIA NACIONAL:

Resolução nº 18/VIII/2011:

Cria uma Comissão Eventual de Redacção.

Resolução nº 19/VIII/2011:

Cria uma Comissão Eventual para a Reforma do Parlamento.

Resolução nº 20/VIII/2011:

 Aprova o novo modelo de cartão de identifi cação do Deputado.

Resolução nº 21/VIII/2011:

 Aprova o novo modelo de cartão de identifi cação  dos Combatentes 
da Liberdade da Pátria.

Resolução nº 22/VIII/2011:

Aprova, para ratifi cação, a emenda ao artigo XII (c) (ii) do Acordo relativo 
à Organização Internacional de Telecomunicações por Satélite (OITS), 
adoptada na 31ª Assembleia de Partes daquela Organização.

Resolução nº 23/VIII/2011:

 Aprova, para ratifi cação, o Estatuto de Roma do Tribunal Penal Inter-
nacional, adoptado em Roma, aos 17 dias do mês de Julho de 1998.
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ASSEMBLEIA NACIONAL

––––––
Resolução n° 18/VIII/2011

de 25 de Julho

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea m) 
do artigo 175º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1º

É criada, ao abrigo do artigo 172º, número 1, do Regi-
mento da Assembleia Nacional, uma Comissão Eventual 
de Redacção com a seguinte composição:

1. Lívio Fernandes Lopes, PAICV

2. Orlanda Maria Duarte Santos Ferreira, MPD

3. Julião Correia Varela, PAICV

4. Pedro Alexandre Rocha, MPD

5. Carlos Alberto Delgado, PAICV
Artigo 2º

A Comissão extingue-se uma vez realizada a redacção 
fi nal dos textos legislativos.

Aprovada em 1 de Julho de 2011.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício 
Júlio Lopes Correia

––––––
Resolução n° 19/VIII/2011

de 25 de Julho

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea g) 
do artigo 180º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1º

(Criação)

É criada a Comissão Eventual para a Reforma do 
Parlamento, adiante designada Comissão.

Artigo 2º

(Missão/âmbito)

A Comissão tem como missão a elaboração de um 
Plano de Reforma do Parlamento, a nível legislativo e 
institucional.

Artigo 3º

(Composição)

A Comissão é composta pelos seguintes Deputados:

a) Arnaldo Andrade Ramos, PAICV - Presidente

b) Austelino Tavares Correia, MPD – Vice-Presidente

c) Lívio Fernandes Lopes, PAICV 

d) Orlando Pereira Dias, MPD

e) Euclides Vieira Cardoso Centeio, PAICV

f) Filomena Mendes Gonçalves, MPD

g) António Alberto Mendes Fernandes, PAICV

h) João dos Santos Luís, UCID

Artigo 4º

(Atribuições)

A Comissão tem por atribuições:

a) Estudar e elaborar uma proposta do novo 
regimento da Assembleia Nacional;

b) Analisar e propor o modo de funcionamento das 
Sessões Plenárias e das Comissões;

c) Analisar e apresentar propostas, em articulação 
com a Mesa da Assembleia Nacional e o 
Conselho de Administração, para a reforma e 
modernização da Sala das Sessões Plenárias;

d) Pronunciar-se sobre outros aspectos que 
entender relevantes ao bom funcionamento 
da Assembleia Nacional.

Artigo 5º

(Prazo)

A Comissão deverá apresentar o seu relatório acompa-
nhado de recomendações e propostas no prazo de sete me-
ses, a contar da entrada em vigor da presente Resolução.

Artigo 6º

(Entrada em vigor)

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Aprovada em 1 de Julho de 2011.

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício 
Júlio Lopes Correia

––––––
Resolução n° 20/VIII/2011

de 25 de Julho

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea g) 
do artigo 180º da Constituição, a seguinte Resolução:

 Artigo 1º

(Objecto)

É aprovado o novo modelo de cartão de identifi cação 
do Deputado, a que se refere a alínea d) do artigo 21º do 
Estatuto dos Deputados, cujo modelo vai em anexo.

Artigo 2º

(Modelo)

O cartão de cor azul celeste, tem uma faixa diagonal 
com as cores azul, branca e vermelha e é confeccionado 
com o material PVC, contendo uma faixa magnética.
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Artigo 3º

(Revogação)

É revogada a Resolução nº31/IV/93 que aprova o cartão 
especial de identifi cação do Deputado.

Artigo 4º

(Entrada em vigor)

A presente resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Aprovada em 1 de Julho de 2011.

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício 
Júlio Lopes Correia

ANEXO

 

 
O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício 

Júlio Lopes Correia

––––––
Resolução n° 21/VIII/2011

de 25 de Julho

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea g) 
do artigo 180º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1º

(Objecto)

É aprovado o novo modelo de cartão especial de identi-
fi cação dos Combatentes da Liberdade da Pátria.

Artigo 2º

(Modelo)

O cartão especial de identifi cação dos Combatentes da 
Liberdade da Pátria, em anexo, é de cor branca, confeccio-
nado com o material PVC e com o formato 85mmX55mm. 

Artigo 3º

(Revogação)

É revogada a Resolução nº 30/IV/93 de 19 de Julho.

Artigo 4º

(Entrada em vigor)

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Aprovada em 1 de Julho de 2011.

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
Júlio Lopes Correia

ANEXO

 

 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício 
Júlio Lopes Correia

––––––
Resolução n° 22/VIII/2011

de 25 de Julho

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea a) 
do artigo 179º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Aprovação

É aprovada, para ratifi cação, a emenda ao artigo XII 
(c) (ii) do Acordo relativo à Organização Internacional 
de Telecomunicações por Satélite (OITS), adoptada na 
31ª Assembleia de Partes daquela Organização, que teve 
lugar em Paris de 20 a 23 de Março de 2007, cujos textos, 
na versão autenticada em língua francesa e a respectiva 
tradução em língua portuguesa encontram-se anexos ao 
presente diploma e dele fazem parte integrante.
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Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação e a emenda referida no artigo an-
terior produz efeitos em conformidade com o que nela 
se estipula. 

Aprovada em 1 de Julho de 2011.
Publique-se.
O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício 

Júlio Lopes Correia
TEXTE DE L’AMENDEMENT APPROUVE

A L’ARTICLE XII (C) (ii) DE L’ACCORD 
RELATIF À L’ITSO

LE NOUVEAU TEXTE EST EN CARACTÈRES 
GRAS; LÊ TEXTE SUPPRIME EST ENTRE 

CROCHETS ET BARRÉ.
ACCORD
Artícle XII (Assignations de fréquences)
MODIFER L’ALINÉA (c) (ii)
(c) (ii) Dans le cas ou la Société, ou une quelconque 

entité future utilisant les assignations de fréquences qui 
appartiennent au Patrimoine commun, renonce à ladite 
assignation (ou auxdites assignations), utilise ladite assig-
nation (ou lesdites assignations) d’une manière différente 
de cê qui est stipulé dans lê présent Accord ou se declare en 
faillite, lês Administrations notifi catrices n’autoriseront 
Putilisation de ladite assignation (ou desdites assigna-
tions) de fréquences que par dês entités qui ont signé un 
accord de Services publics, cê qui permettra à I’ITSO de 
s’assurer que lês entités choisies respectent lês Príncipes 
fondamentaux.

Versão Portuguesa da emenda ao artigo XII (c) 
(ii) da OITS

 “Nos casos onde a Sociedade, ou uma entidade futura 
qualquer utilizem as consignações de frequências que 
pertencem ao património comum, renunciar a tal consig-
nação, utilizem tal consignação de uma maneira diferente 
da que está estipulada no presente acordo ou se declarem 
falência, as administrações notifi cadoras autorizarão a 
utilização de tal consignação apenas a favor das entida-
des que tenham assinado um acordo de serviço público, 
o que permitirá à OITS de assegurar que as entidades 
escolhidas respeitem os princípios fundamentais”.

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício 
Júlio Lopes Correia

––––––
Resolução n° 23/VIII/2011

de 25 de Julho

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea a) 
do artigo 179º da Constituição, a seguinte Resolução:

Artigo 1º

Aprovação

É aprovado, para ratifi cação, o Estatuto de Roma do 
Tribunal Penal Internacional, adoptado em Roma, aos 17 

dias do mês de Julho de 1998, cujos textos originais, em 
língua francesa e a respectiva tradução em português, 
encontram-se anexos à presente Resolução, da qual fazem 
parte integrante.

Artigo 2º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação e o Estatuto referido no artigo 
anterior produz efeitos em conformidade com o que nele 
se estipula.

Aprovada em 1 de Julho de 2011.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício 
Júlio Lopes Correia

STATUT DE ROME DE LA COUR PENALE 
INTERNATIONALE

Préambule

Les États Parties au présent Statut,

Conscients que tous les peuples sont unis par des 
liens étroits et que leurs cultures forment un patrimoine 
commun, et soucieux du fait que cette mosaïque délicate 
puisse être brisée à tout moment,

Ayant à l’esprit qu’au cours de ce siècle, des millions 
d’enfants, de femmes et d’hommes ont été victimes d’atro-
cités qui défi ent l’imagination et heurtent profondément 
la conscience humaine,

Reconnaissant que des crimes d’une telle gravité 
menacent la paix, la sécurité et

le bien-être du monde,

Affi rmant que les crimes les plus graves qui touchent 
l’ensemble de la communauté internationale ne sau-
raient rester impunis et que leur répression doit être 
effectivement assurée par des mesures prises dans le 
cadre national et par le renforcement de la coopération 
internationale,

Déterminés à mettre un terme à l’impunité des au-
teurs de ces crimes et à concourir ainsi à la prévention 
de nouveaux crimes,

Rappelant qu’il est du devoir de chaque État de sou-
mettre à sa juridiction criminelle les responsables de 
crimes internationaux,

Réaffi rmant les buts et principes de la Charte des 
Nations Unies et, en particulier, que tous les États doi-
vent s’abstenir de recourir à la menace ou à l’emploi de 
la force, soit contre l’intégrité territoriale ou l’indépen-
dance politique de tout État, soit de toute autre manière 
incompatible avec les buts des Nations Unies,

Soulignant à cet égard que rien dans le présent Statut 
ne peut être interprété comme autorisant un État Partie 
à intervenir dans un confl it armé ou dans les affaires 
intérieures d’un autre État,
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Déterminés, à ces fi ns et dans l’intérêt des géné-
rations présentes et futures, à créer une cour pénale 
internationale permanente et indépendante reliée au 
système des Nations Unies, ayant compétence à l’égard 
des crimes les plus graves qui touchent l’ensemble de la 
communauté internationale,

Soulignant que la cour pénale internationale dont 
le présent Statut porte création est complémentaire des 
juridictions pénales nationales,

Résolus à garantir durablement le respect de la justice 
internationale et sa mise en oeuvre,

Sont convenus de ce qui suit:
CHAPITRE I

Institution de la Cour
Article 1

La Cour

Il est créé une Cour pénale internationale (« la Cour ») 
en tant qu’institution permanente, qui peut exercer sa 
compétence à l’égard des personnes pour les crimes les 
plus graves ayant une portée internationale, au sens du 
présent Statut. Elle est complémentaire des juridictions 
pénales nationales. Sa compétence et son fonctionnement 
sont régis par les dispositions du présent Statut.

Article 2

Lien de la Cour avec les nations unies

La Cour est liée aux Nations Unies par un accord qui 
doit être approuvé par l’Assemblée des États Parties au 
présent Statut, puis conclu par le Président de la Cour 
au nom de celle-ci.

Article 3

Siège de la Cour

1. La Cour a son siège à La Haye, aux Pays-Bas (« 
l’État hôte»).

2. La Cour et l’État hôte conviennent d’un accord de siège 
qui doit être approuvé par l’Assemblée des États Parties, 
puis conclu par le Président de la Cour au nom de celle-ci.

3. Si elle le juge souhaitable, la Cour peut siéger 
ailleurs selon les dispositions du présent Statut.

Article 4

Régime et pouvoirs juridiques de la Cour

1. La Cour a la personnalité juridique internationale. 
Elle a aussi la capacité juridique qui lui est nécessaire 
pour exercer ses fonctions et accomplir sa mission.

2. La Cour peut exercer ses fonctions et ses pouvoirs, 
comme prévu dans le présent Statut, sur le territoire de 
tout État Partie et, par une convention à cet effet, sur le 
territoire de tout autre État.

CHAPITRE II
Compétence, recevabilité et droit applicable

Article 5

Crimes relevant de la compétence de la Cour

1. La compétence de la Cour est limitée aux crimes les 
plus graves qui touchent l’ensemble de la communauté 

internationale. En vertu du présent Statut, la Cour a 
compétence à l’égard des crimes suivants:

a) Le crime de génocide;
b) Les crimes contre l’humanité;
c) Les crimes de guerre;
d) Le crime d’agression.

2. La Cour exercera sa compétence à l’égard du crime 
d’agression quand une disposition aura été adoptée 
conformément aux articles 121 et 123, qui défi nira ce 
crime et fi xera les conditions de l’exercice de la compé-
tence de la Cour à son égard. Cette disposition devra être 
compatible avec les dispositions pertinentes de la Charte 
des Nations Unies.

Article 6

Crime de génocide

Aux fi ns du présent Statut, on entend par crime de 
génocide l’un quelconque des actes ci-après commis dans 
l’intention de détruire, en tout ou en partie, un groupe 
national, ethnique, racial ou religieux, comme tel:

a) Meurtre de membres du groupe;
b) Atteinte grave à l’intégrité physique ou mentale 

de membres du groupe;
c) Soumission intentionnelle du groupe à des 

conditions d’existence devant entraîner sa 
destruction physique totale ou partielle;

d) Mesures visant à entraver les naissances au 
sein du groupe;

e) Transfert forcé d’enfants du groupe à un autre 
groupe.

Article 7

Crimes contre l’humanité

1. Aux fi ns du présent Statut, on entend par crime 
contre l’humanité l’un quelconque des actes ci-après 
lorsqu’il est commis dans le cadre d’une attaque géné-
ralisée ou systématique lancée contre toute population 
civile et en connaissance de cette attaque:

a) Meurtre;
b) Extermination;
c) Réduction en esclavage;
d) Déportation ou transfert forcé de population;
e) Emprisonnement ou autre forme de privation 

grave de liberté physique en violation 
des dispositions fondamentales du droit 
international;

f) Torture;
g) Viol, esclavage sexuel, prostitution forcée, 

grossesse forcée, stérilisation forcée ou toute 
autre forme de violence sexuelle de gravité 
comparable;

h) Persécution de tout groupe ou de toute collectivité 
identifi able pour des motifs d’ordre politique, 
racial, national, ethnique, culturel, religieux 
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ou sexiste au sens du paragraphe 3, ou en 
fonction d’autres critères universellement 
reconnus comme inadmissibles en droit 
international, en corrélation avec tout acte 
visé dans le présent paragraphe ou tout crime 
relevant de la compétence de la Cour;

i) Disparitions forcées de personnes;
j) Crime d’apartheid;
k) Autres actes inhumains de caractère analogue 

causant intentionnellement de grandes 
souffrances ou des atteintes graves à 
l’intégrité physique ou à la santé physique ou 
mentale.

2. Aux fi ns du paragraphe 1:
a) Par « attaque lancée contre une population civile 

», on entend le comportement qui consiste 
en la commission multiple d’actes visés au 
paragraphe 1 à l’encontre d’une population 
civile quelconque, en application ou dans la 
poursuite de la politique d’un État ou d’une 
organisation ayant pour but une telle attaque;

b) Par « extermination », on entend notamment 
le fait d’imposer intentionnellement des 
conditions de vie, telles que la privation 
d’accès à la nourriture et aux médicaments, 
calculées pour entraîner la destruction d’une 
partie de la population;

c) Par « réduction en esclavage », on entend le fait 
d’exercer sur une personne l’un quelconque 
ou l’ensemble des pouvoirs liés au droit de 
propriété, y compris dans le cadre de la traite 
des être humains, en particulier des femmes 
et des enfants;

d) Par « déportation ou transfert forcé de population 
», on entend le fait de déplacer de force des 
personnes, en les expulsant ou par d’autres 
moyens coercitifs, de la région où elles se 
trouvent légalement, sans motifs admis en 
droit international;

e) Par « torture », on entend le fait d’infl iger 
intentionnellement une douleur ou des 
souffrances aiguës, physiques ou mentales, à 
une personne se trouvant sous sa garde ou sous 
son contrôle; l’acception de ce terme ne s’étend 
pas à la douleur ou aux souffrances résultant 
uniquement de sanctions légales, inhérentes à 
ces sanctions ou occasionnées par elles;

f) Par « grossesse forcée », on entend la détention 
illégale d’une femme mise enceinte de force, 
dans l’intention de modifi er la composition 
ethnique d’une population ou de commettre 
d’autres violations graves du droit 
international. Cette défi nition ne peut en 
aucune manière s’interpréter comme ayant 
une incidence sur les lois nationales relatives 
à la grossesse;

g) Par « persécution », on entend le déni intentionnel 
et grave de droits fondamentaux en violation 

du droit international, pour des motifs liés à 
l’identité du groupe ou de la collectivité qui 
en fait l’objet;

h) Par « crime d’apartheid », on entend des actes 
inhumains analogues à ceux que vise le 
paragraphe 1, commis dans le cadre d’un 
régime institutionnalisé d’oppression 
systématique et de domination d’un groupe 
racial sur tout autre groupe racial ou tous 
autres groupes raciaux et dans l’intention de 
maintenir ce régime;

i) Par « disparitions forcées de personnes », on 
entend les cas où des personnes sont arrêtées, 
détenues ou enlevées par un État ou une 
organisation politique ou avec l’autorisation, 
l’appui ou l’assentiment de cet État ou 
de cette organisation, qui refuse ensuite 
d’admettre que ces personnes sont privées 
de liberté ou de révéler le sort qui leur est 
réservé ou l’endroit où elles se trouvent, dans 
l’intention de les soustraire à la protection de 
la loi pendant une période prolongée.

3. Aux fi ns du présent Statut, le terme « sexe » s’entend 
de l’un et l’autre sexes, masculin et féminin, suivant le 
contexte de la société. Il n’implique aucun autre sens.

Article 8

Crimes de guerre

1. La Cour a compétence à l’égard des crimes de 
guerre, en particulier lorsque ces crimes s’inscrivent 
dans le cadre d’un plan ou d’une politique ou lorsqu’ils 
font partie d’une série de crimes analogues commis sur 
une grande échelle.

2. Aux fi ns du Statut, on entend par «crimes de guerre»:
a) Les infractions graves aux Conventions de 

Genève du 12 août 1949, à savoir l’un 
quelconque des actes ci-après lorsqu’ils visent 
des personnes ou des biens protégés par les 
dispositions des Conventions de Genève:

i) L’homicide intentionnel;
ii) La torture ou les traitements inhumains, y 

compris les expériences biologiques;
iii) Le fait de causer intentionnellement de 

grandes souffrances ou de porter gravement 
atteinte à l’intégrité physique ou à la santé;

iv) La destruction et l’appropriation de biens, 
non justifi ées par des nécessités militaires 
et exécutées sur une grande échelle de façon 
illicite et arbitraire;

v) Le fait de contraindre un prisonnier de guerre 
ou une personne protégée à servir dans les 
forces d’une puissance ennemie;

vi) Le fait de priver intentionnellement un 
prisonnier de guerre ou toute autre personne 
protégée de son droit d’être jugé régulièrement 
et impartialement;

vii) La déportation ou le transfert illégal ou la 
détention illégale;

viii) La prise d’otages;
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b) Les autres violations graves des lois et coutumes 
applicables aux confl its armés internationaux 
dans le cadre établi du droit international, à 
savoir, l’un quelconque des actes ci-après:

i) Le fait de diriger intentionnellement des 
attaques contre la population civile en tant 
que telle ou contre des civils qui ne participent 
pas directement part aux hostilités;

ii) Le fait de diriger intentionnellement des 
attaques contre des biens de caractère civil, 
c’est-à-dire des biens qui ne sont pas des 
objectifs militaires;

iii) Le fait de diriger intentionnellement des 
attaques contre le personnel, les installations, 
le matériel, les unités ou les véhicules 
employés dans le cadre d’une mission d’aide 
humanitaire ou de maintien de la paix 
conformément à la Charte des Nations Unies, 
pour autant qu’ils aient droit à la protection 
que le droit international des confl its armés 
garantit aux civils et aux biens de caractère civil;

iv) Le fait de diriger intentionnellement 
une attaque en sachant qu’elle causera 
incidemment des pertes en vies humaines 
dans la population civile, des blessures aux 
personnes civiles, des dommages aux biens 
de caractère civil ou des dommages étendus, 
durables et graves à l’environnement naturel 
qui seraient manifestement excessifs par 
rapport à l’ensemble de l’avantage militaire 
concret et direct attendu;

v) Le fait d’attaquer ou de bombarder, par 
quelque moyen que ce soit, des villes, villages, 
habitations ou bâtiments qui ne sont pas 
défendus et qui ne sont pas des objectifs 
militaires;

vi) Le fait de tuer ou de blesser un combattant 
qui, ayant déposé les armes ou n’ayant plus de 
moyens de se défendre, s’est rendu à discrétion;

vii) Le fait d’utiliser indûment le pavillon 
parlementaire, le drapeau ou les insignes 
militaires et l’uniforme de l’ennemi ou de 
l’Organisation des Nations Unies, ainsi que les 
signes distinctifs prévus par les Conventions 
de Genève, et, ce faisant, de causer la perte de 
vies humaines ou des blessures graves;

viii) Le transfert, direct ou indirect, par une 
puissance occupante d’une partie de sa 
population civile, dans le territoire qu’elle 
occupe, ou la déportation ou le transfert à 
l’intérieur ou hors du territoire occupé de la 
totalité ou d’une partie de la population de ce 
territoire;

ix) Le fait de diriger intentionnellement des 
attaques contre des bâtiments consacrés à la 
religion, à l’enseignement, à l’art, à la science 
ou à l’action caritative, des monuments 
historiques, des hôpitaux et des lieux où des 
malades ou des blessés sont rassemblés, à 
condition qu’ils ne soient pas des objectifs 
militaires;

x) Le fait de soumettre des personnes d’une 
partie adverse tombées en son pouvoir à des 
mutilations ou à des expériences médicales 
ou scientifi ques quelles qu’elles soient qui ne 
sont ni motivées par un traitement médical, 
dentaire ou hospitalier, ni effectuées dans 
l’intérêt de ces personnes, et qui entraînent la 
mort de celles-ci ou mettent sérieusement en 
danger leur santé;

xi) Le fait de tuer ou de blesser par traîtrise 
des individus appartenant à la nation ou à 
l’armée ennemie;

xii) Le fait de déclarer qu’il ne sera pas fait de 
quartier;

xiii) Le fait de détruire ou de saisir les biens de 
l’ennemi, sauf dans les cas où ces destructions ou 
saisies seraient impérieusement commandées 
par les nécessités de la guerre;

xiv) Le fait de déclarer éteints, suspendus ou 
non recevables en justice les droits et actions 
des nationaux de la partie adverse;

xv) Le fait pour un belligérant de contraindre 
les nationaux de la partie adverse à prendre 
part aux opérations de guerre dirigées contre 
leur pays, même s’ils étaient au service de 
ce belligérant avant le commencement de la 
guerre;

xvi) Le pillage d’une ville ou d’une localité, 
même prise d’assaut;

xvii) Le fait d’employer du poison ou des armes 
empoisonnées;

xviii) Le fait d’employer des gaz asphyxiants, 
toxiques ou similaires, ainsi que tous liquides, 
matières ou procédés analogues;

xix) Le fait d’utiliser des balles qui s’épanouissent 
ou s’aplatissent facilement dans le corps 
humain, telles que des balles dont l’enveloppe 
dure ne recouvre pas entièrement le centre ou 
est percée d’entailles;

xx) Le fait d’employer les armes, projectiles, 
matières et méthodes de guerre de nature à 
causer des maux superfl us ou des souffrances 
inutiles ou à frapper sans discrimination en 
violation du droit international des confl its 
armés, à condition que ces armes, projectiles, 
matières et méthodes de guerre fassent l’objet 
d’une interdiction générale et qu’ils soient 
inscrits dans une annexe au présent Statut, 
par voie d’amendement adopté selon les 
dispositions des articles 121 et 123;

xxi) Les atteintes à la dignité de la personne, 
notamment les traitements humiliants et 
dégradants;

xxii) Le viol, l’esclavage sexuel, la prostitution 
forcée, la grossesse forcée, telle que défi nie 
à l’article 7, paragraphe 2, alinéa f), la 
stérilisation forcée ou toute autre forme de 
violence sexuelle constituant une infraction 
grave aux Conventions de Genève;
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xxiii) Le fait d’utiliser la présence d’un civil ou 
d’une autre personne protégée pour éviter que 
certains points, zones ou forces militaires ne 
soient la cible d’opérations militaires;

xxiv) Le fait de diriger intentionnellement des 
attaques contre les bâtiments, le matériel, les 
unités et les moyens de transport sanitaires, 
et le personnel utilisant, conformément au 
droit international, les signes distinctifs 
prévus par les Conventions de Genève;

xxv) Le fait d’affamer délibérément des civils 
comme méthode de guerre, en les privant de 
biens indispensables à leur survie, y compris 
en empêchant intentionnellement l’envoi 
des secours prévus par les Conventions de 
Genève;

xxvi) Le fait de procéder à la conscription ou 
à l’enrôlement d’enfants de moins de 15 ans 
dans les forces armées nationales ou de les 
faire participer activement à des hostilités;

c) En cas de confl it armé ne présentant pas un 
caractère international, les violations graves 
de l’article 3 commun aux quatre Conventions 
de Genève du 12 août 1949, à savoir l’un 
quelconque des actes ci-après commis à 
l’encontre de personnes qui ne participent 
pas directement aux hostilités, y compris les 
membres de forces armées qui ont déposé les 
armes et les personnes qui ont été mises hors 
de combat par maladie, blessure, détention 
ou par toute autre cause:

i) Les atteintes à la vie et à l’intégrité corporelle, 
notamment le meurtre sous toutes ses formes, 
les mutilations, les traitements cruels et la 
torture;

ii) Les atteintes à la dignité de la personne, 
notamment les traitements humiliants et 
dégradants;

iii) Les prises d’otages;
iv) Les condamnations prononcées et les 

exécutions effectuées sans un jugement 
préalable, rendu par un tribunal 
régulièrement constitué, assorti des garanties 
judiciaires généralement reconnues comme 
indispensables;

d) L’alinéa c) du paragraphe 2 s’applique aux 
confl its armés ne présentant pas un caractère 
international et ne s’applique donc pas aux 
situations de troubles et tensions internes 
telles que les émeutes, les actes isolés et 
sporadiques de violence ou les actes de nature 
similaire;

e) Les autres violations graves des lois et coutumes 
applicables aux confl its armés ne présentant 
pas un caractère international, dans le cadre 
établi du droit international, à savoir l’un 
quelconque des actes ci-après:

i) Le fait de diriger intentionnellement des 
attaques contre la population civile en tant 
que telle ou contre des personnes civiles qui 
ne participent pas directement aux hostilités;

ii) Le fait de diriger intentionnellement des 
attaques contre les bâtiments, le matériel, les 
unités et les moyens de transport sanitaires, 
et le personnel utilisant, conformément au 
droit international, les signes distinctifs des 
Conventions de Genève;

iii) Le fait de diriger intentionnellement des 
attaques contre le personnel, les installations, 
le matériel, les unités ou les véhicules 
employés dans le cadre d’une mission d’aide 
humanitaire ou de maintien de la paix 
conformément à la Charte des Nations Unies, 
pour autant qu’ils aient droit à la protection 
que le droit international des confl its armés 
garantit aux civils et aux biens de caractère civil;

iv) Le fait de diriger intentionnellement des 
attaques contre des bâtiments consacrés à la 
religion, à l’enseignement, à l’art, à la science 
ou à l’action caritative, des monuments 
historiques, des hôpitaux et des lieux où des 
malades et des blessés sont rassemblés, pour 
autant que ces bâtiments ne soient pas des 
objectifs militaires;

v) Le pillage d’une ville ou d’une localité, même 
prise d’assaut;

vi) Le viol, l’esclavage sexuel, la prostitution 
forcée, la grossesse forcée, telle que défi nie 
à l’article 7, paragraphe 2, alinéa f), la 
stérilisation forcée, ou toute autre forme de 
violence sexuelle constituant une violation 
grave de l’article 3 commun aux quatre 
Conventions de Genève;

vii) Le fait de procéder à la conscription ou à 
l’enrôlement d’enfants de moins de 15 ans 
dans les forces armées ou dans des groupes 
armés ou de les faire participer activement à 
des hostilités;

viii) Le fait d’ordonner le déplacement de la 
population civile pour des raisons ayant trait 
au confl it, sauf dans les cas où la sécurité des 
civils ou des impératifs militaires l’exigent;

ix) Le fait de tuer ou de blesser par traîtrise un 
adversaire combattant;

x) Le fait de déclarer qu’il ne sera pas fait de 
quartier;

xi) Le fait de soumettre des personnes d’une autre 
partie au confl it tombées en son pouvoir à des 
mutilations ou à des expériences médicales 
ou scientifi ques quelles qu’elles soient qui ne 
sont ni motivées par un traitement médical, 
dentaire ou hospitalier, ni effectuées dans 
l’intérêt de ces personnes, et qui entraînent la 
mort de celles-ci ou mettent sérieusement en 
danger leur santé;

xii) Le fait de détruire ou de saisir les biens d’un 
adversaire, sauf si ces destructions ou saisies 
sont impérieusement commandées par les 
nécessités du confl it;

f) L’alinéa e) du paragraphe 2 s’applique aux 
confl its armés ne présentant pas un caractère 
international et ne s’applique donc pas aux 
situations de troubles et tensions internes 
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telles que les émeutes, les actes isolés et 
sporadiques de violence ou les actes de nature 
similaire. Il s’applique aux confl its armés qui 
opposent de manière prolongée sur le territoire 
d’un État les autorités du gouvernement de 
cet État et des groupes armés organisés ou 
des groupes armés organisés entre eux.

3. Rien dans le paragraphe 2, alinéas c) et e), n’affecte 
la responsabilité d’un gouvernement de maintenir ou 
rétablir l’ordre public dans l’État ou de défendre l’unité 
et l’intégrité territoriale de l’État par tous les moyens 
légitimes.

Article 9

Eléments des crimes

1. Les éléments des crimes aident la Cour à interpréter 
et appliquer les articles 6, 7 et 8. Ils doivent être adoptés 
à la majorité des deux tiers des membres de l’Assemblée 
des États Parties.

2. Des amendements aux éléments des crimes peuvent 
être proposés par:

a) Tout État Partie;

b) Les juges, statuant à la majorité absolue;

c) Le Procureur.

Les amendements doivent être adoptés à la majorité 
des deux tiers des membres de l’Assemblée des États 
Parties.

3. Les éléments des crimes et les amendements s’y 
rapportant sont conformes au présent Statut.

Article 10

Aucune disposition du présent chapitre ne doit être 
interprétée comme limitant ou affectant de quelque 
manière que ce soit les règles du droit international 
existantes ou en formation qui visent d’autres fi ns que 
le présent Statut.

Article 11

Compétence ratione temporis

1. La Cour n’a compétence qu’à l’égard des crimes rele-
vant de sa compétence commis après l’entrée en vigueur 
du présent Statut.

2. Si un État devient Partie au présent Statut après 
l’entrée en vigueur de celui-ci, la Cour ne peut exercer sa 
compétence qu’à l’égard des crimes commis après l’entrée 
en vigueur du Statut pour cet État, sauf si ledit État fait 
la déclaration prévue à l’article 12, paragraphe 3.

Article 12

Conditions préalables à l’exercice de la compétence

1. Un État qui devient Partie au Statut accepte par 
là même la compétence de la Cour à l’égard des crimes 
visés à l’article 5.

2. Dans les cas visés à l’article 13, paragraphes a) ou 
c), la Cour peut exercer sa compétence si l’un des États 

suivants ou les deux sont Parties au présent Statut ou 
ont accepté la compétence de la Cour conformément au 
paragraphe 3:

a) L’État sur le territoire duquel le comportement 
en cause a eu lieu ou, si le crime a été commis 
à bord d’un navire ou d’un aéronef, l’État du 
pavillon ou l’État d’immatriculation;

b) L’État dont la personne accusée du crime est un 
ressortissant.

3. Si l’acceptation de la compétence de la Cour par un 
État qui n’est pas Partie au présent Statut est nécessaire 
aux fi ns du paragraphe 2, cet État peut, par déclaration 
déposée auprès du Greffi er, consentir à ce que la Cour 
exerce sa compétence à l’égard du crime dont il s’agit. 
L’État ayant accepté la compétence de la Cour coopère 
avec celle-ci sans retard et sans exception conformément 
au chapitre IX.

Article 13

Exercice de la compétence

La Cour peut exercer sa compétence à l’égard d’un 
crime visé à l’article 5, conformément aux dispositions 
du présent Statut:

a) Si une situation dans laquelle un ou plusieurs 
de ces crimes paraissent avoir été commis 
est déférée au Procureur par un État Partie, 
comme prévu à l’article 14;

b) Si une situation dans laquelle un ou plusieurs 
de ces crimes paraissent avoir été commis 
est déférée au Procureur par le Conseil de 
sécurité agissant en vertu du chapitre VII de 
la Charte des Nations Unies; ou

c) Si le Procureur a ouvert une enquête sur le crime 
en question en vertu de l’article 15.

Article 14

Renvoi d’une situation par un état partie

1. Tout État Partie peut déférer au Procureur une si-
tuation dans laquelle un ou plusieurs des crimes relevant 
de la compétence de la Cour paraissent avoir été commis, 
et prier le Procureur d’enquêter sur cette situation en vue 
de déterminer si une ou plusieurs personnes identifi ées 
devraient être accusées de ces crimes.

2. L’État qui procède au renvoi indique autant que pos-
sible les circonstances pertinentes de l’affaire et produit 
les pièces à l’appui dont il dispose.

Article 15

Le Procureur

1. Le Procureur peut ouvrir une enquête de sa propre 
initiative au vu de renseignements concernant des crimes 
relevant de la compétence de la Cour.

2. Le Procureur vérifi e le sérieux des renseignements 
reçus. À cette fi n, il peut rechercher des renseignements 
supplémentaires auprès d’États, d’organes de l’Organi-
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sation des Nations Unies, d’organisations intergouverne-
mentales et non gouvernementales, ou d’autres sources 
dignes de foi qu’il juge appropriées, et recueillir des 
dépositions écrites ou orales au siège de la Cour.

3. S’il conclut qu’il y a une base raisonnable pour ou-
vrir une enquête, le Procureur présente à la Chambre 
préliminaire une demande d’autorisation en ce sens, 
accompagnée de tout élément justifi catif recueilli. Les 
victimes peuvent adresser des représentations à la 
Chambre préliminaire, conformément au Règlement de 
procédure et de preuve.

4. Si elle estime, après examen de la demande et des 
éléments justifi catifs qui l’accompagnent, qu’il existe une 
base raisonnable pour ouvrir une enquête et que l’affaire 
semble relever de la compétence de la Cour, la Chambre 
préliminaire donne son autorisation, sans préjudice des 
décisions que la Cour prendra ultérieurement en matière 
de compétence et de recevabilité.

5. Une réponse négative de la Chambre préliminaire 
n’empêche pas le Procureur de présenter par la suite 
une nouvelle demande en se fondant sur des faits ou des 
éléments de preuve.

6. Si, après l’examen préliminaire visé aux paragraphes 
1 et 2, le Procureur conclut que les renseignements qui lui 
ont été soumis ne constituent pas une base raisonnable 
pour l’ouverture d’une enquête, il en avise ceux qui les 
lui ont fournis.

Il ne lui est pas pour autant interdit d’examiner, à la 
lumière de faits ou d’éléments de preuve nouveaux, les 
autres renseignements qui pourraient lui être commu-
niqués au sujet de la même affaire.

Article 16

Sursis à enquêter ou à poursuivre

Aucune enquête ni aucune poursuite ne peuvent être 
engagées ni menées en vertu du présent Statut pendant 
les douze mois qui suivent la date à laquelle le Conseil de 
sécurité a fait une demande en ce sens à la Cour dans une 
résolution adoptée en vertu du Chapitre VII de la Charte 
des Nations Unies; la demande peut être renouvelée par 
le Conseil dans les mêmes conditions.

Article 17

Questions relatives à la recevabilité

1. Eu égard au dixième alinéa du préambule et à 
l’article premier, une affaire est jugée irrecevable par 
la Cour lorsque:

a) L’affaire fait l’objet d’une enquête ou de 
poursuites de la part d’un État ayant 
compétence en l’espèce, à moins que cet État 
n’ait pas la volonté ou soit dans l’incapacité 
de mener véritablement à bien l’enquête ou 
les poursuites;

b) L’affaire a fait l’objet d’une enquête de la part 
d’un État ayant compétence en l’espèce et 
que cet État a décidé de ne pas poursuivre 

la personne concernée, à moins que cette 
décision ne soit l’effet du manque de 
volonté ou de l’incapacité de l’État de mener 
véritablement à bien des poursuites;

c) La personne concernée a déjà été jugée pour le 
comportement faisant l’objet de la plainte, et 
qu’elle ne peut être jugée par la Cour en vertu 
de l’article 20, paragraphe 3;

d) L’affaire n’est pas suffi samment grave pour que 
la Cour y donne suite.

2. Pour déterminer s’il y a manque de volonté de l’État 
dans un cas d’espèce, la Cour considère l’existence, eu 
égard aux garanties d’un procès équitable reconnues 
par le droit international, de l’une ou de plusieurs des 
circonstances suivantes:

a) La procédure a été ou est engagée ou la 
décision de l’État a été prise dans le dessein 
de soustraire la personne concernée à sa 
responsabilité pénale pour les crimes relevant 
de la compétence de la Cour visés à l’article 5;

b) La procédure a subi un retard injustifi é qui, 
dans les circonstances, est incompatible avec 
l’intention de traduire en justice la personne 
concernée;

c) La procédure n’a pas été ou n’est pas menée de 
manière indépendante ou impartiale mais 
d’une manière qui, dans les circonstances, est 
incompatible avec l’intention de traduire en 
justice la personne concernée.

3. Pour déterminer s’il y a incapacité de l’État dans 
un cas d’espèce, la Cour considère si l’État est incapable, 
en raison de l’effondrement de la totalité ou d’une partie 
substantielle de son propre appareil judiciaire ou de l’in-
disponibilité de celui-ci, de se saisir de l’accusé, de réunir 
les éléments de preuve et les témoignages nécessaires ou 
de mener autrement à bien la procédure.

Article 18

Décision préliminaire sur la recevabilité

1. Lorsqu’une situation a été déférée à la Cour comme 
le prévoit l’article 13, alinéa a), et que le Procureur a 
déterminé qu’il y aurait une base raisonnable pour ou-
vrir une enquête, ou lorsque le Procureur a ouvert une 
enquête au titre des articles 13, paragraphe c), et 15, le 
Procureur le notifi e à tous les États Parties et aux États 
qui, selon les renseignements disponibles, auraient nor-
malement compétence à l’égard des crimes dont il s’agit. 
Il peut le faire à titre confi dentiel et, quand il juge que 
cela est nécessaire pour protéger des personnes, prévenir 
la destruction d’éléments de preuve ou empêcher la fuite 
de personnes, il peut restreindre l’étendue des renseigne-
ments qu’il communique aux États.

2. Dans le mois qui suit la réception de cette notifi -
cation, un État peut informer la Cour qu’il ouvre ou a 
ouvert une enquête sur ses ressortissants ou d’autres 
personnes sous sa juridiction pour des actes criminels qui 
pourraient être constitutifs des crimes visés à l’article 5 
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et qui ont un rapport avec les renseignements notifi és 
aux États. Si l’État le lui demande, le Procureur lui dé-
fère le soin de l’enquête sur ces personnes, à moins que 
la Chambre préliminaire ne l’autorise, sur sa demande, 
à faire enquête lui-même.

3. Ce sursis à enquêter peut être réexaminé par le 
Procureur six mois après avoir été décidé, ou à tout 
moment où il se sera produit un changement notable 
de circonstances découlant du manque de volonté ou 
de l’incapacité de l’État de mener véritablement à bien 
l’enquête modifi e sensiblement les circonstances.

4. L’État intéressé ou le Procureur peut relever appel 
devant la Chambre d’appel de la décision de la Chambre 
préliminaire, comme le prévoit l’article 82. Cet appel peut 
être examiné selon une procédure accélérée.

5. Lorsqu’il sursoit à enquêter comme prévu au para-
graphe 2, le Procureur peut demander à l’État concerné 
de lui rendre régulièrement compte des progrès de son 
enquête et, le cas échéant, des poursuites engagées par 
la suite. Les États Parties répondent à ces demandes 
sans retard injustifi é.

6. En attendant la décision de la Chambre préliminaire, 
ou à tout moment après avoir décidé de surseoir à son 
enquête comme le prévoit le présent article, le Procureur 
peut, à titre exceptionnel, demander à la Chambre préli-
minaire l’autorisation de prendre les mesures d’enquête 
nécessaires pour préserver des éléments de preuve dans 
le cas où l’occasion de recueillir des éléments de preuve 
importants ne se représentera pas ou s’il y a un risque 
appréciable que ces éléments de preuve ne soient plus 
disponibles par la suite.

7. L’État qui a contesté une décision de la Chambre 
préliminaire en vertu du présent article peut contester 
la recevabilité d’une affaire au regard de l’article 19 en 
invoquant des faits nouveaux ou un changement de cir-
constances notables.

Article 19

Contestation de la compétence de la Cour ou de la 
recevabilité d’une affaire

1. La Cour s’assure qu’elle est compétente pour 
connaître de toute affaire portée devant elle. Elle peut 
d’offi ce se prononcer sur la recevabilité de l’affaire confor-
mément à l’article 17.

2. Peuvent contester la recevabilité de l’affaire pour les 
motifs indiqués à l’article 17 ou contester la compétence 
de la Cour:

a) L’accusé ou la personne à l’encontre de laquelle a 
été délivré un mandat d’arrêt ou une citation 
à comparaître en vertu de l’article 58;

b) L’État qui est compétent à l’égard du crime 
considéré du fait qu’il mène ou a mené une 
enquête, ou qu’il exerce ou a exercé des 
poursuites en l’espèce; ou

c) L’État qui doit avoir accepté la compétence de la 
Cour selon l’article 12.

3. Le Procureur peut demander à la Cour de se pronon-
cer sur une question de compétence ou de recevabilité. 
Dans les procédures portant sur la compétence ou la rece-
vabilité, ceux qui ont déféré une situation en application 
de l’article 13, ainsi que les victimes, peuvent également 
soumettre des observations à la Cour.

4. La recevabilité d’une affaire ou la compétence de 
la Cour ne peut être contestée qu’une fois par les per-
sonnes ou les États visés au paragraphe 2. L’exception 
doit être soulevée avant l’ouverture ou à l’ouverture du 
procès. Dans des circonstances exceptionnelles, la Cour 
peut autoriser qu’une exception soit soulevée plus d’une 
fois ou à une phase ultérieure du procès. Les exceptions 
d’irrecevabilité soulevées à l’ouverture du procès, ou 
par la suite avec l’autorisation de la Cour, ne peuvent 
être fondées que sur les dispositions de l’article 17, pa-
ragraphe 1, alinéa c).

5. Les États visés au paragraphe 2, alinéas b) et c), 
soulèvent leur exception le plus tôt possible.

6. Avant la confi rmation des charges, les exceptions 
d’irrecevabilité ou d’incompétence sont renvoyées à 
la Chambre préliminaire. Après la confi rmation des 
charges, elles sont renvoyées à la Chambre de première 
instance. Il peut être fait appel des décisions portant 
sur la compétence ou la recevabilité devant la Chambre 
d’appel conformément à l’article 82.

7. Si l’exception est soulevée par l’État visé au para-
graphe 2, alinéas b) ou c), le Procureur sursoit à enquê-
ter jusqu’à ce que la Cour ait pris la décision prévue à 
l’article 17.

8. En attendant qu’elle statue, le Procureur peut de-
mander à la Cour l’autorisation:

a) De prendre les mesures d’enquête visées à 
l’article 18, paragraphe 6;

b) De recueillir la déposition ou le témoignage d’un 
témoin ou de mener à bien les opérations de 
rassemblement et d’examen des éléments de 
preuve commencées avant que l’exception ait 
été soulevée;

c) D’empêcher, en coopération avec les États 
concernés, la fuite des personnes contre 
lesquelles le Procureur a déjà requis un 
mandat d’arrêt conformément à l’article 58.

9. Une exception n’entache en rien la validité de toute 
action du Procureur ou de toute ordonnance rendue ou 
de tout mandat délivré par la Cour avant que l’exception 
ait été soulevée.

10. Quand la Cour a jugé une affaire irrecevable au 
regard de l’article 17, le Procureur peut lui demander de 
reconsidérer sa décision s’il est certain que des faits nou-
vellement apparus infi rment les raisons pour lesquelles 
l’affaire avait été jugée irrecevable en vertu de l’article 17.

11. Si, eu égard aux questions visées à l’article 17, le 
Procureur sursoit à enquêter, il peut demander à l’État 
intéressé de lui communiquer des renseignements sur le 
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déroulement de la procédure. Ces renseignements sont 
tenus confi dentiels si l’État le demande. Si le Procureur 
décide par la suite d’ouvrir une enquête, il notifi e sa déci-
sion à l’État dont la procédure était à l’origine du sursis.

Article 20

Ne bis in idem

1. Sauf disposition contraire du présent Statut, nul ne 
peut être jugé par la Cour pour des actes constitutifs de 
crimes pour lesquels il a déjà été condamné ou acquitté 
par elle.

2. Nul ne peut être jugé par une autre juridiction 
pour un crime visé à l’article 5 pour lequel il a déjà été 
condamné ou acquitté par la Cour.

3. Quiconque a été jugé par une autre juridiction pour 
un comportement tombant aussi sous le coup des articles 
6, 7 ou 8 ne peut être jugé par la Cour que si la procédure 
devant l’autre juridiction:

a) Avait pour but de soustraire la personne 
concernée à sa responsabilité pénale pour des 
crimes relevant de la compétence de la Cour; 
ou

b) N’a pas été au demeurant menée de manière 
indépendante ou impartiale, dans le respect 
des garanties d’un procès équitable prévues par 
le droit international, mais d’une manière qui, 
dans les circonstances, était incompatible avec 
l’intention de traduire l’intéressé en justice.

Article 21

Droit applicable

1. La Cour applique:

a) En premier lieu, le présent Statut, les éléments 
des crimes et le Règlement de procédure et 
de preuve;

b) En second lieu, selon qu’il convient, les traités 
applicables et les principes et règles du droit 
international, y compris les principes établis 
du droit international des confl its armés;

c) À défaut, les principes généraux du droit 
dégagés par la Cour à partir des lois 
nationales représentant les différents 
systèmes juridiques du monde, y compris, 
selon qu’il convient, les lois nationales des 
États sous la juridiction desquels tomberait 
normalement le crime, si ces principes ne 
sont pas incompatibles avec le présent Statut 
ni avec le droit international et les règles et 
normes internationales reconnues.

2. La Cour peut appliquer les principes et règles de 
droit tels qu’elle les a interprétés dans ses décisions 
antérieures.

3. L’application et l’interprétation du droit prévues au 
présent article doivent être compatibles avec les droits 
de l’homme internationalement reconnus et exemptes de 

toute discrimination fondée sur des considérations telles 
que l’appartenance à l’un ou l’autre sexe tel que défi ni 
à l’article 7, paragraphe 3, l’âge, la race, la couleur, la 
langue, la religion ou la conviction, les opinions politiques 
ou autres, l’origine nationale, ethnique ou sociale, la 
fortune, la naissance ou toute autre qualité.

CHAPITRE III

Principes généraux du droit pénal

Article 22

Nullum crimen sine lege

1. Une personne n’est responsable pénalement en vertu 
du présent Statut que si son comportement constitue, au 
moment où il se produit, un crime relevant de la compé-
tence de la Cour.

2. La défi nition d’un crime est d’interprétation stricte 
et ne peut être étendue par analogie. En cas d’ambiguïté, 
elle est interprétée en faveur de la personne qui fait l’objet 
d’une enquête, de poursuites ou d’une condamnation.

3. Le présent article n’empêche pas qu’un comporte-
ment soit qualifi é de crime au regard du droit interna-
tional, indépendamment du présent Statut.

Article 23

Nulla poena sine lege

Une personne qui a été condamnée par la Cour ne 
peut être punie que conformément aux dispositions du 
présent Statut.

Article 24

Non-rétroactivité ratione personae

1. Nul n’est pénalement responsable, en vertu du pré-
sent Statut, pour un comportement antérieur à l’entrée 
en vigueur du Statut.

2. Si le droit applicable à une affaire est modifi é avant 
le jugement défi nitif, c’est le droit le plus favorable à la 
personne faisant l’objet d’une enquête, de poursuites ou 
d’une condamnation qui s’applique.

Article 25

Responsabilité pénale individuelle

1. La Cour est compétente à l’égard des personnes 
physiques en vertu du présent Statut.

2. Quiconque commet un crime relevant de la compé-
tence de la Cour est individuellement responsable et peut 
être puni conformément au présent Statut.

3. Aux termes du présent Statut, une personne est 
pénalement responsable et peut être punie pour un crime 
relevant de la compétence de la Cour si:

a) Elle commet un tel crime, que ce soit 
individuellement, conjointement avec une 
autre personne ou par l’intermédiaire d’une 
autre personne, que cette autre personne soit 
ou non pénalement responsable;
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b) Elle ordonne, sollicite ou encourage la commission 
d’un tel crime, dès lors qu’il y a commission 
ou tentative de commission de ce crime;

c) En vue de faciliter la commission d’un tel crime, 
elle apporte son aide, son concours ou toute 
autre forme d’assistance à la commission ou 
à la tentative de commission de ce crime, y 
compris en fournissant les moyens de cette 
commission;

d) Elle contribue de toute autre manière à la 
commission ou à la tentative de commission 
d’un tel crime par un groupe de personnes 
agissant de concert. Cette contribution doit 
être intentionnelle et, selon le cas:

i) Viser à faciliter l’activité criminelle ou le 
dessein criminel du groupe, si cette activité 
ou ce dessein comporte l’exécution d’un crime 
relevant de la compétence de la Cour; ou

ii) Être faite en pleine connaissance de l’intention 
du groupe de commettre ce crime;

e) S’agissant du crime de génocide, elle incite 
directement et publiquement autrui à le 
commettre;

f) Elle tente de commettre un tel crime par des 
actes qui, par leur caractère substantiel, 
constituent un commencement d’exécution 
mais sans que le crime soit accompli en raison 
de circonstances indépendantes de sa volonté. 
Toutefois, la personne qui abandonne l’effort 
tendant à commettre le crime ou en empêche 
de quelque autre façon l’achèvement ne 
peut être punie en vertu du présent Statut 
pour sa tentative si elle a complètement et 
volontairement renoncé au dessein criminel.

4. Aucune disposition du présent Statut relative à la 
responsabilité pénale des individus n’affecte la respon-
sabilité des États en droit international.

Article 26

Incompétence à l’égard des personnes de moins de 18 ans

La Cour n’a pas compétence à l’égard d’une personne 
qui était âgée de moins de 18 ans au moment de la com-
mission prétendue d’un crime.

Article 27

Défaut de pertinence de la qualité offi cielle

1. Le présent Statut s’applique à tous de manière égale, 
sans aucune distinction fondée sur la qualité offi cielle. 
En particulier, la qualité offi cielle de chef d’État ou de 
gouvernement, de membre d’un gouvernement ou d’un 
parlement, de représentant élu ou d’agent d’un État, 
n’exonère en aucun cas de la responsabilité pénale au 
regard du présent Statut, pas plus qu’elle ne constitue 
en tant que telle un motif de réduction de la peine.

2. Les immunités ou règles de procédure spéciales qui 
peuvent s’attacher à la qualité offi cielle d’une personne, 

en vertu du droit interne ou du droit international, n’em-
pêchent pas la Cour d’exercer sa compétence à l’égard 
de cette personne.

Article 28

Responsabilité des chefs militaires et autres supérieurs 
hiérarchiques

Outre les autres motifs de responsabilité pénale au 
regard du présent Statut pour des crimes relevant de la 
compétence de la Cour:

a) Un chef militaire ou une personne faisant 
effectivement fonction de chef militaire est 
pénalement responsable des crimes relevant 
de la compétence de la Cour commis par des 
forces placées sous son commandement et son 
contrôle effectifs, ou sous son autorité et son 
contrôle effectifs, selon le cas, lorsqu’il ou elle 
n’a pas exercé le contrôle qui convenait sur 
ces forces dans les cas où:

i) Ce chef militaire ou cette personne savait, ou, 
en raison des circonstances, aurait dû savoir, 
que ces forces commettaient ou allaient 
commettre ces crimes; et

ii) Ce chef militaire ou cette personne n’a pas pris 
toutes les mesures nécessaires et raisonnables 
qui étaient en son pouvoir pour en empêcher 
ou en réprimer l’exécution ou pour en référer 
aux autorités compétentes aux fi ns d’enquête 
et de poursuites;

b) En ce qui concerne les relations entre supérieur 
hiérarchique et subordonnés non décrites au 
paragraphe a), le supérieur hiérarchique est 
pénalement responsable des crimes relevant 
de la compétence de la Cour commis par 
des subordonnés placés sous son autorité 
et son contrôle effectifs, lorsqu’il ou elle n’a 
pas exercé le contrôle qui convenait sur ces 
subordonnés dans les cas où:

i) Le supérieur hiérarchique savait que ces 
subordonnés commettaient ou allaient 
commettre ces crimes ou a délibérément 
négligé de tenir compte d’informations qui 
l’indiquaient clairement;

ii) Ces crimes étaient liés à des activités relevant 
de sa responsabilité et de son contrôle effectifs; 
et

iii) Le supérieur hiérarchique n’a pas pris toutes 
les mesures nécessaires et raisonnables qui 
étaient en son pouvoir pour en empêcher ou 
en réprimer l’exécution ou pour en référer aux 
autorités compétentes aux fi ns d’enquête et 
de poursuites.

Article 29

Imprescriptibilité

Les crimes relevant de la compétence de la Cour ne se 
prescrivent pas.
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Article 30

Elément psychologique

1. Sauf disposition contraire, nul n’est pénalement res-
ponsable et ne peut être puni à raison d’un crime relevant 
de la compétence de la Cour que si l’élément matériel du 
crime est commis avec intention et connaissance.

2. Il y a intention au sens du présent article lorsque:

a) Relativement à un comportement, une personne 
entend adopter ce comportement;

b) Relativement à une conséquence, une personne 
entend causer cette conséquence ou est 
consciente que celle-ci adviendra dans le 
cours normal des événements.

3. Il y a connaissance, au sens du présent article, 
lorsqu’une personne est consciente qu’une circonstance 
existe ou qu’une conséquence adviendra dans le cours 
normal des événements. « Connaître » et « en connais-
sance de cause » s’interprètent en conséquence.

Article 31

Motifs d’exonération de la responsabilité pénale

1. Outre les autres motifs d’exonération de la responsa-
bilité pénale prévus par le présent Statut, une personne 
n’est pas responsable pénalement si, au moment du 
comportement en cause:

a) Elle souffrait d’une maladie ou d’une défi cience 
mentale qui la privait de la faculté de 
comprendre le caractère délictueux ou la 
nature de son comportement, ou de maîtriser 
celui-ci pour le conformer aux exigences de la 
loi;

b) Elle était dans un état d’intoxication qui la privait 
de la faculté de comprendre le caractère 
délictueux ou la nature de son comportement, 
ou de maîtriser celui-ci pour le conformer 
aux exigences de la loi, à moins qu’elle ne 
se soit volontairement intoxiquée dans des 
circonstances telles qu’elle savait que, du fait 
de son intoxication, elle risquait d’adopter un 
comportement constituant un crime relevant 
de la compétence de la Cour, ou qu’elle n’ait 
tenu aucun compte de ce risque;

c) Elle a agi raisonnablement pour se défendre, 
pour défendre autrui ou, dans le cas des 
crimes de guerre, pour défendre des biens 
essentiels à sa survie ou à celle d’autrui ou 
essentiels à l’accomplissement d’une mission 
militaire, contre un recours imminent et 
illicite à la force, d’une manière proportionnée 
à l’ampleur du danger qu’elle courait ou 
que couraient l’autre personne ou les biens 
protégés. Le fait qu’une personne ait participé 
à une opération défensive menée par des 
forces armées ne constitue pas en soi un motif 
d’exonération de la responsabilité pénale au 
titre du présent alinéa;

d) Le comportement dont il est allégué qu’il 
constitue un crime relevant de la compétence 
de la Cour a été adopté sous la contrainte 
résultant d’une menace de mort imminente ou 
d’une atteinte grave, continue ou imminente 
à sa propre intégrité physique ou à celle 
d’autrui, et si elle a agi par nécessité et de 
façon raisonnable pour écarter cette menace, 
à condition qu’elle n’ait pas eu l’intention 
de causer un dommage plus grand que celui 
qu’elle cherchait à éviter. Cette menace peut 
être:

i) Soit exercée par d’autres personnes;

ii) Soit constituée par d’autres circonstances 
indépendantes de sa volonté.

2. La Cour se prononce sur la question de savoir si les 
motifs d’exonération de la responsabilité pénale prévus 
dans le présent Statut sont applicables au cas dont elle 
est saisie.

3. Lors du procès, la Cour peut prendre en considé-
ration un motif d’exonération autre que ceux qui sont 
prévus au paragraphe 1, si ce motif découle du droit 
applicable indiqué à l’article 21. La procédure d’examen 
de ce motif d’exonération est fi xée dans le Règlement de 
procédure et de preuve.

Article 32

Erreur de fait ou erreur de droit

1. Une erreur de fait n’est un motif d’exonération de la 
responsabilité pénale que si elle fait disparaître l’élément 
psychologique du crime.

2. Une erreur de droit portant sur la question de savoir 
si un comportement donné constitue un crime relevant de 
la compétence de la Cour n’est pas un motif d’exonération 
de la responsabilité pénale. Toutefois, une erreur de droit 
peut être un motif d’exonération de la responsabilité 
pénale si elle fait disparaître l’élément psychologique du 
crime ou si elle relève de l’article 33.

Article 33

Ordre hiérarchique et ordre de la loi

1. Le fait qu’un crime relevant de la compétence de la 
Cour a été commis sur ordre d’un gouvernement ou d’un 
supérieur, militaire ou civil, n’exonère pas la personne 
qui l’a commis de sa responsabilité pénale, à moins que:

a) Cette personne n’ait eu l’obligation légale d’obéir 
aux ordres du gouvernement ou du supérieur 
en question;

b) Cette personne n’ait pas su que l’ordre était 
illégal; et

c) L’ordre n’ait pas été manifestement illégal.

2. Aux fi ns du présent article, l’ordre de commettre 
un génocide ou un crime contre l’humanité est manifes-
tement illégal.
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CHAPITRE IV

Composition et administration de la Cour
Article 34

Organes de la Cour

Les organes de la Cour sont les suivants:

a) La Présidence;

b) Une Section des appels, une Section de première 
instance et une Section préliminaire;

c) Le Bureau du Procureur;

d) Le Greffe.
Article 35

Exercice des fonctions des juges

1. Tous les juges sont élus en tant que membres à plein 
temps de la Cour et sont disponibles pour exercer leurs 
fonctions à plein temps dès que commence leur mandat.

2. Les juges qui composent la Présidence exercent leurs 
fonctions à plein temps dès leur élection.

3. La Présidence peut, en fonction de la charge de tra-
vail de la Cour et en consultation avec les autres juges, 
décider périodiquement de la mesure dans laquelle ceux-
ci sont tenus d’exercer leurs fonctions à plein temps. Les 
décisions prises à cet égard le sont sans préjudice des 
dispositions de l’article 40.

4. Les arrangements fi nanciers concernant les juges 
qui ne sont pas tenus d’exercer leurs fonctions à plein 
temps sont établis conformément à l’article 49.

Article 36

Qualifi cations, candidature et élection des juges

1. Sous réserve du paragraphe 2, la Cour se compose 
de 18 juges.

2. a) La Présidence peut au nom de la Cour proposer 
d’augmenter le nombre des juges fi xé au paragraphe 1, 
en motivant dûment sa proposition. Celle-ci est commu-
niquée sans délai à tous les États Parties par le Greffi er.

b) La proposition est ensuite examinée lors d’une 
réunion de l’Assemblée des États Parties 
convoquée conformément à l’article 112. 
Elle est considérée comme adoptée si elle est 
approuvée à cette réunion à la majorité des 
deux tiers des membres de l’Assemblée des 
États Parties. Elle devient effective à la date 
que fi xe l’Assemblée des États Parties.

c) i) Quand la proposition d’augmenter le nombre des 
juges a été adoptée conformément à l’alinéa 
b), l’élection des juges supplémentaires a lieu 
à la réunion suivante de l’Assemblée des États 
Parties, conformément aux paragraphes 3 à 
8, et à l’article 37, paragraphe 2;

ii) Quand la proposition d’augmenter le nombre 
des juges a été adoptée et est devenue effective 
conformément aux alinéas b) et c), sous-alinéa 

i), la Présidence peut proposer à tout moment 
par la suite, si le travail de la Cour le justifi e, 
de réduire le nombre des juges, mais pas en 
deçà du nombre fi xé au paragraphe 1. La 
proposition est examinée selon la procédure 
établie aux alinéas a) et b). Si elle est adoptée, 
le nombre des juges diminue progressivement 
à mesure que le mandat des juges en exercice 
vient à expiration, et ainsi jusqu’à ce que le 
nombre prévu soit atteint.

3. a) Les juges sont choisis parmi des personnes jouis-
sant d’une haute considération morale, connues pour leur 
impartialité et leur intégrité et réunissant les conditions 
requises dans leurs États respectifs pour l’exercice des 
plus hautes fonctions judiciaires.

b) Tout candidat à un siège à la Cour doit:

i) Avoir une compétence reconnue dans les 
domaines du droit pénal et de la procédure 
pénale ainsi que l’expérience nécessaire du 
procès pénal, que ce soit en qualité de juge, 
de procureur ou d’avocat, ou en toute autre 
qualité similaire; ou

ii) Avoir une compétence reconnue dans des 
domaines pertinents du droit international, 
tels que le droit international humanitaire 
et les droits de l’homme, ainsi qu’une grande 
expérience dans une profession juridique qui 
présente un intérêt pour le travail judiciaire 
de la Cour;

c) Tout candidat à un siège à la Cour doit avoir 
une excellente connaissance et une pratique 
courante d’au moins une des langues de 
travail de la Cour.

4. a) Les candidats à un siège à la Cour peuvent être 
présentés par tout État Partie au présent Statut:

i) Selon la procédure de présentation de 
candidatures aux plus hautes fonctions 
judiciaires dans l’État en question; ou

ii) Selon la procédure de présentation de 
candidatures à la Cour internationale de 
Justice prévue dans le Statut de celle-ci. 
Les candidatures sont accompagnées d’un 
document détaillé montrant que le candidat 
présente les qualités prévues au paragraphe 3.

b) Chaque État Partie peut présenter la candidature 
d’une personne à une élection donnée. 
Cette personne n’a pas nécessairement sa 
nationalité mais doit avoir celle d’un État 
Partie.

c) L’Assemblée des États Parties peut décider 
de constituer, selon qu’il convient, une 
commission consultative pour l’examen des 
candidatures.

Dans ce cas, la composition et le mandat de cette com-
mission sont défi nis par l’Assemblée des États Parties.
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5. Aux fi ns de l’élection, il est établi deux listes de 
candidats:

La liste A, qui contient les noms des candidats possé-
dant les compétences visées au paragraphe 3, alinéa b), 
sous-alinéa i);

La liste B, qui contient les noms des candidats possé-
dant les compétences visées au paragraphe 3, alinéa b), 
sous-alinéa ii).

Tout candidat possédant les compétences requises pour 
fi gurer sur les deux listes peut choisir celle sur laquelle il 
se présente. À la première élection, neuf juges au moins 
sont élus parmi les candidats de la liste A et cinq juges 
au moins parmi ceux de la liste B. Les élections suivantes 
sont organisées de manière à maintenir la même propor-
tion entre les juges élus sur l’une et l’autre listes.

6. a) Les juges sont élus au scrutin secret lors d’une 
réunion de l’Assemblée des États Parties convoquée à cet 
effet en vertu de l’article 112. Sous réserve du paragraphe 
7, sont élus les 18 candidats ayant obtenu le nombre de 
voix le plus élevé et la majorité des deux tiers des États 
Parties présents et votants.

b) S’il reste des sièges à pourvoir à l’issue du 
premier tour de scrutin, il est procédé à 
des scrutins successifs conformément à la 
procédure établie à l’alinéa a) jusqu’à ce que 
les sièges restants aient été pourvus.

7. La Cour ne peut comprendre plus d’un ressortissant 
du même État. À cet égard, celui qui peut être considéré 
comme le ressortissant de plus d’un État est censé être 
ressortissant de l’État où il exerce habituellement ses 
droits civils et politiques.

8. a) Dans le choix des juges, les États Parties tiennent compte 
de la nécessité d’assurer, dans la composition de la Cour:

i) La représentation des principaux systèmes 
juridiques du monde;

ii) Une représentation géographique équitable; et
iii) Une représentation équitable des hommes et 

des femmes;
b) Les États Parties tiennent également compte 

de la nécessité d’assurer la présence de juges 
spécialisés dans certaines matières, y compris, 
mais sans s’y limiter, les questions liées à la 
violence contre les femmes ou les enfants.

9. a) Sous réserve de l’alinéa b), les juges sont élus pour 
un mandat de neuf ans et, sous réserve de l’alinéa c) et 
de l’article 37, paragraphe 2, ils ne sont pas rééligibles.

b) À la première élection, un tiers des juges élus, 
désignés par tirage au sort, sont nommés 
pour un mandat de trois ans; un tiers des 
juges élus, désignés par tirage au sort, sont 
nommés pour un mandat de six ans; les 
autres juges sont nommés pour un mandat de 
neuf ans.

c) Un juge nommé pour un mandat de trois ans en 
application de l’alinéa b) est rééligible pour 
un mandat complet.

10. Nonobstant les dispositions du paragraphe 9, un 
juge affecté à une Chambre de première instance ou 
d’appel conformément à l’article 39, qui a commencé 
à connaître devant cette chambre d’une affaire en pre-
mière instance ou en appel, reste en fonctions jusqu’à la 
conclusion de cette affaire.

Article 37

Sièges vacants

1. Il est pourvu par élection aux sièges devenus va-
cants, selon les dispositions de l’article 36.

2. Un juge élu à un siège devenu vacant achève le man-
dat de son prédécesseur; si la durée du mandat à achever 
est inférieure ou égale à trois ans, il est rééligible pour 
un mandat entier conformément à l’article 36.

Article 38

La Présidence

1. Le Président et les Premier et Second Vice-Pré-
sidents sont élus à la majorité \absolue des juges. Ils 
sont élus pour trois ans, ou jusqu’à l’expiration de leur 
mandat de juge si celui-ci prend fi n avant trois ans. Ils 
sont rééligibles une fois.

2. Le Premier Vice-Président remplace le Président 
lorsque celui-ci est empêché ou récusé. Le second Vice-
Président remplace le Président lorsque celui-ci et le Pre-
mier Vice-Président sont tous deux empêchés ou récusés.

3. Le Président, le Premier Vice-Président et le Second 
Vice-Président composent la Présidence, laquelle est 
chargée:

a) De la bonne administration de la Cour, à 
l’exception du Bureau du Procureur; et

b) Des autres fonctions qui lui sont conférées 
conformément au présent Statut.

4. Dans l’exercice des attributions visées au para-
graphe 3, alinéa a), la Présidence agit en coordination 
avec le Procureur, dont elle recherche l’accord pour toutes 
les questions d’intérêt commun.

Article 39

Les chambres

1. Dès que possible après l’élection des juges, la Cour 
s’organise en sections comme le prévoit l’article 34, 
paragraphe b). La Section des appels est composée du 
Président et de quatre autres juges; la Section de pre-
mière instance et la Section préliminaire sont composées 
chacune de six juges au moins. L’affectation des juges aux 
sections est fondée sur la nature des fonctions assignées 
à chacune d’elles et sur les compétences et l’expérience 
des juges élus à la Cour, de telle sorte que chaque section 
comporte la proportion voulue de spécialistes du droit 
pénal et de la procédure pénale et de spécialistes du 
droit international. La Section préliminaire et la Section 
de première instance sont principalement composées de 
juges ayant l’expérience des procès pénaux.
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2. a) Les fonctions judiciaires de la Cour sont exercées 
dans chaque section par des Chambres.

b) i) La Chambre d’appel est composée de tous les 
juges de la Section des appels;

ii) Les fonctions de la Chambre de première 
instance sont exercées par trois juges de la 
Section de première instance;

iii) Les fonctions de la Chambre préliminaire 
sont exercées soit par trois juges de la Section 
préliminaire soit par un seul juge de cette 
Section conformément au présent Statut et au 
Règlement de procédure et de preuve;

c) Aucune disposition du présent paragraphe 
n’interdit la constitution simultanée de plus 
d’une chambre de première instance ou 
chambre préliminaire lorsque le travail de la 
Cour l’exige.

3. a) Les juges affectés à la Section préliminaire et à 
la Section de première instance y siègent pendant trois 
ans; ils continuent d’y siéger au-delà de ce terme, jusqu’au 
règlement de toute affaire dont ils ont eu à connaître 
dans ces sections.

b) Les juges affectés à la Section des appels y siègent 
pendant toute la durée de leur mandat.

4. Les juges affectés à la Section des appels siègent 
exclusivement dans cette Section. Aucune disposition du 
présent article n’interdit toutefois l’affectation provisoire 
de juges de la Section de première instance à la Section 
préliminaire, ou inversement, si la Présidence estime que 
le travail de la Cour l’exige, étant entendu qu’un juge qui 
a participé à la phase préliminaire d’une affaire n’est en 
aucun cas autorisé à siéger à la Chambre de première 
instance saisie de cette affaire.

Article 40

Indépendance des juges

1. Les juges exercent leurs fonctions en toute indé-
pendance.

2. Les juges n’exercent aucune activité qui pourrait 
être incompatible avec leurs fonctions judiciaires ou faire 
douter de leur indépendance.

3. Les juges tenus d’exercer leurs fonctions à plein 
temps au siège de la Cour ne doivent se livrer à aucune 
autre activité de caractère professionnel.

4. Toute question qui soulève l’application des para-
graphes 2 et 3 est tranchée à la majorité absolue des 
juges. Un juge ne participe pas à la décision portant sur 
une question qui le concerne.

Article 41

Décharge et récusation des juges

1. La Présidence peut décharger un juge, à sa demande, 
des fonctions qui lui sont attribuées en vertu du présent 
Statut, conformément au Règlement de procédure et de 
preuve.

2. a) Un juge ne peut participer au règlement d’aucune 
affaire dans laquelle son impartialité pourrait raisonna-
blement être mise en doute pour un motif quelconque. Un 
juge est récusé pour une affaire conformément au présent 
paragraphe notamment s’il est intervenu auparavant, à 
quelque titre que ce soit, dans cette affaire devant la Cour 
ou dans une affaire pénale connexe au niveau national 
dans laquelle la personne faisant l’objet de l’enquête ou 
des poursuites était impliquée. Un juge peut aussi être 
récusé pour les autres motifs prévus par le Règlement 
de procédure et de preuve.

b) Le Procureur ou la personne faisant l’objet de 
l’enquête ou des poursuites peut demander 
la récusation d’un juge en vertu du présent 
paragraphe.

c) Toute question relative à la récusation d’un juge 
est tranchée à la majorité absolue des juges. 
Le juge dont la récusation est demandée peut 
présenter ses observations sur la question 
mais ne participe pas à la décision.

Article 42

Le bureau du procureur

1. Le Bureau du Procureur agit indépendamment en 
tant qu’organe distinct au sein de la Cour. Il est chargé 
de recevoir les communications et tout renseignement 
dûment étayé concernant les crimes relevant de la 
compétence de la Cour, de les examiner, de conduire 
les enquêtes et de soutenir l’accusation devant la Cour. 
Ses membres ne sollicitent ni n’acceptent d’instructions 
d’aucune source extérieure.

2. Le Bureau est dirigé par le Procureur. Celui-ci 
a toute autorité sur la gestion et l’administration du 
Bureau, y compris le personnel, les installations et les 
autres ressources. Le Procureur est secondé par un ou 
plusieurs procureurs adjoints, habilités à procéder à tous 
les actes que le présent Statut requiert du Procureur. Le 
Procureur et les procureurs adjoints sont de nationalités 
différentes. Ils exercent leurs fonctions à plein temps.

3. Le Procureur et les procureurs adjoints doivent 
jouir d’une haute considération morale et avoir de so-
lides compétences et une grande expérience pratique 
en matière de poursuites ou de procès dans des affaires 
pénales. Ils doivent avoir une excellente connaissance 
et une pratique courante d’au moins une des langues de 
travail de la Cour.

4. Le Procureur est élu au scrutin secret par l’As-
semblée des États Parties, à la majorité absolue des 
membres de celle-ci. Les procureurs adjoints sont élus 
de la même façon sur une liste de candidats présentée 
par le Procureur. Le Procureur présente trois candidats 
pour chaque poste de procureur adjoint à pourvoir. À 
moins qu’il ne soit décidé d’un mandat plus court au 
moment de leur élection, le Procureur et les procureurs 
adjoints exercent leurs fonctions pendant neuf ans et ne 
sont pas rééligibles.

5. Ni le Procureur ni les procureurs adjoints n’exercent 
d’activité risquant d’être incompatible avec leurs fonc-
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tions en matière de poursuites ou de faire douter de leur 
indépendance. Ils ne se livrent à aucune autre activité 
de caractère professionnel.

6. La Présidence peut décharger, à sa demande, le 
Procureur ou un procureur adjoint de ses fonctions dans 
une affaire déterminée.

7. Ni le Procureur, ni les procureurs adjoints ne peu-
vent participer au règlement d’une affaire dans laquelle 
leur impartialité pourrait être raisonnablement mise en 
doute pour un motif quelconque. Ils sont récusés pour une 
affaire conformément au présent paragraphe si, entre 
autres, ils sont antérieurement intervenus, à quelque 
titre que ce soit, dans cette affaire devant la Cour ou 
dans une affaire pénale connexe au niveau national dans 
laquelle la personne faisant l’objet de l’enquête ou des 
poursuites était impliquée.

8. Toute question relative à la récusation du Procureur 
ou d’un procureur adjoint est tranchée par la Chambre 
d’appel.

a) La personne faisant l’objet d’une enquête ou de 
poursuites peut à tout moment demander la 
récusation du Procureur ou d’un procureur 
adjoint pour les motifs énoncés dans le 
présent article;

b) Le Procureur ou le Procureur adjoint intéressé, 
selon le cas, peut présenter ses observations 
sur la question.

9. Le Procureur nomme des conseillers qui sont des 
spécialistes du droit relatif à certaines questions, y com-
pris, mais s’en s’y limiter, celles des violences sexuelles, 
des violences à motivation sexiste et des violences contre 
les enfants.

Article 43

Le greffe

1. Le Greffe est responsable des aspects non judiciaires 
de l’administration et du service de la Cour, sans préju-
dice des fonctions et attributions du Procureur défi nies 
à l’article 42.

2. Le Greffe est dirigé par le Greffi er, qui est le res-
ponsable principal de l’administration de la Cour. Le 
Greffi er exerce ses fonctions sous l’autorité du Président 
de la Cour.

3. Le Greffi er et le Greffi er adjoint doivent être des per-
sonnes d’une haute moralité et d’une grande compétence, 
ayant une excellente connaissance et une pratique cou-
rante d’au moins une des langues de travail de la Cour.

4. Les juges élisent le Greffi er à la majorité absolue et 
au scrutin secret, en tenant compte des recommandations 
éventuelles de l’Assemblée des États Parties. Si le besoin 
s’en fait sentir, ils élisent de la même manière un greffi er 
adjoint sur recommandation du Greffi er.

5. Le Greffi er est élu pour cinq ans, est rééligible une 
fois et exerce ses fonctions à plein temps. Le Greffi er 
adjoint est élu pour cinq ans ou pour un mandat plus 

court, selon ce qui peut être décidé à la majorité absolue 
des juges; il est appelé à exercer ses fonctions selon les 
exigences du service.

6. Le Greffi er crée, au sein du Greffe, une division 
d’aide aux victimes et aux témoins. Cette division est 
chargée, en consultation avec le Bureau du Procureur, 
de conseiller et d’aider de toute manière appropriée les 
témoins, les victimes qui comparaissent devant la Cour 
et les autres personnes auxquelles les dépositions de 
ces témoins peuvent faire courir un risque, ainsi que de 
prévoir les mesures et les dispositions à prendre pour 
assurer leur protection et leur sécurité. Le personnel 
de la Division comprend des spécialistes de l’aide aux 
victimes de traumatismes, y compris de traumatismes 
consécutifs à des violences sexuelles.

Article 44

Le personnel

1. Le Procureur et le Greffi er nomment le personnel 
qualifi é nécessaire dans leurs services respectifs, y com-
pris, dans le cas du Procureur, des enquêteurs.

2. Lorsqu’ils recrutent le personnel, le Procureur et 
le Greffi er veillent à s’assurer les services de personnes 
possédant les plus hautes qualités d’effi cacité, de compé-
tence et d’intégrité, en tenant compte, mutatis mutandis, 
des critères énoncés à l’article 36, paragraphe 8.

3. Le Greffi er, en accord avec la Présidence et le Pro-
cureur, propose le Statut du personnel, qui comprend les 
conditions de nomination, de rémunération et de cessa-
tion de fonctions. Le Statut du personnel est approuvé 
par l’Assemblée des États Parties.

4. La Cour peut, dans des circonstances exception-
nelles, avoir recours à l’expertise de personnel mis à sa 
disposition à titre gracieux par des États Parties, des 
organisations intergouvernementales ou des organisa-
tions non gouvernementales pour aider tout organe de 
la Cour dans ses travaux. Le Procureur peut accepter 
un tel personnel pour le Bureau du Procureur. Les per-
sonnes mises à disposition à titre gracieux sont employées 
conformément aux directives qui seront établies par 
l’Assemblée des États Parties.

Article 45

Engagement solennel

Avant de prendre les fonctions que prévoit le présent 
Statut, les juges, le Procureur, les procureurs adjoints, 
le Greffi er et le Greffi er adjoint prennent en séance pu-
blique l’engagement solennel d’exercer leurs attributions 
en toute impartialité et en toute conscience.

Article 46

Perte de fonctions

1. Un juge, le Procureur, un procureur adjoint, le 
Greffi er ou le Greffi er adjoint est relevé de ses fonctions 
sur décision prise conformément au paragraphe 2, dans 
les cas où:

a) Il est établi qu’il a commis une faute lourde ou 
un manquement grave aux devoirs que lui 
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impose le présent Statut, selon ce qui est 
prévu dans le Règlement de procédure et de 
preuve; ou

b) Il se trouve dans l’incapacité d’exercer ses fonctions, 
telles que les défi nit le présent Statut.

2. La décision concernant la perte de fonctions d’un 
juge, du Procureur ou d’un procureur adjoint en applica-
tion du paragraphe 1 est prise par l’Assemblée des États 
Parties au scrutin secret:

a) Dans le cas d’un juge, à la majorité des deux 
tiers des États Parties sur recommandation 
adoptée à la majorité des deux tiers des 
autres juges;

b) Dans le cas du Procureur, à la majorité absolue 
des États Parties;

c) Dans le cas d’un procureur adjoint, à la majorité 
absolue des États Parties sur recommandation 
du Procureur.

3. La décision concernant la perte de fonctions du 
Greffi er ou du Greffi er adjoint est prise à la majorité 
absolue des juges.

4. Un juge, un procureur, un procureur adjoint, un 
greffi er ou un greffi er adjoint dont le comportement ou 
l’aptitude à exercer les fonctions prévues par le présent 
Statut sont contestés en vertu du présent article a toute 
latitude pour produire et recevoir des éléments de preuve 
et pour faire valoir ses arguments conformément au Rè-
glement de procédure et de preuve. Il ne participe pas 
autrement à l’examen de la question.

Article 47

Sanctions disciplinaires

Un juge, un procureur, un procureur adjoint, un gref-
fi er ou un greffi er adjoint qui a commis une faute d’une 
gravité moindre que celle visée à l’article 46, paragraphe 
1, encourt les sanctions disciplinaires prévues par le 
Règlement de procédure et de preuve.

Article 48

Privilèges et immunités

1. La Cour jouit sur le territoire des États Parties des 
privilèges et immunités nécessaires à l’accomplissement 
de sa mission.

2. Les juges, le Procureur, les procureurs adjoints et le 
Greffi er jouissent, dans l’exercice de leurs fonctions ou 
relativement à ces fonctions, des privilèges et immunités 
accordés aux chefs de missions diplomatiques. Après 
l’expiration de leur mandat, ils continuent à jouir de 
l’immunité contre toute procédure légale pour les paroles, 
les écrits et les actes qui relèvent de l’exercice de leurs 
fonctions offi cielles.

3. Le Greffi er adjoint, le personnel du Bureau du Pro-
cureur et le personnel du Greffe jouissent des privilèges, 
immunités et facilités nécessaires à l’exercice de leurs 
fonctions, conformément à l’accord sur les privilèges et 
immunités de la Cour.

4. Les avocats, experts, témoins ou autres personnes 
dont la présence est requise au siège de la Cour bénéfi -
cient du traitement nécessaire au bon fonctionnement 
de la Cour, conformément à l’accord sur les privilèges et 
immunités de la Cour.

5. Les privilèges et immunités peuvent être levés:

a) Dans le cas d’un juge ou du Procureur, par 
décision prise à la majorité absolue des juges;

b) Dans le cas du Greffi er, par la Présidence;

c) Dans le cas des procureurs adjoints et du 
personnel du Bureau du Procureur, par le 
Procureur;

d) Dans le cas du Greffi er adjoint et du personnel 
du Greffe, par le Greffi er.

Article 49

Traitements, indemnités et remboursement de frais

Les juges, le Procureur, les procureurs adjoints, le 
Greffi er et le Greffi er adjoint perçoivent les traitements, 
indemnités et remboursements arrêtés par l’Assemblée 
des États Parties. Ces traitements et indemnités ne sont 
pas réduits en cours de mandat.

Article 50

Langues offi cielles et langues de travail

1. Les langues offi cielles de la Cour sont l’anglais, 
l’arabe, le chinois, l’espagnol, le français et le russe. Les 
arrêts de la Cour ainsi que les autres décisions réglant 
des questions fondamentales qui lui sont soumises sont 
publiés dans les langues offi cielles. La Présidence dé-
termine, au regard des critères fi xés par le Règlement 
de procédure et de preuve, quelles décisions peuvent 
être considérées aux fi ns du présent paragraphe comme 
réglant des questions fondamentales.

2. Les langues de travail de la Cour sont l’anglais et le 
français. Le Règlement de procédure et de preuve défi nit 
les cas dans lesquels d’autres langues offi cielles peuvent 
être employées comme langues de travail.

3. À la demande d’une partie à une procédure ou d’un 
État autorisé à intervenir dans une procédure, la Cour 
autorise l’emploi par cette partie ou cet État d’une langue 
autre que l’anglais ou le français si elle l’estime justifi é.

Article 51

Règlement de procédure et de preuve

1. Le Règlement de procédure et de preuve entre en vi-
gueur dès son adoption par l’Assemblée des États Parties 
à la majorité des deux tiers de ses membres.

2. Des amendements au Règlement de procédure et de 
preuve peuvent être proposés par:

a) Tout État Partie;

b) Les juges agissant à la majorité absolue;

c) Le Procureur.
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Ces amendements entrent en vigueur dès leur adoption 
à la majorité des deux tiers des membres de l’Assemblée 
des États Parties.

3. Après l’adoption du Règlement de procédure et de 
preuve, dans les cas urgents où la situation particulière 
portée devant la Cour n’est pas prévue par le Règlement, 
les juges peuvent, à la majorité des deux tiers, établir 
des règles provisoires qui s’appliquent jusqu’à ce que 
l’Assemblée des États Parties, à sa réunion ordinaire 
ou extraordinaire suivante, les adopte, les modifi e ou 
les rejette.

4. Le Règlement de procédure et de preuve, les amen-
dements s’y rapportant et les règles provisoires sont 
conformes aux dispositions du présent Statut.

Les amendements au Règlement de procédure et de 
preuve ainsi que les règles provisoires ne s’appliquent pas 
rétroactivement au préjudice de la personne qui fait l’ob-
jet d’une enquête, de poursuites ou d’une condamnation.

5. En cas de confl it entre le Statut et le Règlement de 
procédure et de preuve, le Statut prévaut.

Article 52

Règlement de la cour

1. Les juges adoptent à la majorité absolue, conformé-
ment au présent Statut et au Règlement de procédure 
et de preuve, le règlement nécessaire au fonctionnement 
quotidien de la Cour.

2. Le Procureur et le Greffi er sont consultés pour l’éla-
boration du Règlement de la Cour et de tout amendement 
s’y rapportant.

3. Le Règlement de la Cour et tout amendement s’y 
rapportant prennent effet dès leur adoption, à moins que 
les juges n’en décident autrement. Ils sont communiqués 
immédiatement après leur adoption aux États Parties, 
pour observation. Ils restent en vigueur si la majorité 
des États Parties n’y fait pas objection dans les six mois.

CHAPITRE V

Enquête et poursuites
Article 53

Ouverture d’une enquête

1. Le Procureur, après avoir évalué les renseignements 
portés à sa connaissance, ouvre une enquête, à moins 
qu’il ne conclue qu’il n’y a pas de base raisonnable pour 
poursuivre en vertu du présent Statut. Pour prendre sa 
décision, le Procureur examine:

a) Si les renseignements en sa possession 
fournissent une base raisonnable pour croire 
qu’un crime relevant de la compétence de la 
Cour a été ou est en voie d’être commis;

b) Si l’affaire est ou serait recevable au regard de 
l’article 17; et

c) S’il y a des raisons sérieuses de penser, compte 
tenu de la gravité du crime et des intérêts des 
victimes, qu’une enquête ne servirait pas les 
intérêts de la justice.

S’il ou elle conclut qu’il n’y a pas de base raisonnable 
pour poursuivre et si cette conclusion est fondée exclu-
sivement sur les considérations visées à l’alinéa c), le 
Procureur en informe la Chambre préliminaire.

2. Si, après enquête, le Procureur conclut qu’il n’y a pas 
de base suffi sante pour engager des poursuites:

a) Parce qu’il n’y a pas de base suffi sante, en droit 
ou en fait, pour demander un mandat d’arrêt 
ou une citation à comparaître en application 
de l’article 58;

b) Parce que l’affaire est irrecevable au regard de 
l’article 17; ou

c) Parce que poursuivre ne servirait pas les intérêts 
de la justice, compte tenu de toutes les 
circonstances, y compris la gravité du crime, 
les intérêts des victimes, l’âge ou le handicap 
de l’auteur présumé et son rôle dans le crime 
allégué; il ou elle informe de sa conclusion 
et des raisons qui l’ont motivée la Chambre 
préliminaire et l’État qui lui a déféré la 
situation conformément à l’article 14, ou le 
Conseil de sécurité s’il s’agit d’une situation 
visée à l’article 13, paragraphe b).

3. a) À la demande de l’État qui a déféré la situation 
conformément à l’article 14, ou du Conseil de sécurité 
s’il s’agit d’une situation visée à l’article 13, paragraphe 
b) la Chambre préliminaire peut examiner la décision 
de ne pas poursuivre prise par le Procureur en vertu 
des paragraphes 1 ou 2 et demander au Procureur de la 
reconsidérer.

b) De plus, la Chambre préliminaire peut, de 
sa propre initiative, examiner la décision 
du Procureur de ne pas poursuivre si cette 
décision est fondée exclusivement sur les 
considérations visées au paragraphe 1, alinéa 
c) et au paragraphe 2, alinéa c). En tel cas, la 
décision du Procureur n’a d’effet que si elle 
est confi rmée par la Chambre préliminaire.

4. Le Procureur peut à tout moment reconsidérer sa 
décision d’ouvrir ou non une enquête ou d’engager ou non 
des poursuites à la lumière de faits ou de renseignements 
nouveaux.

Article 54

Devoirs et pouvoirs du procureur en matière d’enquêtes

1. Le Procureur:

a) Pour établir la vérité, étend l’enquête à tous les 
faits et éléments de preuve qui peuvent être 
utiles pour déterminer s’il y a responsabilité 
pénale au regard du présent Statut et, ce 
faisant, enquête tant à charge qu’à décharge;

b) Prend les mesures propres à assurer l’effi cacité 
des enquêtes et des poursuites visant des 
crimes relevant de la compétence de la Cour.

Ce faisant, il a égard aux intérêts et à la situation 
personnelle des victimes et des témoins, y compris leur 
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âge, leur sexe, tel que défi ni à l’article 7, paragraphe 
3, et leur état de santé; il tient également compte de la 
nature du crime, en particulier lorsque celui-ci comporte 
des violences sexuelles, des violences à caractère sexiste 
ou des violences contre des enfants; et

c) Respecte pleinement les droits des personnes 
énoncés dans le présent Statut.

2. Le Procureur peut enquêter sur le territoire d’un État:

a) Conformément aux dispositions du chapitre IX; 
ou

b) Avec l’autorisation de la Chambre préliminaire en 
vertu de l’article 57, paragraphe 3, alinéa d).

3. Le Procureur peut:

a) Recueillir et examiner des éléments de preuve;

b) Convoquer et interroger des personnes faisant 
l’objet d’une enquête, des victimes et des 
témoins;

c) Rechercher la coopération de tout État ou 
organisation intergouvernementale ou accord 
intergouvernemental conformément à leurs 
compétences ou à leur mandat respectifs;

d) Conclure tous arrangements ou accords qui 
ne sont pas contraires aux dispositions du 
présent Statut et qui peuvent être nécessaires 
pour faciliter la coopération d’un État, d’une 
organisation intergouvernementale ou d’une 
personne;

e) S’engager à ne divulguer à aucun stade de la 
procédure les documents ou renseignements 
qu’il a obtenus sous la condition qu’ils 
demeurent confi dentiels et ne servent qu’à 
obtenir de nouveaux éléments de preuve, à 
moins que celui qui a fourni l’information ne 
consente à leur divulgation; et

f) Prendre, ou demander que soient prises, 
des mesures nécessaires pour assurer la 
confi dentialité des renseignements recueillis, 
la protection des personnes ou la préservation 
des éléments de preuve.

Article 55

Droits des personnes dans le cadre d’une enquête

1. Dans une enquête ouverte en vertu du présent Statut, 
une personne:

a) N’est pas obligée de témoigner contre elle-même 
ni de s’avouer coupable;

b) N’est soumise à aucune forme de coercition, de 
contrainte ou de menace, ni à la torture ni à 
aucune autre forme de peine ou traitement 
cruel, inhumain ou dégradant;

c) Bénéfi cie gratuitement, si elle n’est pas 
interrogée dans une langue qu’elle comprend 

et parle parfaitement, de l’aide d’un 
interprète compétent et de toutes traductions 
que rendent nécessaires les exigences de 
l’équité; et

d) Ne peut être arrêtée ou détenue arbitrairement; 
elle ne peut être privée de sa liberté si ce n’est 
pour les motifs et selon les procédures prévus 
dans le présent Statut.

2. Lorsqu’il y a des motifs de croire qu’une personne a 
commis un crime relevant de la compétence de la Cour 
et que cette personne doit être interrogée, soit par le 
Procureur soit par les autorités nationales en vertu d’une 
demande faite au titre du chapitre IX, cette personne a 
de plus les droits suivants, dont elle est informée avant 
d’être interrogée:

a) Être informée avant d’être interrogée qu’il y 
a des raisons de croire qu’elle a commis un 
crime relevant de la compétence de la Cour;

b) Garder le silence, sans que ce silence soit pris 
en considération pour la détermination de sa 
culpabilité ou de son innocence;

c) Être assistée par le défenseur de son choix ou, 
si elle n’en a pas, par un défenseur commis 
d’offi ce chaque fois que les intérêts de la 
justice l’exigent, sans avoir dans ce cas à 
verser de rémunération si elle n’en a pas les 
moyens; et

d) Être interrogée en présence de son conseil, à 
moins qu’elle n’ait renoncé volontairement à 
son droit d’être assistée d’un conseil.

Article 56

Rôle de la chambre préliminaire dans le cas où l’occasion 
d’obtenir des renseignements ne se présentera plus

1. a) Lorsque le Procureur considère qu’une enquête 
offre l’occasion unique, qui peut ne plus se présenter par 
la suite, de recueillir un témoignage ou une déposition, ou 
d’examiner, recueillir ou vérifi er des éléments de preuve 
aux fi ns d’un procès, il en avise la Chambre préliminaire;

b) La Chambre préliminaire peut alors, à la 
demande du Procureur, prendre toutes 
mesures propres à assurer l’effi cacité et 
l’intégrité de la procédure et, en particulier, 
à protéger les droits de la défense;

c) Sauf ordonnance contraire de la Chambre 
préliminaire, le Procureur informe également 
de la circonstance visée à l’alinéa a) la 
personne qui a été arrêtée ou a comparu sur 
citation délivrée dans le cadre de l’enquête, 
afi n que cette personne puisse être entendue.

2. Les mesures visées au paragraphe 1, alinéa b), 
peuvent consister:

a) À faire des recommandations ou rendre des 
ordonnances concernant la marche à suivre;
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b) À ordonner qu’il soit dressé procès-verbal de la 
procédure;

c) À nommer un expert;

d) À autoriser l’avocat d’une personne qui a été 
arrêtée, ou a comparu devant la Cour sur 
citation, à participer à la procédure ou, 
lorsque l’arrestation ou la comparution n’a 
pas encore eu lieu ou que l’avocat n’a pas 
encore été choisi, à désigner un avocat qui 
se chargera des intérêts de la défense et les 
représentera;

e) À charger un de ses membres ou, au besoin, un des 
juges disponibles de la Section préliminaire 
ou de la Section de première instance, de 
faire des recommandations ou de rendre des 
ordonnances concernant le rassemblement et 
la préservation des éléments de preuve et les 
auditions de personnes;

f) À prendre toute autre mesure nécessaire pour 
recueillir ou préserver les éléments de preuve.

3. a) Lorsque le Procureur n’a pas demandé les mesures 
visées au présent article mais que la Chambre prélimi-
naire est d’avis que ces mesures sont nécessaires pour 
préserver des éléments de preuve qu’elle juge essentiels 
pour la défense au cours du procès, elle consulte le Pro-
cureur pour savoir si celui-ci avait de bonnes raisons 
de ne pas demander les mesures en question. Si, après 
consultation, elle conclut que le fait de ne pas avoir de-
mandé ces mesures n’est pas justifi é, elle peut prendre 
des mesures de sa propre initiative.

b) Le Procureur peut faire appel de la décision de 
la Chambre préliminaire d’agir de sa propre 
initiative en vertu du présent paragraphe. 
Cet appel est examiné selon une procédure 
accélérée.

4. L’admissibilité des éléments de preuve préservés ou 
recueillis aux fi ns du procès en application du présent 
article, ou de l’enregistrement de ces éléments de preuve, 
est régie par l’article 69, leur valeur étant celle que leur 
donne la Chambre de première instance.

Article 57

Fonctions et pouvoirs de la chambre préliminaire

1. À moins que le présent Statut n’en dispose autre-
ment, la Chambre préliminaire exerce ses fonctions 
conformément aux dispositions du présent article.

2. a) Les décisions rendues par la Chambre prélimi-
naire en vertu des articles 15, 18, 19, 54, paragraphe 2, 
61, paragraphe 7, et 72 sont prises à la majorité des juges 
qui la composent;

b) Dans tous les autres cas, un seul juge de la 
Chambre préliminaire peut exercer les 
fonctions prévues dans le présent Statut, 
sauf disposition contraire du Règlement de 
procédure et de preuve ou décision contraire 
de la Chambre préliminaire prise à la majorité.

3. Indépendamment des autres fonctions qui lui sont 
conférées en vertu du présent Statut, la Chambre pré-
liminaire peut:

a) Sur requête du Procureur, rendre les ordonnances 
et délivrer les mandats qui peuvent être 
nécessaires aux fi ns d’une enquête;

b) À la demande d’une personne qui a été arrêtée 
ou a comparu sur citation conformément 
à l’article 58, rendre toute ordonnance, y 
compris des mesures telles que visées à 
l’article 56, ou solliciter tout concours au titre 
du chapitre IX qui peuvent être nécessaires 
pour aider la personne à préparer sa défense;

c) En cas de besoin, assurer la protection et le 
respect de la vie privée des victimes et des 
témoins, la préservation des preuves, la 
protection des personnes qui ont été arrêtées 
ou ont comparu sur citation, ainsi que la 
protection des renseignements touchant la 
sécurité nationale;

d) Autoriser le Procureur à prendre certaines 
mesures d’enquête sur le territoire d’un État 
Partie sans s’être assuré de la coopération de 
cet État au titre du chapitre IX si, ayant tenu 
compte dans la mesure du possible des vues 
de cet État, elle a déterminé qu’en l’espèce 
celui-ci est manifestement incapable de 
donner suite à une demande de coopération 
parce qu’aucune autorité ou composante 
compétente de son appareil judiciaire 
national n’est disponible pour donner suite 
à une demande de coopération au titre du 
chapitre IX;

e) Lorsqu’un mandat d’arrêt ou une citation à 
comparaître a été délivré en vertu de l’article 
58, solliciter la coopération des États en 
vertu de l’article 93, paragraphe 1, alinéa 
k), en tenant dûment compte de la force des 
éléments de preuve et des droits des parties 
concernées, comme prévu dans le présent 
Statut et dans le Règlement de procédure et 
de preuve, pour qu’ils prennent des mesures 
conservatoires aux fi ns de confi scation, 
en particulier dans l’intérêt supérieur des 
victimes.

Article 58

Délivrance par la chambre préliminaire d’un mandat d’arrêt 
ou d’une citation à comparaître

1. À tout moment après l’ouverture d’une enquête, la 
Chambre préliminaire délivre, sur requête du Procureur, 
un mandat d’arrêt contre une personne si, après examen 
de la requête et des éléments de preuve ou autres rensei-
gnements fournis par le Procureur, elle est convaincue:

a) Qu’il y a des motifs raisonnables de croire que 
cette personne a commis un crime relevant de 
la compétence de la Cour; et
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b) Que l’arrestation de cette personne apparaît 
nécessaire pour garantir:

i) Que la personne comparaîtra;

ii) Qu’elle ne fera pas obstacle à l’enquête 
ou à la procédure devant la Cour, ni n’en 
compromettra le déroulement; ou

iii) Le cas échéant, qu’elle ne poursuivra pas 
l’exécution du crime dont il s’agit ou d’un 
crime connexe relevant de la compétence 
de la Cour et se produisant dans les mêmes 
circonstances.

2. La requête du Procureur contient les éléments 
suivants:

a) Le nom de la personne visée et tous autres 
éléments utiles d’identifi cation;

b) Une référence précise au crime relevant de la 
compétence de la Cour que la personne est 
censée avoir commis;

c) L’exposé succinct des faits dont il est allégué 
qu’ils constituent ce crime;

d) Un résumé des éléments de preuve qui donnent 
des motifs raisonnables de croire que la 
personne a commis ce crime; et

e) Les raisons pour lesquelles le Procureur estime 
qu’il est nécessaire de procéder à l’arrestation 
de cette personne.

3. Le mandat d’arrêt contient les éléments suivants:

a) Le nom de la personne visée et tous autres 
éléments utiles d’identifi cation;

b) Une référence précise au crime relevant 
de la compétence de la Cour qui justifi e 
l’arrestation; et

c) L’exposé succinct des faits dont il est allégué 
qu’ils constituent ce crime.

4. Le mandat d’arrêt reste en vigueur tant que la Cour 
n’en a pas décidé autrement.

5. Sur la base du mandat d’arrêt, la Cour peut deman-
der l’arrestation provisoire ou l’arrestation et la remise 
de la personne conformément au chapitre IX.

6. Le Procureur peut demander à la Chambre préli-
minaire de modifi er le mandat d’arrêt en requalifi ant 
les crimes qui y sont visés ou en y ajoutant de nouveaux 
crimes. La Chambre préliminaire modifi e le mandat 
d’arrêt si elle a des motifs raisonnables de croire que la 
personne a commis les crimes requalifi és ou les nouveaux 
crimes.

7. Le Procureur peut demander à la Chambre préli-
minaire de délivrer une citation à comparaître au lieu 
d’un mandat d’arrêt. Si la Chambre préliminaire est 
convaincue qu’il y a des motifs raisonnables de croire 
que la personne a commis le crime qui lui est imputé et 

qu’une citation à comparaître suffi t à garantir qu’elle se 
présentera devant la Cour, elle délivre la citation, avec 
ou sans conditions restrictives de liberté (autres que la 
détention) si la législation nationale le prévoit.

La citation contient les éléments suivants:

a) Le nom de la personne visée et tous autres 
éléments utiles d’identifi cation;

b) La date de comparution;

c) Une référence précise au crime relevant de la 
compétence de la Cour que la personne est 
censée avoir commis; et

d) L’exposé succinct des faits dont il est allégué 
qu’ils constituent le crime. La citation est 
notifi ée à la personne qu’elle vise.

Article 59

Procédure d’arrestation dans l’état de détention

1. L’État Partie qui a reçu une demande d’arrestation 
provisoire ou d’arrestation et de remise prend immédia-
tement des mesures pour faire arrêter la personne dont 
il s’agit conformément à sa législation et aux dispositions 
du chapitre IX.

2. Toute personne arrêtée est déférée aussitôt à l’au-
torité judiciaire compétente de l’État de détention qui 
vérifi e, conformément à la législation de cet État:

a) Que le mandat vise bien cette personne;

b) Que celle-ci a été arrêtée selon la procédure 
régulière; et

c) Que ses droits ont été respectés.

3. La personne arrêtée a le droit de demander à l’auto-
rité compétente de l’État de détention sa mise en liberté 
provisoire en attendant sa remise.

4. Lorsqu’elle se prononce sur cette demande, l’au-
torité compétente de l’État de détention examine si, 
eu égard à la gravité des crimes allégués, l’urgence et 
des circonstances exceptionnelles justifi ent la mise en 
liberté provisoire et si les garanties voulues assurent que 
l’État de détention peut s’acquitter de son obligation de 
remettre la personne à la Cour. L’autorité compétente 
de l’État de détention ne peut pas examiner si le mandat 
d’arrêt a été régulièrement délivré au regard de l’article 
58, paragraphe 1, alinéas a) et b).

5. La Chambre préliminaire est avisée de toute de-
mande de mise en liberté provisoire et fait des recomman-
dations à l’autorité compétente de l’État de détention. 
Avant de rendre sa décision, celle-ci prend pleinement 
en considération ces recommandations, y compris éven-
tuellement celles qui portent sur les mesures propres à 
empêcher l’évasion de la personne.

6. Si la mise en liberté provisoire est accordée, la 
Chambre préliminaire peut demander des rapports pé-
riodiques sur le régime de la liberté provisoire.

7. Une fois ordonnée la remise par l’État de détention, 
la personne est livrée à la Cour aussitôt que possible.
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Article 60

Procédure initiale devant la cour

1. Dès que la personne est remise à la Cour ou dès 
qu’elle comparaît devant celle-ci, volontairement ou sur 
citation, la Chambre préliminaire vérifi e qu’elle a été 
informée des crimes qui lui sont imputés et des droits 
que lui reconnaît le présent Statut, y compris le droit 
de demander sa mise en liberté provisoire en attendant 
d’être jugée.

2. La personne visée par un mandat d’arrêt peut 
demander sa mise en liberté provisoire en attendant 
d’être jugée. Si la Chambre préliminaire est convaincue 
que les conditions énoncées à l’article 58, paragraphe 1, 
sont réalisées, la personne est maintenue en détention. 
Sinon, la Chambre préliminaire la met en liberté, avec 
ou sans conditions.

3. La Chambre préliminaire réexamine périodique-
ment sa décision de mise en liberté ou de maintien en 
détention. Elle peut le faire à tout moment à la demande 
du Procureur ou de l’intéressé. Elle peut alors modifi er 
sa décision concernant la détention, la mise en liberté 
ou les conditions de celle-ci si elle est convaincue que 
l’évolution des circonstances le justifi e.

4. La Chambre préliminaire s’assure que la détention 
avant le procès ne se prolonge pas de manière excessive 
à cause d’un retard injustifi able imputable au Procureur. 
Si un tel retard se produit, la Cour examine la possibilité 
de mettre l’intéressé en liberté, avec ou sans conditions.

5. Si besoin est, la Chambre préliminaire peut délivrer 
un mandat d’arrêt pour garantir la comparution d’une 
personne qui a été mise en liberté.

Article 61

Confi rmation des charges avant le procès

1. Sous réserve du paragraphe 2, dans un délai rai-
sonnable après la remise de la personne à la Cour ou sa 
comparution volontaire devant celle-ci, la Chambre pré-
liminaire tient une audience pour confi rmer les charges 
sur lesquelles le Procureur entend se fonder pour requérir 
le renvoi en jugement. L’audience se déroule en présence 
du Procureur et de la personne faisant l’objet de l’enquête 
ou des poursuites, ainsi que du conseil de celle-ci.

2. La Chambre préliminaire peut, à la demande du 
Procureur ou de sa propre initiative, tenir une audience 
en l’absence de l’intéressé pour confi rmer les charges sur 
lesquelles le Procureur entend se fonder pour requérir le 
renvoi en jugement lorsque la personne:

a) A renoncé à son droit d’être présente; ou

b) A pris la fuite ou est introuvable, et que tout ce 
qui était raisonnablement possible a été fait 
pour garantir sa comparution devant la Cour 
et l’informer des charges qui pèsent contre 
elle et de la tenue prochaine d’une audience 
pour confi rmer ces charges. Dans ces cas, 
la personne est représentée par un conseil 
lorsque la Chambre préliminaire juge que 
cela sert les intérêts de la justice.

3. Dans un délai raisonnable avant l’audience, la 
personne:

a) Reçoit notifi cation écrite des charges sur 
lesquelles le Procureur entend se fonder pour 
requérir le renvoi en jugement; et

b) Est informée des éléments de preuve sur lesquels 
le Procureur entend se fonder à l’audience.

La Chambre préliminaire peut rendre des ordonnances 
concernant la divulgation de renseignements aux fi ns de 
l’audience.

4. Avant l’audience, le Procureur peut poursuivre l’en-
quête et peut modifi er ou retirer des charges. La personne 
visée reçoit notifi cation de tout amendement ou retrait 
de charges dans un délai raisonnable avant l’audience. 
En cas de retrait de charges, le Procureur informe la 
Chambre préliminaire des motifs de ce retrait.

5. À l’audience, le Procureur étaye chacune des charges 
avec des éléments de preuve suffi sants pour établir l’exis-
tence de motifs substantiels de croire que la personne a 
commis le crime qui lui est imputé. Il peut se fonder sur 
des éléments de preuve sous forme de documents ou de 
résumés et n’est pas tenu de faire comparaître les témoins 
qui doivent déposer au procès.

6. À l’audience, la personne peut:

a) Contester les charges;

b) Contester les éléments de preuve produits par le 
Procureur; et

c) Présenter des éléments de preuve.

7. À l’issue de l’audience, la Chambre préliminaire 
détermine s’il existe des preuves suffi santes donnant des 
motifs substantiels de croire que la personne a commis 
chacun des crimes qui lui sont imputés. Selon ce qu’elle 
a déterminé, la Chambre préliminaire:

a) Confi rme les charges pour lesquelles elle a 
conclu qu’il y avait des preuves suffi santes 
et renvoie la personne devant une chambre 
de première instance pour y être jugée sur la 
base des charges confi rmées;

b) Ne confi rme pas les charges pour lesquelles 
elle a conclu qu’il n’y avait pas de preuves 
suffi santes;

c) Ajourne l’audience et demande au Procureur 
d’envisager:

i) D’apporter des éléments de preuve 
supplémentaires ou de procéder à de 
nouvelles enquêtes relativement à une charge 
particulière; ou

ii) De modifi er une charge si les éléments de 
preuve produits semblent établir qu’un crime 
différent, relevant de la compétence de la 
Cour, a été commis.
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8. Lorsque la Chambre préliminaire ne confi rme pas 
une charge, il n’est pas interdit au Procureur de deman-
der ultérieurement la confi rmation de cette charge s’il 
étaye sa demande d’éléments de preuve supplémentaires.

9. Après confi rmation des charges et avant que le 
procès ne commence, le Procureur peut modifi er les 
charges avec l’autorisation de la Chambre préliminaire et 
après que l’accusé en a été avisé. Si le Procureur entend 
ajouter des charges supplémentaires ou substituer aux 
charges des charges plus graves, une audience doit se 
tenir conformément au présent article pour confi rmer 
les charges nouvelles. Après l’ouverture du procès, le 
Procureur peut retirer les charges avec l’autorisation de 
première instance.

10. Tout mandat déjà délivré cesse d’avoir effet à 
l’égard de toute charge non confi rmée par la Chambre 
préliminaire ou retirée par le Procureur.

11. Dès que les charges ont été confi rmées conformé-
ment au présent article, la Présidence constitue une 
chambre de première instance qui, sous réserve du para-
graphe 9 et de l’article 64, paragraphe 4, conduit la phase 
suivante de la procédure et peut remplir à cette fi n toute 
fonction de la Chambre préliminaire utile en l’espèce.

CHAPITRE VI

Le procès
Article 62

Lieu du procès

Sauf s’il en est décidé autrement, le procès se tient au 
siège de la Cour.

Article 63

Procès en présence de l’accusé

1. L’accusé est présent à son procès.

2. Si l’accusé, présent devant la Cour, trouble de ma-
nière persistante le déroulement du procès, la Chambre 
de première instance peut ordonner son expulsion de la 
salle d’audience et fait alors en sorte qu’il suive le procès 
et donne des instructions à son conseil de l’extérieur de la 
salle, au besoin à l’aide des moyens techniques de commu-
nication. De telles mesures ne sont prises que dans des 
circonstances exceptionnelles, quand d’autres solutions 
raisonnables se sont révélées vaines et seulement pour 
la durée strictement nécessaire.

Article 64

Fonctions et pouvoirs de la chambre de première instance

1. Les fonctions et pouvoirs de la Chambre de première 
instance énoncés dans le présent article sont exercés 
conformément au Statut et au Règlement de procédure 
et de preuve.

2. La Chambre de première instance veille à ce que le 
procès soit conduit de façon équitable et avec diligence, 
dans le plein respect des droits de l’accusé et en ayant 
pleinement égard à la nécessité d’assurer la protection 
des victimes et des témoins.

3. Lorsqu’une affaire est renvoyée en jugement confor-
mément au présent Statut, la Chambre de première 
instance à laquelle elle est attribuée:

a) Consulte les parties et adopte toutes procédures 
utiles à la conduite équitable et diligente de 
l’instance;

b) Détermine la langue ou les langues du procès; et

c) Sous réserve de toutes autres dispositions 
applicables du présent Statut, assure 
la divulgation de documents ou de 
renseignements encore non divulgués, 
suffi samment tôt avant l’ouverture du procès 
pour permettre une préparation suffi sante de 
celui-ci.

4. La Chambre de première instance peut, si cela est 
nécessaire pour assurer son fonctionnement effi cace et 
équitable, soumettre des questions préliminaires à la 
Chambre préliminaire ou, au besoin, à un autre juge 
disponible de la Section préliminaire.

5. La Chambre de première instance peut, en le noti-
fi ant aux parties, ordonner la jonction ou la disjonction, 
selon le cas, des charges portées contre plusieurs accusés.

6. Dans l’exercice de ses fonctions avant ou pendant 
un procès, la Chambre de première instance peut, si 
besoin est:

a) Assumer toutes les fonctions de la Chambre 
préliminaire visées à l’article 61, paragraphe 11;

b) Ordonner la comparution des témoins et 
leur audition ainsi que la production de 
documents et d’autres éléments de preuve, en 
obtenant au besoin l’aide des États selon les 
dispositions du présent Statut;

c) Assurer la protection des renseignements 
confi dentiels;

d) Ordonner la production d’éléments de preuve 
en complément de ceux qui ont été recueillis 
avant le procès ou présentés au procès par les 
parties;

e) Assurer la protection de l’accusé, des témoins et 
des victimes; et

f) Statuer sur toute autre question pertinente.

7. Le procès est public. Toutefois, la Chambre de pre-
mière instance peut, en raison de circonstances particu-
lières, prononcer le huis clos pour certaines audiences 
aux fi ns énoncées à l’article 68 ou en vue de protéger des 
renseignements confi dentiels ou sensibles donnés dans 
les dépositions.

8. a) À l’ouverture du procès, la Chambre de première 
instance fait donner lecture à l’accusé des charges pré-
alablement confi rmées par la Chambre préliminaire. 
La Chambre de première instance s’assure que l’accusé 
comprend la nature des charges. Elle donne à l’accusé 
la possibilité de plaider coupable selon ce qui est prévu 
à l’article 65, ou de plaider non coupable;
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b) Lors du procès, le Président peut donner des 
instructions pour la conduite de la procédure, 
notamment pour qu’elle soit conduite d’une 
manière équitable et impartiale. Sous réserve 
de toute instruction du Président, les parties 
peuvent produire des éléments de preuve 
conformément aux dispositions du présent 
Statut.

9. La Chambre de première instance peut notamment, 
à la requête d’une partie ou d’offi ce:

a) Statuer sur la recevabilité ou la pertinence des 
preuves; et

b) Prendre toute mesure nécessaire pour assurer 
l’ordre à l’audience.

10. La Chambre de première instance veille à ce que le 
Greffi er établisse et conserve un procès-verbal intégral 
du procès relatant fi dèlement les débats.

Article 65

Procédure en cas d’aveu de culpabilité

1. Lorsque l’accusé reconnaît sa culpabilité comme le 
prévoit l’article 64, paragraphe 8, alinéa a), la Chambre 
de première instance détermine:

a) Si l’accusé comprend la nature et les conséquences 
de son aveu de culpabilité;

b) Si l’aveu de culpabilité a été fait volontairement 
après consultation suffi sante avec le 
défenseur de l’accusé; et

c) Si l’aveu de culpabilité est étayé par les faits de 
la cause tels qu’ils ressortent:

i) Des charges présentées par le Procureur et 
admises par l’accusé;

ii) De toutes pièces présentées par le Procureur 
qui accompagnent les charges et que l’accusé 
accepte; et

iii) De tous autres éléments de preuve, tels que 
les témoignages, présentés par le Procureur 
ou l’accusé.

2. Si la Chambre de première instance est convaincue 
que les conditions visées au paragraphe 1 sont réunies, 
elle considère que l’aveu de culpabilité, accompagné de 
toutes les preuves complémentaires présentées, établit 
tous les éléments constitutifs du crime sur lequel il porte, 
et elle peut reconnaître l’accusé coupable de ce crime.

3. Si la Chambre de première instance n’est pas 
convaincue que les conditions visées au paragraphe 1 
sont réunies, elle considère qu’il n’y a pas eu aveu de 
culpabilité, auquel cas elle ordonne que le procès se 
poursuive selon les procédures normales prévues par 
le présent Statut et peut renvoyer l’affaire à une autre 
chambre de première instance.

4. Si la Chambre de première instance est convaincue 
qu’une présentation plus complète des faits de la cause 

serait dans l’intérêt de la justice, en particulier dans 
l’intérêt des victimes, elle peut:

a) Demander au Procureur de présenter des 
éléments de preuve supplémentaires, y 
compris des dépositions de témoins; ou

b) Ordonner que le procès se poursuive selon les 
procédures normales prévues par le présent 
Statut, auquel cas elle considère qu’il n’y a 
pas eu aveu de culpabilité et peut renvoyer 
l’affaire à une autre chambre de première 
instance.

5. Toute discussion entre le Procureur et la défense re-
lative à la modifi cation des chefs d’accusation, à l’aveu de 
culpabilité ou à la peine à prononcer n’engage pas la Cour.

Article 66

Présomption d’innocence

1. Toute personne est présumée innocente jusqu’à ce 
que sa culpabilité ait été établie devant la Cour confor-
mément au droit applicable.

2. Il incombe au Procureur de prouver la culpabilité 
de l’accusé.

3. Pour condamner l’accusé, la Cour doit être convain-
cue de sa culpabilité au-delà de tout doute raisonnable.

Article 67

Droits de l’accusé

1. Lors de l’examen des charges portées contre lui, 
l’accusé a droit à ce que sa cause soit entendue publique-
ment, compte tenu des dispositions du présent Statut, 
équitablement et de façon impartiale. Il a droit, en pleine 
égalité, au moins aux garanties suivantes:

a) Être informé dans le plus court délai et de façon 
détaillée de la nature, de la cause et de la 
teneur des charges dans une langue qu’il 
comprend et parle parfaitement;

b) Disposer du temps et des facilités nécessaires à 
la préparation de sa défense et communiquer 
librement et confi dentiellement avec le 
conseil de son choix;

c) Être jugé sans retard excessif;

d) Sous réserve des dispositions du paragraphe 
2 de l’article 63, être présent à son procès, 
se défendre lui-même ou se faire assister 
par le défenseur de son choix; s’il n’a pas de 
défenseur, être informé de son droit d’en avoir 
un et, chaque fois que l’intérêt de la justice 
l’exige, se voir attribuer d’offi ce un défenseur 
par la Cour, sans frais s’il n’a pas les moyens 
de le rémunérer;

e) Interroger ou faire interroger les témoins 
à charge et obtenir la comparution et 
l’interrogatoire des témoins à décharge dans 
les mêmes conditions que les témoins à 
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charge. L’accusé a également le droit de faire 
valoir des moyens de défense et de présenter 
d’autres éléments de preuve admissibles en 
vertu du présent Statut;

f) Se faire assister gratuitement d’un interprète 
compétent et bénéfi cier des traductions 
nécessaires pour satisfaire aux exigences de 
l’équité, si la langue employée dans toute 
procédure suivie devant la Cour ou dans tout 
document présenté à la Cour n’est pas une 
langue qu’il comprend et parle parfaitement;

g) Ne pas être forcé de témoigner contre lui-même 
ou de s’avouer coupable, et garder le silence 
sans que ce silence soit pris en considération 
pour déterminer sa culpabilité ou son 
innocence;

h) Faire, sans prêter serment, une déclaration 
écrite ou orale pour sa défense; et

i) Ne pas se voir imposer le renversement du fardeau 
de la preuve ni la charge de la réfutation.

2. Outre toute autre communication prévue par le 
présent Statut, le Procureur communique à la défense, 
dès que cela est possible, les éléments de preuve en sa 
possession ou à sa disposition dont il estime qu’ils dis-
culpent l’accusé ou tendent à le disculper ou à atténuer 
sa culpabilité, ou sont de nature à entamer la crédibilité 
des éléments de preuve à charge. En cas de doute quant 
à l’application du présent paragraphe, la Cour tranche.

Article 68

Protection et participation au procès des victimes 
et des témoins

1. La Cour prend les mesures propres à protéger la 
sécurité, le bien-être physique et psychologique, la dignité 
et le respect de la vie privée des victimes et des témoins.

Ce faisant, elle tient compte de tous les facteurs perti-
nents, notamment l’âge, le sexe tel que défi ni à l’article 
7, paragraphe 3, et l’état de santé, ainsi que la nature 
du crime, en particulier, mais sans s’y limiter, lorsque 
celui-ci s’accompagne de violences à caractère sexuel, de 
violences à caractère sexiste ou de violences contre des 
enfants. Le Procureur prend ces mesures en particulier 
au stade de l’enquête et des poursuites. Ces mesures ne 
doivent être ni préjudiciables ni contraires aux droits 
de la défense et aux exigences d’un procès équitable et 
impartial.

2. Par exception au principe de la publicité des débats 
énoncé à l’article 67, les Chambres de la Cour peuvent, 
pour protéger les victimes et les témoins ou un accusé, 
ordonner le huis clos pour une partie quelconque de la 
procédure ou permettre que les dépositions soient re-
cueillies par des moyens électroniques ou autres moyens 
spéciaux. Ces mesures sont appliquées en particulier à 
l’égard d’une victime de violences sexuelles ou d’un enfant 
qui est victime ou témoin, à moins que la Cour n’en décide 
autrement compte tenu de toutes les circonstances, en 
particulier des vues de la victime ou du témoin.

3. Lorsque les intérêts personnels des victimes sont 
concernés, la Cour permet que leurs vues et préoccupa-
tions soient exposées et examinées, à des stades de la 
procédure qu’elle estime appropriés et d’une manière qui 
n’est ni préjudiciable ni contraire aux droits de la défense 
et aux exigences d’un procès équitable et impartial. Ces 
vues et préoccupations peuvent être exposées par les re-
présentants légaux des victimes lorsque la Cour l’estime 
approprié, conformément au Règlement de procédure et 
de preuve.

4. La Division d’aide aux victimes et aux témoins peut 
conseiller le Procureur et la Cour sur les mesures de 
protection, les dispositions de sécurité et les activités de 
conseil et d’aide visées à l’article 43, paragraphe 6.

5. Lorsque la divulgation d’éléments de preuve et de 
renseignements en vertu du présent Statut risque de 
mettre gravement en danger un témoin ou les membres 
de sa famille, le Procureur peut, dans toute procédure 
engagée avant l’ouverture du procès, s’abstenir de di-
vulguer ces éléments de preuve ou renseignements et 
en présenter un résumé. De telles mesures doivent être 
appliquées d’une manière qui n’est ni préjudiciable ni 
contraire aux droits de la défense et aux exigences d’un 
procès équitable et impartial.

6. Un État peut demander que soient prises les 
mesures nécessaires pour assurer la protection de ses 
fonctionnaires ou agents et la protection d’informations 
confi dentielles ou sensibles.

Article 69

Preuve

1. Avant de déposer, chaque témoin, conformément 
au Règlement de procédure et de preuve, prend l’enga-
gement de dire la vérité.

2. Les témoins sont entendus en personne lors d’une 
audience, sous réserve des mesures prévues à l’article 
68 ou dans le Règlement de procédure et de preuve. La 
Cour peut également autoriser un témoin à présenter une 
déposition orale ou un enregistrement vidéo ou audio, et 
à présenter des documents ou des transcriptions écrites, 
sous réserve des dispositions du présent Statut et confor-
mément au Règlement de procédure et de preuve. Ces 
mesures ne doivent être ni préjudiciables ni contraires 
aux droits de la défense.

3. Les parties peuvent présenter des éléments de 
preuve pertinents pour l’affaire, conformément à l’article 
64. La Cour a le pouvoir de demander la présentation de 
tous les éléments de preuve qu’elle juge nécessaires à la 
manifestation de la vérité.

4. La Cour peut se prononcer sur la pertinence et 
l’admissibilité de tout élément de preuve conformément 
au Règlement de procédure et de preuve, en tenant compte 
notamment de la valeur probante de cet élément de preuve 
et de la possibilité qu’il nuise à l’équité du procès ou à une 
évaluation équitable de la déposition d’un témoin.

5. La Cour respecte les règles de confi dentialité telles 
qu’elles sont énoncées dans le Règlement de procédure 
et de preuve.
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6. La Cour n’exige pas la preuve des faits qui sont 
notoires, mais en dresse le constat judiciaire.

7. Les éléments de preuve obtenus par un moyen vio-
lant le présent Statut ou les droits de l’homme interna-
tionalement reconnus ne sont pas admissibles:

a) Si la violation met sérieusement en question la 
crédibilité des éléments de preuve; ou

b) Si l’admission de ces éléments de preuve serait 
de nature à compromettre la procédure et à 
porter gravement atteinte à son intégrité.

8. Lorsqu’elle se prononce sur la pertinence ou l’ad-
missibilité d’éléments de preuve réunis par un État, la 
Cour ne se prononce pas sur l’application de la législation 
nationale de cet État.

Article 70

Atteintes à l’administration de la justice

1. La Cour a compétence pour connaître des atteintes 
suivantes à son administration de la justice lorsqu’elles 
sont commises intentionnellement:

a) Faux témoignage d’une personne qui a pris 
l’engagement de dire la vérité en application 
de l’article 69, paragraphe 1;

b) Production d’éléments de preuve faux ou falsifi és 
en connaissance de cause;

c) Subornation de témoin, manoeuvres visant à 
empêcher un témoin de comparaître ou de 
déposer librement, représailles exercées 
contre un témoin en raison de sa déposition, 
destruction ou falsifi cation d’éléments de 
preuve, ou entrave au rassemblement de tels 
éléments;

d) Intimidation d’un membre ou agent de la Cour, 
entrave à son action ou trafi c d’infl uence 
afi n de l’amener, par la contrainte ou la 
persuasion, à ne pas exercer ses fonctions ou 
à ne pas les exercer comme il convient;

e) Représailles contre un membre ou un agent de 
la Cour en raison des fonctions exercées par 
celui-ci ou par un autre membre ou agent;

f) Sollicitation ou acceptation d’une rétribution 
illégale par un membre ou un agent de la 
Cour dans le cadre de ses fonctions offi cielles.

2. Les principes et les procédures régissant l’exercice 
par la Cour de sa compétence à l’égard des atteintes à 
l’administration de la justice en vertu du présent ar-
ticle sont énoncés dans le Règlement de procédure et de 
preuve. Les modalités de la coopération internationale 
avec la Cour dans la mise en oeuvre des dispositions du 
présent article sont régies par la législation nationale 
de l’État requis.

3. En cas de condamnation, la Cour peut imposer une 
peine d’emprisonnement ne pouvant excéder cinq années, 
ou une amende prévue dans le Règlement de procédure 
et de preuve, ou les deux.

4. a) Les États Parties étendent les dispositions de leur 
droit pénal qui répriment les atteintes à l’intégrité de 
leurs procédures d’enquête ou de leur système judiciaire 
aux atteintes à l’administration de la justice en vertu du 
présent article commises sur leur territoire, ou par l’un 
de leurs ressortissants;

b) À la demande de la Cour, un État Partie saisit ses 
autorités compétentes aux fi ns de poursuites 
chaque fois qu’il le juge approprié. Ces 
autorités traitent les dossiers dont il s’agit 
avec diligence, en y consacrant les moyens 
nécessaires à une action effi cace.

Article 71

Sanctions en cas d’inconduite à l’audience

1. La Cour peut sanctionner l’inconduite à l’audience, y 
compris la perturbation de l’audience ou le refus délibéré 
de suivre ses instructions, par des mesures administra-
tives autres qu’une peine d’emprisonnement, par exemple 
l’expulsion temporaire ou permanente de la salle, une 
amende ou d’autres mesures analogues prévues dans le 
Règlement de procédure et de preuve.

2. Le régime des sanctions indiquées au paragraphe 
1 est fi xé dans le Règlement de procédure et de preuve.

Article 72

Protection de renseignements touchant à la sécurité 
nationale

1. Le présent article s’applique dans tous les cas où 
la divulgation de renseignements ou de documents d’un 
État porterait atteinte, de l’avis de cet État, aux intérêts 
de sa sécurité nationale. Ces cas sont, en particulier, 
ceux qui relèvent de l’article 56, paragraphes 2 et 3, de 
l’article 61, paragraphe 3, de l’article 64, paragraphe 3, 
de l’article 67, paragraphe 2, de l’article 68, paragraphe 
6, de l’article 87, paragraphe 6, et de l’article 93, ainsi 
que les cas, à tout autre stade de la procédure, où une 
telle divulgation peut être en cause.

2. Le présent article s’applique également lorsqu’une 
personne qui a été invitée à fournir des renseignements 
ou des éléments de preuve a refusé de le faire ou en a 
référé à l’État au motif que leur divulgation porterait 
atteinte aux intérêts d’un État en matière de sécurité 
nationale et lorsque cet État confi rme qu’à son avis la 
divulgation de ces renseignements porterait atteinte aux 
intérêts de sa sécurité nationale.

3. Aucune disposition du présent article ne porte 
atteinte aux normes de confi dentialité applicables en 
vertu de l’article 54, paragraphe 3, alinéas e) et f), ni à 
l’application de l’article 73.

4. Si un État apprend que des renseignements ou des 
documents de l’État sont ou seront probablement divul-
gués à un stade quelconque de la procédure, et s’il estime 
qu’une telle divulgation porterait atteinte aux intérêts 
de sa sécurité nationale, cet État a le droit d’intervenir 
en vue d’obtenir le règlement de la question selon les 
dispositions du présent article.
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5. Lorsqu’un État estime que la divulgation de ren-
seignements porterait atteinte aux intérêts de sa sé-
curité nationale, il prend, en liaison avec le Procureur, 
la défense, la Chambre préliminaire ou la Chambre 
de première instance, selon le cas, toutes les mesures 
raisonnablement possibles pour trouver une solution 
par la concertation. Ces mesures peuvent notamment 
consister à:

a) Modifi er ou préciser la demande;

b) Faire trancher par la Cour la question de la 
pertinence des renseignements ou éléments 
de preuve demandés, ou la question de savoir 
si les éléments de preuve, quoique pertinents, 
pourraient être ou ont été obtenus d’une 
source autre que l’État requis;

c) Obtenir les renseignements ou éléments de 
preuve d’une autre source ou sous une forme 
différente; ou

d) Trouver un accord sur les conditions auxquelles 
l’assistance pourrait être fournie, notamment 
par la communication de résumés ou de 
versions corrigées, l’imposition de restrictions 
à la divulgation, le recours à une procédure à 
huis clos ou ex parte, ou l’application d’autres 
mesures de protection autorisées par le Statut 
ou le Règlement de procédure et de preuve.

6. Lorsque toutes les mesures raisonnablement 
possibles ont été prises pour régler la question par la 
concertation et que l’État estime qu’il n’existe ni moyens 
ni conditions qui lui permettraient de communiquer ou 
de divulguer les renseignements ou les documents sans 
porter atteinte aux intérêts de sa sécurité nationale, 
il en avise le Procureur ou la Cour en indiquant les 
raisons précises qui l’ont conduit à cette conclusion, à 
moins qu’un énoncé précis de ces raisons ne porte né-
cessairement atteinte aux intérêts de l’État en matière 
de sécurité nationale.

7. Par la suite, si la Cour détermine que les éléments 
de preuve sont pertinents et nécessaires pour l’établisse-
ment de la culpabilité ou de l’innocence de l’accusé, elle 
peut prendre les mesures ci-après:

a) Lorsque la divulgation des renseignements ou 
du document est sollicitée dans le cadre d’une 
demande de coopération au titre du chapitre 
IX ou dans les circonstances décrites au 
paragraphe 2, et que l’État a invoqué le motif 
de refus visé à l’article 93, paragraphe 4:

i) La Cour peut, avant de tirer la conclusion 
visée au paragraphe 7, alinéa a) ii), demander 
la tenue de consultations supplémentaires 
aux fi ns d’examiner les observations de l’État, 
y compris, le cas échéant, la tenue d’audiences 
à huis clos et ex parte;

ii) Si la Cour conclut qu’en invoquant le motif de 
refus énoncé à l’article 93, paragraphe 4, dans 
les circonstances de l’espèce, l’État requis 
n’agit pas conformément aux obligations qui 

lui incombent en vertu du présent Statut, 
elle peut renvoyer l’affaire conformément à 
l’article 87, paragraphe 7, en précisant les 
raisons qui motivent sa conclusion; et

iii) La Cour peut tirer toute conclusion qu’elle 
estime appropriée en l’espèce, lorsqu’elle 
juge l’accusé, quant à l’existence ou la non-
existence d’un fait; ou

b) Dans toutes les autres circonstances:

i) Ordonner la divulgation; ou

ii) Dans la mesure où elle n’ordonne pas la 
divulgation, tirer toute conclusion qu’elle 
estime appropriée en l’espèce, lorsqu’elle 
juge l’accusé, quant à l’existence ou la non-
existence d’un fait.

Article 73

Renseignements ou documents émanant de tiers

Si un État Partie est requis par la Cour de fournir un 
document ou un renseignement en sa possession, sous 
sa garde ou sous son contrôle qui lui a été communiqué 
à titre confi dentiel par un État, une organisation inter-
gouvernementale ou une organisation internationale, 
il demande à celui dont il tient le renseignement ou le 
document l’autorisation de le divulguer.

Si celui qui a communiqué le renseignement ou le do-
cument est un État Partie, il consent à la divulgation du 
renseignement ou du document, ou s’efforce de régler la 
question avec la Cour, sous réserve des dispositions de 
l’article 72. Si celui qui a communiqué le renseignement 
ou le document n’est pas un État Partie et refuse de 
consentir à la divulgation, l’État requis informe la Cour 
qu’il n’est pas en mesure de fournir le document ou le 
renseignement en raison d’une obligation préexistante 
de confi dentialité à l’égard de celui dont il le tient.

Article 74

Conditions requises pour la décision

1. Tous les juges de la Chambre de première instance 
assistent à chaque phase du procès et à l’intégralité des 
débats. La Présidence peut désigner, au cas par cas un ou 
plusieurs juges suppléants, en fonction des disponibilités, 
pour assister également à toutes les phases du procès 
et remplacer un membre de la Chambre de première 
instance qui ne pourrait continuer de siéger.

2. La Chambre de première instance fonde sa décision 
sur son appréciation des preuves et sur l’ensemble des 
procédures. Sa décision ne peut aller au-delà des faits et 
des circonstances décrits dans les charges et les modifi ca-
tions apportées à celles-ci. Elle est fondée exclusivement 
sur les preuves produites et examinées au procès.

3. Les juges s’efforcent de prendre leur décision à 
l’unanimité, faute de quoi, ils la prennent à la majorité.

4. Les délibérations de la Chambre de première ins-
tance sont et demeurent secrètes.
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5. La décision est présentée par écrit. Elle contient l’ex-
posé complet et motivé des constatations de la Chambre 
de première instance sur les preuves et les conclusions. 
Il n’est prononcé qu’une seule décision. S’il n’y pas una-
nimité, la décision contient les vues de la majorité et de 
la minorité. Il est donné lecture de la décision ou de son 
résumé en audience publique.

Article 75

Réparation en faveur des victimes

1. La Cour établit des principes applicables aux formes 
de réparation, telles que la restitution, l’indemnisation 
ou la réhabilitation, à accorder aux victimes ou à leurs 
ayants droit. Sur cette base, la Cour peut, sur demande, 
ou de son propre chef dans des circonstances exception-
nelles, déterminer dans sa décision l’ampleur du dom-
mage, de la perte ou du préjudice causé aux victimes ou à 
leurs ayants droit, en indiquant les principes sur lesquels 
elle fonde sa décision.

2. La Cour peut rendre contre une personne condamnée 
une ordonnance indiquant la réparation qu’il convient 
d’accorder aux victimes ou à leurs ayants droit. Cette 
réparation peut prendre notamment la forme de la resti-
tution, de l’indemnisation ou de la réhabilitation. Le cas 
échéant, la Cour peut décider que l’indemnité accordée 
à titre de réparation est versée par l’intermédiaire du 
Fonds visé à l’article 79.

3. Avant de rendre une ordonnance en vertu du présent 
article, la Cour peut solliciter, et prend en considération, 
les observations de la personne condamnée, des victimes, 
des autres personnes intéressées ou des États intéressés, 
et les observations formulées au nom de ces personnes 
ou de ces États.

4. Lorsqu’elle exerce le pouvoir que lui confère le 
présent article et après qu’une personne a été reconnue 
coupable d’un crime relevant de sa compétence, la Cour 
peut déterminer s’il est nécessaire, pour donner effet 
aux ordonnances qu’elle rend en vertu du présent ar-
ticle, de demander des mesures au titre de l’article 93, 
paragraphe 1.

5. Les États Parties font appliquer les décisions prises 
en vertu du présent article comme si les dispositions de 
l’article 109 étaient applicables au présent article.

6. Les dispositions du présent article s’entendent sans 
préjudice des droits que le droit interne ou le droit inter-
national reconnaissent aux victimes.

Article 76

Prononcé de la peine

1. En cas de verdict de culpabilité, la Chambre de 
première instance fi xe la peine à appliquer en tenant 
compte des conclusions et éléments de preuve pertinents 
présentés au procès.

2. Sauf dans les cas où l’article 65 s’applique et avant 
la fi n du procès, la Chambre de première instance peut 

d’offi ce, et doit à la demande du Procureur ou de l’ac-
cusé, tenir une audience supplémentaire pour prendre 
connaissance de toutes nouvelles conclusions et de tous 
nouveaux éléments de preuve pertinents pour la fi xation 
de la peine conformément au Règlement de procédure et 
de preuve.

3. Lorsque le paragraphe 2 s’applique, la Chambre 
de première instance entend les observations prévues à 
l’article 75 au cours de l’audience supplémentaire visée 
au paragraphe 2 et, au besoin, au cours de toute nouvelle 
audience.

4. La sentence est prononcée en audience publique et, 
lorsque cela est possible, en présence de l’accusé.

CHAPITRE VII

Les peines

Article 77

Peines applicables

1. Sous réserve de l’article 110, la Cour peut prononcer 
contre une personne déclarée coupable d’un crime visé à 
l’article 5 du présent Statut l’une des peines suivantes:

a) Une peine d’emprisonnement à temps de 30 ans 
au plus; ou

b) Une peine d’emprisonnement à perpétuité, si 
l’extrême gravité du crime et la situation 
personnelle du condamné le justifi ent.

2. À la peine d’emprisonnement, la Cour peut ajouter:

a) Une amende fi xée selon les critères prévus par le 
Règlement de procédure et de preuve;

b) La confi scation des profi ts, biens et avoirs tirés 
directement ou indirectement du crime, sans 
préjudice des droits des tiers de bonne foi.

Article 78

Fixation de la peine

1. Lorsqu’elle fi xe la peine, la Cour tient compte, 
conformément au Règlement de procédure et de preuve, 
de considérations telles que la gravité du crime et la 
situation personnelle du condamné.

2. Lorsqu’elle prononce une peine d’emprisonnement, 
la Cour en déduit le temps que le condamné a passé, sur 
son ordre, en détention. Elle peut également en déduire 
toute autre période passée en détention à raison d’un 
comportement lié au crime.

3. Lorsqu’une personne est reconnue coupable de plu-
sieurs crimes, la Cour prononce une peine pour chaque 
crime et une peine unique indiquant la durée totale 
d’emprisonnement. Cette durée ne peut être inférieure 
à celle de la peine individuelle la plus lourde et ne peut 
être supérieure à 30 ans ou à celle de la peine d’empri-
sonnement à perpétuité prévue à l’article 77, paragraphe 
1, alinéa b).
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Article 79

Fonds au profi t des victimes

1. Un fonds est créé, sur décision de l’Assemblée des 
États Parties, au profi t des victimes de crimes relevant 
de la compétence de la Cour et de leurs familles.

2. La Cour peut ordonner que le produit des amendes 
et tout autre bien confi squé soient versés au fonds.

3. Le fonds est géré selon les principes fi xés par l’As-
semblée des États Parties.

Article 80

Le statut, l’application des peines par les états et le droit 
national

Rien dans le présent chapitre n’affecte l’application 
par les États des peines que prévoit leur droit interne, 
ni l’application du droit des États qui ne prévoient pas 
les peines prévues dans le présent chapitre.

CHAPITRE VIII

Appel et révision

Article 81

Appel d’une décision sur la culpabilité ou la peine

1. Il peut être fait appel, conformément au Règlement 
de procédure et de preuve, d’une décision rendue en vertu 
de l’article 74 selon les modalités suivantes:

a) Le Procureur peut interjeter appel pour l’un des 
motifs suivants:

i) Vice de procédure;

ii) Erreur de fait;

iii) Erreur de droit;

b) La personne déclarée coupable, ou le Procureur 
au nom de cette personne, peut interjeter 
appel pour l’un des motifs suivants:

i) Vice de procédure;

ii) Erreur de fait;

iii) Erreur de droit;

iv) Tout autre motif de nature à compromettre 
l’équité ou la régularité de la procédure ou de 
la décision.

2. a) Le Procureur ou le condamné peut, conformément 
au Règlement de procédure et de preuve, interjeter appel 
de la peine prononcée au motif d’une disproportion entre 
celle-ci et le crime;

b) Si, à l’occasion d’un appel contre la peine 
prononcée, la Cour estime qu’il existe des 
motifs qui pourraient justifi er l’annulation 
de tout ou partie de la décision sur la 
culpabilité, elle peut inviter le Procureur et 

le condamné à invoquer les motifs énoncés à 
l’article 81, paragraphe 1, alinéas a) ou b), et 
se prononcer sur la décision sur la culpabilité 
conformément à l’article 83;

c) La même procédure s’applique si, à l’occasion 
d’un appel concernant uniquement la décision 
sur la culpabilité, la Cour estime qu’il existe 
des motifs justifi ant une réduction de la peine 
en vertu du paragraphe 2, alinéa a).

3. a) À moins que la Chambre de première instance 
n’en décide autrement, la personne reconnue coupable 
reste détenue pendant la procédure d’appel;

b) Lorsque la durée de la détention dépasse la durée 
de la peine prononcée, la personne reconnue 
coupable est mise en liberté; toutefois, si le 
Procureur fait également appel, la libération 
peut être subordonnée aux conditions 
énoncées à l’alinéa c) ci-après;

c) En cas d’acquittement, l’accusé est 
immédiatement mis en liberté, sous réserve 
des conditions suivantes:

i) Dans des circonstances exceptionnelles, et 
en fonction, notamment, du risque d’évasion, 
de la gravité de l’infraction et des chances de 
voir l’appel aboutir, la Chambre de première 
instance peut, à la demande du Procureur, 
ordonner le maintien en détention de l’accusé 
pendant la procédure d’appel;

ii) La décision rendue par la Chambre de 
première instance en vertu du sous-alinéa c 
i) est susceptible d’appel conformément au 
Règlement de procédure et de preuve.

4. Sous réserve des dispositions du paragraphe 3, ali-
néas a) et b), il est sursis à l’exécution de la décision sur 
la culpabilité ou la peine durant le délai consenti pour le 
recours en appel et durant la procédure d’appel.

Article 82

Appel d’autres décisions

1. L’une ou l’autre partie peut faire appel, conformé-
ment au Règlement de procédure et de preuve, de l’une 
des décisions ci-après:

a) Décision sur la compétence ou la recevabilité;

b) Décision accordant ou refusant la mise en liberté 
de la personne faisant l’objet d’une enquête 
ou de poursuites;

c) Décision de la Chambre préliminaire d’agir de 
sa propre initiative en vertu de l’article 56, 
paragraphe 3;

d) Décision soulevant une question de nature 
à affecter de manière appréciable le 
déroulement équitable et rapide de la 
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procédure ou l’issue du procès, et dont le 
règlement immédiat par la Chambre d’appel 
pourrait, de l’avis de la Chambre préliminaire 
ou de la Chambre de première instance, faire 
sensiblement progresser la procédure.

2. La décision de la Chambre préliminaire visée à 
l’article 57, paragraphe 3, alinéa d), est susceptible d’ap-
pel de la part de l’État concerné ou du Procureur, avec 
l’autorisation de la Chambre préliminaire. Cet appel est 
examiné selon une procédure accélérée.

3. L’appel n’a d’effet suspensif que si la Chambre 
d’appel l’ordonne sur requête présentée conformément 
au Règlement de procédure et de preuve.

4. Le représentant légal des victimes, la personne 
condamnée ou le propriétaire de bonne foi d’un bien 
affecté par une ordonnance rendue en vertu de l’article 
75 peut relever appel de cette ordonnance conformément 
au Règlement de procédure et de preuve.

Article 83

Procédure d’appel

1. Aux fi ns des procédures visées à l’article 81 et au 
présent article, la Chambre d’appel a tous les pouvoirs 
de la Chambre de première instance.

2. Si la Chambre d’appel conclut que la procédure fai-
sant l’objet de l’appel est viciée au point de porter atteinte 
à la régularité de la décision ou de la condamnation, ou 
que la décision ou la condamnation faisant l’objet de 
l’appel est sérieusement entachée d’une erreur de fait 
ou de droit, elle peut:

a) Annuler ou modifi er la décision ou la 
condamnation; ou

b) Ordonner un nouveau procès devant une 
chambre de première instance différente.

À ces fi ns, la Chambre d’appel peut renvoyer une 
question de fait devant la Chambre de première instance 
initialement saisie afi n que celle-ci tranche la question 
et lui fasse rapport, ou elle peut elle-même demander 
des éléments de preuve afi n de trancher. Lorsque seule 
la personne condamnée, ou le Procureur en son nom, a 
interjeté appel de la décision ou de la condamnation, 
celle-ci ne peut être modifi ée à son détriment.

3. Si, dans le cadre de l’appel d’une condamnation, 
la Chambre d’appel constate que la peine est dispro-
portionnée par rapport au crime, elle peut la modifi er 
conformément au chapitre VII.

4. L’arrêt de la Chambre d’appel est adopté à la majori-
té des juges et rendu en audience publique. Il est motivé. 
Lorsqu’il n’y a pas unanimité, il contient les vues de la 
majorité et de la minorité, mais un juge peut présenter 
une opinion individuelle ou une opinion dissidente sur 
une question de droit.

5. La Chambre d’appel peut prononcer son arrêt en 
l’absence de la personne acquittée ou condamnée.

Article 84

Révision d’une décision sur la culpabilité ou la peine

1. La personne déclarée coupable ou, si elle est décédée, 
son conjoint, ses enfants, ses parents ou toute personne 
vivant au moment de son décès qu’elle a mandatée par 
écrit expressément à cette fi n, ou le Procureur agissant 
au nom de cette personne, peuvent saisir la Chambre 
d’appel d’une requête en révision de la décision défi nitive 
sur la culpabilité ou la peine pour les motifs suivants:

a) Il a été découvert un fait nouveau qui:

i) N’était pas connu au moment du procès sans 
que cette circonstance puisse être imputée, en 
totalité ou en partie, au requérant; et

ii) S’il avait été établi lors du procès, aurait 
vraisemblablement entraîné un verdict 
différent;

b) Il a été découvert qu’un élément de preuve 
décisif, retenu lors du procès et sur la base 
duquel la culpabilité a été établie, était faux, 
contrefait ou falsifi é;

c) Un ou plusieurs des juges qui ont participé à la 
décision sur la culpabilité ou qui ont confi rmé 
les charges ont commis dans cette affaire 
un acte constituant une faute lourde ou un 
manquement à leurs devoirs d’une gravité 
suffi sante pour justifi er qu’ils soient relevés de 
leurs fonctions en application de l’article 46.

2. La Chambre d’appel rejette la requête si elle la juge 
infondée. Si elle estime que la requête est fondée sur des 
motifs valables, elle peut, selon ce qui convient:

a) Réunir à nouveau la Chambre de première 
instance qui a rendu le jugement initial;

b) Constituer une nouvelle chambre de première 
instance; ou

c) Rester saisie de l’affaire, afi n de déterminer, 
après avoir entendu les parties selon les 
modalités prévues dans le Règlement de 
procédure et de preuve, si le jugement doit 
être révisé.

Article 85

Indemnisation des personnes arrêtées ou condamnées

1. Quiconque a été victime d’une arrestation ou mise 
en détention illégales a droit à réparation.

2. Lorsqu’une condamnation défi nitive est ultérieure-
ment annulée parce qu’un fait nouveau ou nouvellement 
révélé prouve qu’il s’est produit une erreur judiciaire, la 
personne qui a subi une peine en raison de cette condam-
nation est indemnisée conformément à la loi, à moins qu’il 
ne soit prouvé que la non-révélation en temps utile du 
fait inconnu lui est imputable en tout ou partie.

3. Dans des circonstances exceptionnelles, si la Cour 
constate, au vu de faits probants, qu’une erreur judi-
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ciaire grave et manifeste a été commise, elle peut, à sa 
discrétion, accorder une indemnité conforme aux critères 
énoncés dans le Règlement de procédure et de preuve à 
une personne qui avait été placée en détention et a été 
libérée à la suite d’un acquittement défi nitif ou parce 
qu’il a été mis fi n aux poursuites pour ce motif.

CHAPITRE IX

Coopération internationale et assistance 
judiciaire

Article 86

Obligation générale de coopérer

Conformément aux dispositions du présent Statut, les 
États Parties coopèrent pleinement avec la Cour dans 
les enquêtes et poursuites qu’elle mène pour les crimes 
relevant de sa compétence.

Article 87

Demandes de coopération: dispositions générales

1. a) La Cour est habilitée à adresser des demandes 
de coopération aux États Parties. Ces demandes sont 
transmises par la voie diplomatique ou toute autre voie 
appropriée que chaque État Partie choisit au moment 
de la ratifi cation, de l’acceptation ou de l’approbation du 
présent Statut ou de l’adhésion à celui-ci. Toute modifi -
cation ultérieure du choix de la voie de transmission est 
faite par chaque État Partie conformément au Règlement 
de procédure et de preuve.

b) S’il y a lieu, et sans préjudice des dispositions 
de l’alinéa a), les demandes peuvent être 
également transmises par l’Organisation 
internationale de police criminelle 
(INTERPOL) ou par toute organisation 
régionale compétente.

2. Les demandes de coopération et les pièces justifi ca-
tives y afférentes sont soit rédigées dans une langue offi -
cielle de l’État requis ou accompagnées d’une traduction 
dans cette langue, soit rédigées dans l’une des langues 
de travail de la Cour ou accompagnées d’une traduction 
dans l’une de ces langues, selon le choix fait par l’État 
requis au moment de la ratifi cation, de l’acceptation ou 
de l’approbation du présent Statut ou de l’adhésion à 
celui-ci. Toute modifi cation ultérieure de ce choix est faite 
conformément au Règlement de procédure et de preuve.

3. L’État requis respecte le caractère confi dentiel des 
demandes de coopération et des pièces justifi catives y 
afférentes, sauf dans la mesure où leur divulgation est 
nécessaire pour donner suite à la demande.

4. En ce qui concerne les demandes d’assistance présen-
tées au titre du présent chapitre, la Cour peut prendre, 
notamment en matière de protection des renseignements, 
les mesures qui peuvent être nécessaires pour garantir 
la sécurité et le bien-être physique ou psychologique des 
victimes, des témoins potentiels et des membres de leur 
famille. La Cour peut demander que tout renseignement 
fourni au titre du présent chapitre soit communiqué et 

traité de telle sorte que soient préservés la sécurité et 
le bien-être physique ou psychologique des victimes, des 
témoins potentiels et des membres de leur famille.

5. a) La Cour peut inviter tout État non partie au 
présent Statut à prêter son assistance au titre du pré-
sent chapitre sur la base d’un arrangement ad hoc ou 
d’un accord conclu avec cet État ou sur toute autre base 
appropriée.

b) Si, ayant conclu avec la Cour un arrangement 
ad hoc ou un accord, un État non partie au 
présent Statut n’apporte pas l’assistance qui 
lui est demandée en vertu de cet arrangement 
ou de cet accord, la Cour peut en informer 
l’Assemblée des États Parties, ou le Conseil 
de sécurité lorsque c’est celui-ci qui l’a saisie.

6. La Cour peut demander des renseignements ou des 
documents à toute organisation intergouvernementale. 
Elle peut également solliciter d’autres formes de coopé-
ration et d’assistance dont elle est convenue avec une 
organisation intergouvernementale et qui sont conformes 
aux compétences ou au mandat de celle-ci.

7. Si un État Partie n’accède pas à une demande de 
coopération de la Cour contrairement à ce que prévoit 
le présent Statut, et l’empêche ainsi d’exercer les fonc-
tions et les pouvoirs que lui confère le présent Statut, la 
Cour peut en prendre acte et en référer à l’Assemblée 
des États Parties ou au Conseil de sécurité lorsque c’est 
celui-ci qui l’a saisie.

Article 88

Procédures disponibles selon la législation nationale

Les États Parties veillent à prévoir dans leur législa-
tion nationale les procédures qui permettent la réalisa-
tion de toutes les formes de coopération visées dans le 
présent chapitre.

Article 89

Remise de certaines personnes à la cour

1. La Cour peut présenter à tout État sur le territoire 
duquel une personne est susceptible de se trouver une 
demande, accompagnée des pièces justifi catives indi-
quées à l’article 91, tendant à ce que cette personne soit 
arrêtée et lui soit remise, et sollicite la coopération de cet 
État pour l’arrestation et la remise de la personne. Les 
États Parties répondent à toute demande d’arrestation 
et de remise conformément aux dispositions du présent 
chapitre et aux procédures prévues par leur législation 
nationale.

2. Lorsque la personne dont la remise est sollicitée 
saisit une juridiction nationale d’une contestation fondée 
sur le principe ne bis in idem, comme prévu à l’article 20, 
l’État requis consulte immédiatement la Cour pour savoir 
s’il y a eu en l’espèce une décision sur la recevabilité. S’il 
a été décidé que l’affaire est recevable, l’État requis donne 
suite à la demande. Si la décision sur la recevabilité est 
pendante, l’État requis peut différer l’exécution de la 
demande jusqu’à ce que la Cour ait statué.
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3. a) Les États Parties autorisent le transport à travers 
leur territoire, conformément aux procédures prévues par 
leur législation nationale, de toute personne transférée à 
la Cour par un autre État, sauf dans le cas où le transit 
par leur territoire gênerait ou retarderait la remise.

b) Une demande de transit est transmise par 
la Cour conformément à l’article 87. Elle 
contient:

i) Le signalement de la personne transportée;

ii) Un bref exposé des faits et de leur qualifi cation 
juridique; et

iii) Le mandat d’arrêt et de remise;

c) La personne transportée reste détenue pendant 
le transit.

d) Aucune autorisation n’est nécessaire si la 
personne est transportée par voie aérienne 
et si aucun atterrissage n’est prévu sur le 
territoire de l’État de transit.

e) Si un atterrissage imprévu a lieu sur le territoire 
de l’État de transit, celui-ci peut exiger de la 
Cour la présentation d’une demande de transit 
dans les formes prescrites à l’alinéa b). L’État 
de transit place la personne transportée en 
détention jusqu’à la réception de la demande 
de transit et l’accomplissement effectif du 
transit. Toutefois, la détention au titre du 
présent alinéa ne peut se prolonger au-delà 
de 96 heures après l’atterrissage imprévu si 
la demande n’est pas reçue dans ce délai.

4. Si la personne réclamée fait l’objet de poursuites 
ou exécute une peine dans l’État requis pour un crime 
différent de celui pour lequel sa remise à la Cour est 
demandée, cet État, après avoir décidé d’accéder à la 
demande de la Cour, consulte celle-ci.

Article 90

Demandes concurrentes

1. Si un État Partie reçoit de la Cour, conformément à 
l’article 89, une demande de remise et reçoit par ailleurs 
de tout autre État une demande d’extradition de la même 
personne pour le même comportement, qui constitue la 
base du crime pour lequel la Cour demande la remise de 
cette personne, il en avise la Cour et l’État requérant.

2. Lorsque l’État requérant est un État Partie, l’État 
requis donne la priorité à la demande de la Cour:

a) Si la Cour a décidé, en application des articles 18 
ou 19, que l’affaire que concerne la demande 
de remise est recevable en tenant compte de 
l’enquête menée ou des poursuites engagées 
par l’État requérant en relation avec la 
demande d’extradition de celui-ci; ou

b) Si la Cour prend la décision visée à l’alinéa a) 
à la suite de la notifi cation faite par l’État 
requis en application du paragraphe 1.

3. Lorsque la Cour n’a pas pris la décision visée au pa-
ragraphe 2, alinéa a), l’État requis peut, s’il le souhaite, 
commencer à instruire la demande d’extradition de l’État 
requérant en attendant que la Cour se prononce comme 
prévu à l’alinéa b). Il n’extrade pas la personne tant que 
la Cour n’a pas jugé l’affaire irrecevable. La Cour se 
prononce selon une procédure accélérée.

4. Si l’État requérant est un État non partie au présent 
Statut, l’État requis, s’il n’est pas tenu par une obligation 
internationale d’extrader l’intéressé vers l’État requé-
rant, donne la priorité à la demande de remise de la Cour, 
si celle-ci a jugé que l’affaire était recevable.

5. Quand une affaire relevant du paragraphe 4 n’a pas 
été jugée recevable par la Cour, l’État requis peut, s’il le 
souhaite, commencer à instruire la demande d’extradi-
tion de l’État requérant.

6. Dans les cas où le paragraphe 4 s’applique mais que 
l’État requis est tenu par une obligation internationale 
d’extrader la personne vers l’État non partie requérant, 
l’État requis détermine s’il y a lieu de remettre la per-
sonne à la Cour ou de l’extrader vers l’État requérant. 
Dans sa décision, il tient compte de toutes les considé-
rations pertinentes, notamment:

a) L’ordre chronologique des demandes;

b) Les intérêts de l’État requérant, en particulier, 
le cas échéant, le fait que le crime a été 
commis sur son territoire et la nationalité des 
victimes et de la personne réclamée; et

c) La possibilité que la Cour et l’État requérant 
parviennent ultérieurement à un accord 
concernant la remise de cette personne.

7. Si un État Partie reçoit de la Cour une demande de 
remise et reçoit par ailleurs d’un autre État une demande 
d’extradition de la même personne pour un comportement 
différent de celui qui constitue le crime pour lequel la 
Cour demande la remise:

a) L’État requis donne la priorité à la demande de 
la Cour s’il n’est pas tenu par une obligation 
internationale d’extrader la personne vers 
l’État requérant;

b) S’il est tenu par une obligation internationale 
d’extrader la personne vers l’État requérant, 
l’État requis soit remet cette personne à la 
Cour soit l’extrade vers l’État requérant. 
Dans son choix, il tient compte de toutes 
les considérations pertinentes, notamment 
celles qui sont énoncées au paragraphe 6, 
mais accorde une importance particulière 
à la nature et à la gravité relative du 
comportement en cause.

8. Lorsqu’à la suite d’une notifi cation reçue en ap-
plication du présent article, la Cour a jugé une affaire 
irrecevable et que l’extradition vers l’État requérant est 
ultérieurement refusée, l’État requis avise la Cour de 
cette décision.
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Article 91

Contenu de la demande d’arrestation et de remise

1. Une demande d’arrestation et de remise est faite par 
écrit. En cas d’urgence, elle peut être faite par tout moyen 
laissant une trace écrite, à condition d’être confi rmée 
selon les modalités prévues à l’article 87, paragraphe 
1, alinéa a).

2. Si la demande concerne l’arrestation et la remise 
d’une personne faisant l’objet d’un mandat d’arrêt délivré 
par la Chambre préliminaire en vertu de l’article 58, elle 
contient ou est accompagnée d’un dossier contenant les 
pièces justifi catives suivantes:

a) Le signalement de la personne recherchée, 
suffi sant pour l’identifi er, et des 
renseignements sur le lieu où elle se trouve 
probablement;

b) Une copie du mandat d’arrêt; et

c) Les documents, déclarations et renseignements 
qui peuvent être exigés dans l’État requis 
pour procéder à la remise; toutefois, les 
exigences de l’État requis ne doivent pas 
être plus lourdes dans ce cas que dans celui 
des demandes d’extradition présentées en 
application de traités ou arrangements 
conclus entre l’État requis et d’autres États 
et devraient même, si possible, l’être moins, 
eu égard au caractère particulier de la Cour.

3. Si la demande concerne l’arrestation et la remise 
d’une personne qui a déjà été reconnue coupable, elle 
contient ou est accompagnée d’un dossier contenant les 
pièces justifi catives suivantes:

a) Une copie de tout mandat d’arrêt visant cette 
personne;

b) Une copie du jugement;

c) Des renseignements attestant que la personne 
recherchée est bien celle visée par le 
jugement; et

d) Si la personne recherchée a été condamnée à une 
peine, une copie de la condamnation, avec, 
dans le cas d’une peine d’emprisonnement, 
indication du temps déjà accompli et du 
temps restant à accomplir.

4. À la demande de la Cour, un État Partie tient avec 
celle-ci, soit d’une manière générale, soit à propos d’une 
question particulière, des consultations sur les condi-
tions prévues par sa législation interne qui pourraient 
s’appliquer selon le paragraphe 2, alinéa c). Lors de ces 
consultations, l’État Partie informe la Cour des exigences 
particulières de sa législation.

Article 92

Arrestation provisoire

1. En cas d’urgence, la Cour peut demander l’arresta-
tion provisoire de la personne recherchée en attendant 
que soient présentées la demande de remise et les pièces 
justifi catives visées à l’article 91.

2. La demande d’arrestation provisoire est faite par 
tout moyen laissant une trace écrite et contient:

a) Le signalement de la personne recherchée, suffi sant 
pour l’identifi er, et des renseignements sur le 
lieu où elle se trouve probablement;

b) L’exposé succinct des crimes pour lesquels la 
personne est recherchée et des faits qui 
seraient constitutifs de ces crimes, y compris, 
si possible, la date et le lieu où ils se seraient 
produits;

c) Une déclaration affi rmant l’existence à 
l’encontre de la personne recherchée d’un 
mandat d’arrêt ou d’un jugement établissant 
sa culpabilité; et

d) Une déclaration indiquant qu’une demande de 
remise de la personne recherchée suivra.

3. Une personne provisoirement arrêtée peut être re-
mise en liberté si l’État requis n’a pas reçu la demande 
de remise et les pièces justifi catives visées à l’article 91 
dans le délai prescrit par le Règlement de procédure et 
de preuve. Toutefois, cette personne peut consentir à être 
remise avant l’expiration de ce délai si la législation de 
l’État requis le permet. Dans ce cas, l’État requis procède 
aussitôt que possible à sa remise à la Cour.

4. La mise en liberté de la personne recherchée prévu 
au paragraphe 3, est sans préjudice de son arrestation 
ultérieure et de sa remise si la demande de remise accom-
pagnée des pièces justifi catives est présentée par la suite.

Article 93

Autres formes de coopération

1. Les États Parties font droit, conformément aux dis-
positions du présent chapitre et aux procédures prévues 
par leur législation nationale, aux demandes d’assistance 
de la Cour liées à une enquête ou à des poursuites et 
concernant:

a) L’identifi cation d’une personne, le lieu où elle se 
trouve ou la localisation de biens;

b) Le rassemblement d’éléments de preuve, y 
compris les dépositions faites sous serment, 
et la production d’éléments de preuve, y 
compris les expertises et les rapports dont la 
Cour a besoin;

c) L’interrogatoire des personnes faisant l’objet 
d’une enquête ou de poursuites;

d) La signifi cation de documents, y compris les 
pièces de procédure;

e) Les mesures propres à faciliter la comparution 
volontaire devant la Cour de personnes 
déposant comme témoins ou experts;

f) Le transfèrement temporaire de personnes en 
vertu du paragraphe 7;
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g) L’examen de localités ou de sites, notamment 
l’exhumation et l’examen de cadavres 
enterrés dans des fosses communes;

h) L’exécution de perquisitions et de saisies;

i) La transmission de dossiers et de documents, y 
compris les dossiers et les documents offi ciels;

j) La protection des victimes et des témoins et la 
préservation des éléments de preuve;

k) L’identifi cation, la localisation, le gel ou la saisie 
du produit des crimes, des biens, des avoirs 
et des instruments qui sont liés aux crimes, 
aux fi ns de leur confi scation éventuelle, sans 
préjudice des droits des tiers de bonne foi; et

l) Toute autre forme d’assistance non interdite 
par la législation de l’État requis propre à 
faciliter l’enquête et les poursuites relatives 
aux crimes relevant de la compétence de la 
Cour.

2. La Cour est habilitée à fournir à un témoin ou à un 
expert comparaissant devant elle l’assurance qu’il ne sera 
ni poursuivi, ni détenu, ni soumis par elle à une restric-
tion quelconque de sa liberté personnelle pour un acte 
ou une omission antérieurs à son départ de l’État requis.

3. Si l’exécution d’une mesure particulière d’assis-
tance décrite dans une demande présentée en vertu du 
paragraphe 1 est interdite dans l’État requis en vertu 
d’un principe juridique fondamental d’application gé-
nérale, ledit État engage sans tarder des consultations 
avec la Cour pour tenter de régler la question. Au cours 
de ces consultations, il est envisagé d’apporter l’assis-
tance demandée sous une autre forme ou sous certaines 
conditions. Si la question n’est pas réglée à l’issue des 
consultations, la Cour modifi e la demande.

4. Conformément à l’article 72, un État Partie ne peut 
rejeter, totalement ou partiellement, une demande d’as-
sistance de la Cour que si cette demande a pour objet la 
production de documents ou la divulgation d’éléments de 
preuve qui touchent à sa sécurité nationale.

5. Avant de rejeter une demande d’assistance visée au 
paragraphe 1, alinéa l), l’État requis détermine si l’as-
sistance peut être fournie sous certaines conditions, ou 
pourrait l’être ultérieurement ou sous une autre forme, 
étant entendu que si la Cour ou le Procureur acceptent 
ces conditions, ils sont tenus de les observer.

6. L’État requis qui rejette une demande d’assistance 
fait connaître sans retard ses raisons à la Cour ou au 
Procureur.

7. a) La Cour peut demander le transfèrement tem-
poraire d’une personne détenue aux fi ns d’identifi ca-
tion ou pour obtenir un témoignage ou d’autres formes 
d’assistance. Cette personne peut être transférée si les 
conditions suivantes sont remplies:

i) La personne donne librement et en 
connaissance de cause son consentement au 
transfèrement; et

ii) L’État requis donne son accord au 
transfèrement, sous réserve des conditions 
dont cet État et la Cour peuvent convenir.

b) La personne transférée reste détenue. Une fois 
l’objectif du transfèrement atteint, la Cour 
renvoie sans délai cette personne dans l’État 
requis.

8. a) La Cour préserve le caractère confi dentiel des 
pièces et renseignements recueillis, sauf dans la mesure 
nécessaire à l’enquête et aux procédures décrites dans 
la demande.

b) L’État requis peut au besoin communiquer 
des documents ou des renseignements au 
Procureur à titre confi dentiel. Le Procureur 
ne peut alors les utiliser que pour recueillir 
des éléments de preuve nouveaux.

c) L’État requis peut, soit d’offi ce, soit à la 
demande du Procureur, autoriser par la 
suite la divulgation de ces documents ou 
renseignements. Ceux-ci peuvent alors 
être utilisés comme moyen de preuve 
conformément aux dispositions des chapitres 
V et VI et au Règlement de procédure et de 
preuve.

9. a) i) Si un État Partie reçoit, d’une part, de la Cour 
et, d’autre part, d’un autre État dans le cadre d’une obli-
gation internationale, des demandes concurrentes ayant 
un autre objet que la remise ou l’extradition, il s’efforce, 
en consultation avec la Cour et cet autre État, de faire 
droit aux deux demandes, au besoin en différant l’une 
ou l’autre ou en la subordonnant à certaines conditions.

ii) À défaut, la concurrence des demandes est 
résolue conformément aux principes établis à 
l’article 90.

b) Toutefois, lorsque la demande de la Cour 
concerne des renseignements, des biens ou des 
personnes qui se trouvent sous l’autorité d’un 
État tiers ou d’une organisation internationale 
en vertu d’un accord international, l’État 
requis en informe la Cour et celle-ci adresse 
sa demande à l’État tiers ou à l’organisation 
internationale.

10. a) Si elle reçoit une demande en ce sens, la Cour 
peut coopérer avec l’État Partie qui mène une enquête ou 
un procès concernant un comportement qui constitue un 
crime relevant de la compétence de la Cour ou un crime 
grave au regard du droit interne de cet État, et prêter 
assistance à cet État.

b) i) Cette assistance comprend notamment:

a. La transmission de dépositions, documents 
et autres éléments de preuve recueillis au 
cours d’une enquête ou d’un procès menés 
par la Cour; et

b. L’interrogatoire de toute personne détenue 
par ordre de la Cour;
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ii) Dans le cas visé au point a. du sous-alinéa b, i):

a. La transmission des documents et 
autres éléments de preuve obtenus 
avec l’assistance d’un État requiert le 
consentement de cet État;

b. La transmission des dépositions, 
documents et autres éléments de preuve 
fournis par un témoin ou par un expert 
se fait conformément aux dispositions de 
l’article 68.

c) La Cour peut, dans les conditions énoncées 
au présent paragraphe, faire droit à une 
demande d’assistance émanant d’un État qui 
n’est pas partie au présent Statut.

Article 94

Sursis à exécution d’une demande à raison d’une enquête ou 
de poursuites en cours

1. Si l’exécution immédiate d’une demande devait nuire 
au bon déroulement de l’enquête ou des poursuites en 
cours dans une affaire différente de celle à laquelle se 
rapporte la demande, l’État requis peut surseoir à l’exé-
cution de celle-ci pendant un temps fi xé d’un commun 
accord avec la Cour. Toutefois, ce sursis ne dure pas plus 
qu’il n’est nécessaire pour mener à bien l’enquête ou les 
poursuites en question dans l’État requis. Avant de déci-
der de surseoir à l’exécution de la demande, l’État requis 
examine si l’assistance peut être fournie immédiatement 
sous certaines conditions.

2. Si la décision est prise de surseoir à l’exécution de la 
demande en application du paragraphe 1, le Procureur 
peut toutefois demander l’adoption de mesures pour 
préserver les éléments de preuve en vertu de l’article 93, 
paragraphe 1, alinéa j).

Article 95

Sursis à exécution d’une demande en raison d’une exception 
d’irrecevabilité

Lorsque la Cour examine une exception d’irrecevabilité 
conformément aux articles 18 ou 19, l’État requis peut 
surseoir à l’exécution d’une demande faite au titre du 
présent chapitre en attendant que la Cour ait statué, 
à moins que la Cour n’ait expressément décidé que le 
Procureur pouvait continuer de rassembler des éléments 
de preuve en application des articles 18 ou 19.

Article 96

Contenu d’une demande portant sur d’autres formes 
de coopération visées à l’article 93

1. Une demande portant sur d’autres formes de coo-
pération visées à l’article 93 est faite par écrit. En cas 
d’urgence, elle peut être faite par tout moyen laissant 
une trace écrite, à condition d’être confi rmée selon les 
modalités indiquées à l’article 87, paragraphe 1, alinéa a).

2. La demande contient ou est accompagnée d’un dos-
sier contenant les éléments suivants:

a) L’exposé succinct de l’objet de la demande et de 
la nature de l’assistance demandée, y compris 
les fondements juridiques et les motifs de la 
demande;

b) Des renseignements aussi détaillés que possible 
sur la personne ou le lieu qui doivent être 
identifi és ou localisés, de manière que 
l’assistance demandée puisse être fournie;

c) L’exposé succinct des faits essentiels qui 
justifi ent la demande;

d) L’exposé des motifs et l’explication détaillée des 
procédures ou des conditions à respecter;

e) Tout renseignement que peut exiger la législation 
de l’État requis pour qu’il soit donné suite à la 
demande; et

f) Tout autre renseignement utile pour que 
l’assistance demandée puisse être fournie.

3. À la demande de la Cour, un État Partie tient avec 
celle-ci, soit d’une manière générale, soit à propos d’une 
question particulière, des consultations sur les conditions 
prévues par sa législation qui pourraient s’appliquer 
comme prévu au paragraphe 2, alinéa e). Lors de ces 
consultations, l’État Partie informe la Cour des exigences 
particulières de sa législation.

4. Les dispositions du présent article s’appliquent 
aussi, le cas échéant, à une demande d’assistance adres-
sée à la Cour.

Article 97

Consultations

Lorsqu’un État Partie est saisi d’une demande au 
titre du présent chapitre et constate qu’elle soulève des 
diffi cultés qui pourraient en gêner ou en empêcher l’exé-
cution, il consulte la Cour sans tarder en vue de régler 
la question. Ces diffi cultés peuvent prendre notamment 
les formes suivantes:

a) Les informations ne sont pas suffi santes pour 
donner suite à la demande;

b) Dans le cas d’une demande de remise, la 
personne réclamée reste introuvable en dépit 
de tous les efforts, ou les recherches ont 
permis d’établir que la personne se trouvant 
dans l’État requis n’est manifestement pas 
celle que vise le mandat; ou

c) L’État requis serait contraint, pour donner suite 
à la demande sous sa forme actuelle, de violer 
une obligation conventionnelle qu’il a déjà à 
l’égard d’un autre État.

Article 98

Coopération en relation avec la renonciation à l’immunité et 
le consentement à la remise

1. La Cour ne peut poursuivre l’exécution d’une de-
mande de remise ou d’assistance qui contraindrait l’État 
requis à agir de façon incompatible avec les obligations 
qui lui incombent en droit international en matière 
d’immunité des États ou d’immunité diplomatique d’une 
personne ou de biens d’un État tiers, à moins d’obtenir 
au préalable la coopération de cet État tiers en vue de 
la levée de l’immunité.
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2. La Cour ne peut poursuivre l’exécution d’une de-
mande de remise qui contraindrait l’État requis à agir 
de façon incompatible avec les obligations qui lui incom-
bent en vertu d’accords internationaux selon lesquels le 
consentement de l’État d’envoi est nécessaire pour que 
soit remise à la Cour une personne relevant de cet État, 
à moins que la Cour ne puisse au préalable obtenir la coo-
pération de l’État d’envoi pour qu’il consente à la remise.

Article 99

Exécution des demandes présentées au titre des articles 93 et 96

1. L’État requis donne suite aux demandes d’assistance 
conformément à la procédure prévue par sa législation et, 
à moins que cette législation ne l’interdise, de la manière 
précisée dans la demande, y compris en appliquant toute 
procédure indiquée dans celle-ci ou en autorisant les 
personnes qu’elle précise à être présentes et à participer 
à l’exécution de la demande.

2. En cas de demande urgente, les documents ou 
éléments de preuve produits pour y répondre sont, à la 
requête de la Cour, envoyés d’urgence.

3. Les réponses de l’État requis sont communiquées 
dans leur langue et sous leur forme originales.

4. Sans préjudice des autres articles du présent cha-
pitre, lorsque cela est nécessaire pour exécuter effi cace-
ment une demande à laquelle il peut être donné suite 
sans recourir à des mesures de contrainte, notamment 
lorsqu’il s’agit d’entendre ou de faire déposer une per-
sonne agissant de son plein gré, y compris hors de la 
présence des autorités de l’État partie requis quand cela 
est déterminant pour la bonne exécution de la demande, 
ou lorsqu’il s’agit d’inspecter un site public ou un autre 
lieu public sans le modifi er, le Procureur peut réaliser 
l’objet de la demande directement sur le territoire de 
l’État, selon les modalités suivantes:

a) Lorsque l’État requis est l’État sur le territoire 
duquel il est allégué que le crime a été 
commis et qu’il y a eu une décision sur la 
recevabilité comme prévu aux articles 18 ou 
19, le Procureur peut exécuter directement 
la demande, après avoir mené avec l’État 
requis des consultations aussi étendues que 
possible;

b) Dans les autres cas, le Procureur peut exécuter 
la demande après consultations avec l’État 
Partie requis et eu égard aux conditions ou 
préoccupations raisonnables que cet État a 
éventuellement fait valoir.

Lorsque l’État requis constate que l’exécution d’une 
demande relevant du présent alinéa soulève des diffi -
cultés, il consulte aussitôt la Cour en vue d’y remédier.

5. Les dispositions autorisant la personne entendue ou 
interrogée par la Cour au titre de l’article 72 à invoquer 
les restrictions prévues pour empêcher la divulgation 
d’informations confi dentielles touchant à la sécurité 
nationale s’appliquent également à l’exécution des de-
mandes d’assistance relevant du présent article.

Article 100

Dépenses

1. Les dépenses ordinaires afférentes à l’exécution 
des demandes sur le territoire de l’État requis sont à la 
charge de cet État, à l’exception des frais suivants, qui 
sont à la charge de la Cour:

a) Frais liés aux voyages et à la protection des 
témoins et des experts ou au transfèrement 
des détenus en vertu de l’article 93;

b) Frais de traduction, d’interprétation et de 
transcription;

c) Frais de déplacement et de séjour des juges, 
du Procureur, des procureurs adjoints, du 
Greffi er, du Greffi er adjoint et des membres 
du personnel de tous les organes de la Cour;

d) Coût des expertises ou rapports demandés par 
la Cour;

e) Frais liés au transport des personnes remises à 
la Cour par l’État de détention; et

f) Après consultation, tous frais extraordinaires que 
peut entraîner l’exécution d’une demande.

2. Les dispositions du paragraphe 1 s’appliquent, selon 
qu’il convient, aux demandes adressées à la Cour par les 
États Parties. Dans ce cas, la Cour prend à sa charge les 
frais ordinaires de l’exécution.

Article 101

Règle de la spécialité

1. Une personne remise à la Cour en application du 
présent Statut ne peut être poursuivie, punie ou détenue 
à raison de comportements antérieurs à sa remise, à 
moins que ceux-ci ne soient constitutifs des crimes pour 
lesquels elle a été remise.

2. La Cour peut solliciter de l’État qui lui a remis une 
personne une dérogation aux conditions posées au pa-
ragraphe 1. Elle fournit au besoin des renseignements 
supplémentaires conformément à l’article 91. Les États 
Parties sont habilités à accorder une dérogation à la Cour 
et doivent s’efforcer de le faire.

Article 102

Emploi des termes

Aux fi ns du présent Statut:

a) On entend par « remise » le fait pour un État de 
livrer une personne à la Cour en application 
du présent Statut.

b) On entend par « extradition » le fait pour un 
État de livrer une personne à un autre État 
en application d’un traité, d’une convention 
ou de la législation nationale.
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CHAPITRE X

Exécution

Article 103

Rôle des États dans l’exécution des peines d’emprisonnement

1. a) Les peines d’emprisonnement sont accomplies 
dans un État désigné par la Cour sur la liste des États 
qui lui ont fait savoir qu’ils étaient disposés à recevoir 
des condamnés.

b) Lorsqu’il déclare qu’il est disposé à recevoir 
des condamnés, un État peut assortir son 
acceptation de conditions qui doivent être 
agréées par la Cour et être conformes aux 
dispositions du présent chapitre.

c) L’État désigné dans une affaire donnée fait 
savoir promptement à la Cour s’il accepte ou 
non sa désignation.

2. a) L’État chargé de l’exécution avise la Cour de toute 
circonstance, y compris la réalisation de toute condition 
convenue en application du paragraphe 1, qui serait de 
nature à modifi er sensiblement les conditions ou la durée 
de la détention. La Cour est avisée au moins 45 jours à 
l’avance de toute circonstance de ce type connue ou pré-
visible. Pendant ce délai, l’État chargé de l’exécution ne 
prend aucune mesure qui pourrait être contraire à ses 
obligations en vertu de l’article 110;

b) Si la Cour ne peut accepter les circonstances 
visées à l’alinéa a), elle en avise l’État chargé 
de l’exécution et procède conformément à 
l’article 104, paragraphe 1.

3. Quand elle exerce son pouvoir de désignation confor-
mément au paragraphe 1, la Cour prend en considération:

a) Le principe selon lequel les États Parties doivent 
partager la responsabilité de l’exécution des 
peines d’emprisonnement conformément aux 
principes de répartition équitable énoncés 
dans le Règlement de procédure et de preuve;

b) Les règles conventionnelles du droit international 
généralement acceptées qui régissent le 
traitement des détenus;

c) Les vues de la personne condamnée;

d) La nationalité de la personne condamnée;

e) Toute autre circonstance relative au crime, à 
la situation de la personne condamnée ou à 
l’exécution effective de la peine, susceptible de 
guider le choix de l’État chargé de l’exécution.

4. Si aucun État n’est désigné comme prévu au pa-
ragraphe 1, la peine d’emprisonnement est accomplie 
dans un établissement pénitentiaire fourni par l’État 
hôte, dans les conditions défi nies par l’accord de siège 
visé à l’article 3, paragraphe 2. Dans ce cas, les dépenses 
afférentes à l’exécution de la peine sont à la charge de 
la Cour.

Article 104

Modifi cation de la désignation de l’état chargé de l’exécution

1. La Cour peut décider à tout moment de transférer 
un condamné dans une prison d’un autre État.

2. La personne condamnée par la Cour peut à tout 
moment demander à celle-ci son transfert hors de l’État 
chargé de l’exécution.

Article 105

Exécution de la peine

1. Sous réserve des conditions qu’un État a éven-
tuellement formulées comme le prévoit l’article 103, 
paragraphe 1, alinéa b), la peine d’emprisonnement est 
exécutoire pour les États Parties, qui ne peuvent en 
aucun cas la modifi er.

2. La Cour a seule le droit de se prononcer sur une 
demande de révision de sa décision sur la culpabilité ou 
la peine. L’État chargé de l’exécution n’empêche pas le 
condamné de présenter une telle demande.

Article 106

Contrôle de l’exécution de la peine et conditions de détention

1. L’exécution d’une peine d’emprisonnement est sou-
mise au contrôle de la Cour.

Elle est conforme aux règles conventionnelles interna-
tionales largement acceptées en matière de traitement 
des détenus.

2. Les conditions de détention sont régies par la législa-
tion de l’État chargé de l’exécution. Elles sont conformes 
aux règles conventionnelles internationales largement 
acceptées en matière de traitement des détenus. Elles 
ne peuvent en aucun cas être ni plus ni moins favorables 
que celles que l’État chargé de l’exécution réserve aux 
détenus condamnés pour des infractions similaires.

3. Les communications entre le condamné et la Cour 
sont libres et confi dentielles.

Article 107

Transfèrement du condamné qui a accompli sa peine

1. Une fois sa peine purgée, une personne qui n’est 
pas un ressortissant de l’État chargé de l’exécution peut 
être transférée, conformément à la législation de l’État 
chargé de l’exécution, dans un autre État qui accepte ou 
est tenu de l’accueillir ou dans un autre État qui accepte 
de l’accueillir en réponse au souhait qu’elle a formulé 
d’être transférée dans cet État, à moins que l’État chargé 
de l’exécution n’autorise cette personne à demeurer sur 
son territoire.

2. Les dépenses afférentes au transfèrement du 
condamné dans un autre État en application du para-
graphe 1 sont supportées par la Cour si aucun État ne 
les prend à sa charge.

3. Sous réserve des dispositions de l’article 108, l’État 
de détention peut également, en application de sa légis-
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lation, extrader ou remettre de quelque autre manière la 
personne à un État qui a demandé son extradition ou sa 
remise aux fi ns de jugement ou d’exécution d’une peine.

Article 108

Limites en matière de poursuites ou de condamnations pour 
d’autres infractions

1. Le condamné détenu par l’État chargé de l’exécution 
ne peut être poursuivi, condamné ou extradé vers un État 
tiers pour un comportement antérieur à son transfère-
ment dans l’État chargé de l’exécution, à moins que la 
Cour n’ait approuvé ces poursuites, cette condamnation 
ou cette extradition à la demande de l’État chargé de 
l’exécution.

2. La Cour statue sur la question après avoir entendu 
le condamné.

3. Le paragraphe 1 cesse de s’appliquer si le condamné 
demeure volontairement plus de 30 jours sur le territoire 
de l’État chargé de l’exécution après avoir accompli la 
totalité de la peine prononcée par la Cour, ou s’il retourne 
sur le territoire de cet État après l’avoir quitté.

Article 109

Exécution des peines d’amende et des mesures de 
confi scation

1. Les États Parties font exécuter les peines d’amende 
et les mesures de confi scation ordonnées par la Cour en 
vertu du chapitre VII, sans préjudice des droits des tiers 
de bonne foi et conformément à la procédure prévue par 
leur législation interne.

2. Lorsqu’un État Partie n’est pas en mesure de donner 
effet à l’ordonnance de confi scation, il prend des mesures 
pour récupérer la valeur du produit, des biens ou des 
avoirs dont la Cour a ordonné la confi scation, sans pré-
judice des droits des tiers de bonne foi.

3. Les biens, ou le produit de la vente de biens immo-
biliers ou, le cas échéant, d’autres biens, obtenus par 
un État Partie en exécution d’un arrêt de la Cour sont 
transférés à la Cour.

Article 110

Examen par la cour de la question d’une réduction de peine

1. L’État chargé de l’exécution ne peut libérer la per-
sonne détenue avant la fi n de la peine prononcée par la 
Cour.

2. La Cour a seule le droit de décider d’une réduction de 
peine. Elle se prononce après avoir entendu le condamné.

3. Lorsque la personne a purgé les deux tiers de sa 
peine ou accompli 25 années d’emprisonnement dans le 
cas d’une condamnation à perpétuité, la Cour réexamine 
la peine pour déterminer s’il y a lieu de la réduire. Elle 
ne procède pas à ce réexamen avant ce terme.

4. Lors du réexamen prévu au paragraphe 3, la Cour 
peut réduire la peine si elle constate qu’une ou plusieurs 
des conditions suivantes sont réalisées:

a) La personne a, dès le début et de façon continue, 
manifesté sa volonté de coopérer avec la Cour 
dans les enquêtes et poursuites de celle-ci;

b) La personne a facilité spontanément l’exécution 
des décisions et ordonnances de la Cour dans 
d’autres cas, en particulier en l’aidant à 
localiser des avoirs faisant l’objet de décisions 
ordonnant leur confi scation, le versement 
d’une amende ou une réparation et pouvant 
être employés au profi t des victimes; ou

c) D’autres facteurs prévus dans le Règlement 
de procédure et de preuve attestent un 
changement de circonstances manifeste 
aux conséquences appréciables de nature à 
justifi er la réduction de la peine.

5. Si, lors du réexamen prévu au paragraphe 3, la 
Cour détermine qu’il n’y a pas lieu de réduire la peine, 
elle réexamine par la suite la question de la réduction 
de peine aux intervalles prévus dans le Règlement de 
procédure et de preuve et en appliquant les critères qui 
y sont énoncés.

Article 111

Evasion

Si un condamné s’évade de son lieu de détention et 
fuit l’État chargé de l’exécution de la peine, cet État 
peut, après avoir consulté la Cour, demander à l’État 
dans lequel se trouve le condamné de le lui remettre en 
application des accords bilatéraux ou multilatéraux en 
vigueur, ou demander à la Cour de solliciter la remise 
de cette personne au titre du chapitre IX.

Lorsque la Cour sollicite la remise d’une personne, elle 
peut demander que cette personne soit livrée à l’État 
dans lequel elle accomplissait sa peine ou à un autre 
État qu’elle désigne.

CHAPITRE XI

Assemblée des états parties

Article 112

Assemblée des états parties

1. Il est constitué une Assemblée des États Parties au 
présent Statut. Chaque État Partie y dispose d’un repré-
sentant, qui peut être secondé par des suppléants et des 
conseillers. Les autres États qui ont signé le présent Sta-
tut ou l’Acte fi nal peuvent y siéger à titre d’observateurs.

2. L’Assemblée:

a) Examine et adopte, s’il y a lieu, les 
recommandations de la Commission 
préparatoire;

b) Donne à la Présidence, au Procureur et au 
Greffi er des orientations générales pour 
l’administration de la Cour;

c) Examine les rapports et les activités du Bureau 
établi en vertu du paragraphe 3 et prend les 
mesures qu’ils appellent;

d) Examine et arrête le budget de la Cour;
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e) Décide s’il y a lieu, conformément à l’article 36, 
de modifi er le nombre des juges;

f) Examine, conformément à l’article 87, 
paragraphes 5 et 7, toute question relative à 
la non-coopération des États;

g) S’acquitte de toute autre fonction compatible 
avec les dispositions du présent Statut et du 
Règlement de procédure et de preuve.

3. a) L’Assemblée est dotée d’un bureau, composé d’un 
président, de deux vice-présidents et de 18 membres élus 
par elle pour trois ans.

b) Le Bureau a un caractère représentatif, eu égard, 
en particulier, au principe de la répartition 
géographique équitable et à la nécessité 
d’assurer une représentation adéquate des 
principaux systèmes juridiques du monde.

c) Le Bureau se réunit aussi souvent que 
nécessaire, mais au moins une fois par 
an. Il aide l’Assemblée à s’acquitter de ses 
responsabilités.

4. L’Assemblée crée les autres organes subsidiaires 
qu’elle juge nécessaires, notamment un mécanisme de 
contrôle indépendant qui procède à des inspections, éva-
luations et enquêtes afi n que la Cour soit administrée de 
la manière la plus effi cace et la plus économique possible.

5. Le Président de la Cour, le Procureur et le Greffi er 
ou leurs représentants participent, selon qu’il convient, 
aux réunions de l’Assemblée et du Bureau.

6. L’Assemblée se réunit une fois par an et, lorsque les 
circonstances l’y engagent, elle tient des sessions extra-
ordinaires, au siège de la Cour ou au Siège de l’Organi-
sation des Nations Unies. À moins que le présent Statut 
n’en dispose autrement, les sessions extraordinaires sont 
convoquées par le Bureau soit d’offi ce soit à la demande 
du tiers des États Parties.

7. Chaque État Partie dispose d’une voix. L’Assemblée 
et le Bureau s’efforcent dans toute la mesure possible 
d’adopter leurs décisions par consensus. Si le consensus 
n’est pas possible, et à moins que le Statut n’en dispose 
autrement:

a) Les décisions sur les questions de fond sont prises 
à la majorité des deux tiers des présents et 
votants, la majorité absolue des États Parties 
constituant le quorum pour le scrutin;

b) Les décisions sur les questions de procédure sont 
prises à la majorité simple des États Parties 
présents et votants.

8. Un État Partie en retard dans le paiement de sa 
contribution aux dépenses de la Cour ne peut participer 
au vote ni à l’Assemblée ni au Bureau si le montant de 
ses arriérés est égal ou supérieur à la contribution dont 
il est redevable pour les deux années complètes écou-
lées. L’Assemblée peut néanmoins autoriser cet État 

à participer au vote à l’Assemblée et au Bureau si elle 
constate que son manquement est dû à des circonstances 
indépendantes de sa volonté.

9. L’Assemblée adopte son propre règlement intérieur.

10. Les langues offi cielles et les langues de travail de 
l’Assemblée des États Parties sont celles de l’Assemblée 
générale des Nations Unies.

CHAPITRE XII

Financement

Article 113

Règlement fi nancier et règles de gestion fi nancière

Sauf disposition contraire expresse, toutes les ques-
tions fi nancières qui se rapportent à la Cour et aux 
réunions de l’Assemblée des États Parties, y compris le 
Bureau et les organes subsidiaires de celle-ci, sont régis 
par le présent Statut, le Règlement fi nancier et règles 
de gestion fi nancière adoptés par l’Assemblée des États 
Parties.

Article 114

Règlement des dépenses

Les dépenses de la Cour et de l’Assemblée des États 
Parties, y compris le Bureau et les organes subsidiaires 
de celle-ci, sont réglées par prélèvement sur les res-
sources fi nancières de la Cour.

Article 115

Ressources fi nancières de la cour et de l’assemblée des états 
parties

Les dépenses de la Cour et de l’Assemblée des États 
Parties, y compris le Bureau et les organes subsidiaires 
de celle-ci, inscrites au budget arrêté par l’Assemblée des 
États Parties, sont fi nancées par les sources suivantes:

a) Les contributions des États Parties;

b) Les ressources fi nancières fournies par 
l’Organisation des Nations Unies, sous réserve 
de l’approbation de l’Assemblée générale, en 
particulier dans le cas des dépenses liées à la 
saisine de la Cour par le Conseil de sécurité.

Article 116

Contributions volontaires

Sans préjudice de l’article 115, la Cour peut recevoir 
et utiliser à titre de ressources fi nancières supplémen-
taires les contributions volontaires des gouvernements, 
des organisations internationales, des particuliers, des 
entreprises et d’autres entités, selon les critères fi xés en 
la matière par l’Assemblée des États Parties.

Article 117

Calcul des contributions

Les contributions des États Parties sont calculées 
selon un barème des quotes-parts convenu, fondé sur 
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le barème adopté par l’Organisation des Nations Unies 
pour son budget ordinaire, et adapté conformément aux 
principes sur lesquels ce barème est fondé.

Article 118

Vérifi cation annuelle des comptes

Les rapports, livres et comptes de la Cour, y compris 
ses états fi nanciers annuels, sont vérifi és chaque année 
par un contrôleur indépendant.

CHAPITRE XIII

Clauses fi nales

Article 119

Règlement des différends

1. Tout différend relatif aux fonctions judiciaires de la 
Cour est réglé par décision de la Cour.

2. Tout autre différend entre deux ou plusieurs États 
Parties concernant l’interprétation ou l’application du 
présent Statut qui n’est pas résolu par la voie de négo-
ciations dans les trois mois après le début de celles-ci est 
renvoyé à l’Assemblée des États Parties. L’Assemblée 
peut chercher à résoudre elle-même le différend ou faire 
des recommandations sur d’autres moyens de le régler, 
y compris le renvoi à la Cour internationale de Justice 
en conformité avec le Statut de celle-ci.

Article 120

Réserves

Le présent Statut n’admet aucune réserve.

Article 121

Amendements

1. À l’expiration d’une période de sept ans commençant 
à la date d’entrée en vigueur du présent Statut, tout 
État Partie peut proposer des amendements à celui-ci. 
Le texte des propositions d’amendement est soumis au 
Secrétaire général de l’Organisation des Nations Unies, 
qui le communique sans retard à tous les États Parties.

2. Trois mois au plus tôt après la date de cette com-
munication, l’Assemblée des États Parties, à la réunion 
suivante, décide, à la majorité de ses membres présents et 
votants, de se saisir ou non de la proposition. L’Assemblée 
peut traiter cette proposition elle-même ou convoquer une 
conférence de révision si la question soulevée le justifi e.

3. L’adoption d’un amendement lors d’une réunion de 
l’Assemblée des États Parties ou d’une conférence de 
révision requiert, s’il n’est pas possible de parvenir à un 
consensus, la majorité des deux tiers des États Parties.

4. Sous réserve des dispositions du paragraphe 5, un 
amendement entre en vigueur à l’égard de tous les États 
Parties un an après que les sept huitièmes d’entre eux 
ont déposé leurs instruments de ratifi cation ou d’accep-
tation auprès du Secrétaire général de l’Organisation 
des Nations Unies.

5. Un amendement aux articles 5, 6, 7 et 8 du présent 
Statut entre en vigueur à l’égard des États Parties qui 
l’ont accepté un an après le dépôt de leurs instruments 
de ratifi cation ou d’acceptation. La Cour n’exerce pas 
sa compétence à l’égard d’un crime faisant l’objet de cet 
amendement lorsque ce crime a été commis par un ressor-
tissant d’un État Partie qui n’a pas accepté l’amendement 
ou sur le territoire de cet État.

6. Si un amendement a été accepté par les sept hui-
tièmes des États Parties conformément au paragraphe 4, 
tout État Partie qui ne l’a pas accepté peut se retirer du 
présent Statut avec effet immédiat, nonobstant l’article 
127, paragraphe 1, mais sous réserve de l’article 127, pa-
ragraphe 2, en donnant notifi cation de son retrait au plus 
tard un an après l’entrée en vigueur de cet amendement.

7. Le Secrétaire général de l’Organisation des Nations 
Unies communique à tous les États Parties les amen-
dements adoptés lors d’une réunion de l’Assemblée des 
États Parties ou d’une conférence de révision.

Article 122

Amendements aux dispositions de caractère institutionnel

1. Tout État Partie peut proposer, nonobstant l’article 
121, paragraphe 1, des amendements aux dispositions du 
présent Statut de caractère exclusivement institutionnel, 
à savoir les articles 35, 36, paragraphes 8 et 9, 37, 38, 
39, paragraphes 1 (deux premières phrases), 2 et 4, 42, 
paragraphes 4 à 9, 43, paragraphes 2 et 3, 44, 46, 47 et 
49. Le texte de tout amendement proposé est soumis au 
Secrétaire général de l’Organisation des Nations Unies 
ou à toute autre personne désignée par l’Assemblée des 
États Parties, qui le communique sans retard à tous les 
États Parties et aux autres participants à l’Assemblée.

2. Les amendements relevant du présent article pour 
lesquels il n’est pas possible de parvenir à un consensus 
sont adoptés par l’Assemblée des États Parties ou par 
une conférence de révision à la majorité des deux tiers 
des États Parties. Ils entrent en vigueur à l’égard de 
tous les États Parties six mois après leur adoption par 
l’Assemblée ou, selon le cas, par la conférence de révision.

Article 123

Révision du statut

1. Sept ans après l’entrée en vigueur du présent Statut, 
le Secrétaire général de l’Organisation des Nations Unies 
convoquera une conférence de révision pour examiner 
tout amendement au présent Statut. L’examen pourra 
porter notamment, mais pas exclusivement, sur la liste 
des crimes fi gurant à l’article 5. La conférence sera ou-
verte aux participants à l’Assemblée des États Parties, 
selon les mêmes conditions.

2. À tout moment par la suite, à la demande d’un État 
Partie et aux fi ns énoncées au paragraphe 1, le Secré-
taire général de l’Organisation des Nations Unies, avec 
l’approbation de la majorité des États Parties, convoque 
une conférence de révision.

3. L’adoption et l’entrée en vigueur de tout amen-
dement au Statut examiné lors d’une conférence de 
révision sont régies par les dispositions de l’article 121, 
paragraphes 3 à 7.
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Article 124

Disposition transitoire

Nonobstant les dispositions de l’article 12, paragraphes 
1 et 2, un État qui devient partie au présent Statut peut 
déclarer que, pour une période de sept ans à partir de 
l’entrée en vigueur du Statut à son égard, il n’accepte pas 
la compétence de la Cour en ce qui concerne la catégorie 
de crimes visée à l’article 8 lorsqu’il est allégué qu’un 
crime a été commis sur son territoire ou par ses ressor-
tissants. Il peut à tout moment retirer cette déclaration. 
Les dispositions du présent article seront réexaminées 
à la conférence de révision convoquée conformément à 
l’article 123, paragraphe 1.

Article 125

Signature, ratifi cation, acceptation, approbation ou adhésion

1. Le présent Statut est ouvert à la signature de tous 
les États le 17 juillet 1998, au siège de l’Organisation 
des Nations Unies pour l’alimentation et l’agriculture, à 
Rome. Il reste ouvert à la signature jusqu’au 17 octobre 
1998, au Ministère des affaires étrangères de l’Italie, à 
Rome, et, après cette date, jusqu’au 31 décembre 2000, au 
Siège de l’Organisation des Nations Unies, à New York.

2. Le présent Statut est soumis à ratifi cation, accep-
tation ou approbation par les États signataires. Les 
instruments de ratifi cation, d’acceptation ou d’appro-
bation seront déposés auprès du Secrétaire général de 
l’Organisation des Nations Unies.

3. Le présent Statut est ouvert à l’adhésion de tous 
les États. Les instruments d’adhésion seront déposés 
auprès du Secrétaire général de l’Organisation des Na-
tions Unies.

Article 126

Entrée en vigueur

1. Le présent Statut entrera en vigueur le premier jour 
du mois suivant le soixantième jour après la date de dépôt 
du soixantième instrument de ratifi cation, d’acceptation, 
d’approbation ou d’adhésion auprès du Secrétaire général 
de l’Organisation des Nations Unies.

2. À l’égard de chaque État qui ratifi e, accepte ou ap-
prouve le présent Statut ou y adhère après le dépôt du 
soixantième instrument de ratifi cation, d’acceptation, 
d’approbation ou d’adhésion, le Statut entre en vigueur 
le premier jour du mois suivant le soixantième jour après 
le dépôt par cet État de son instrument de ratifi cation, 
d’acceptation, d’approbation ou d’adhésion.

Article 127

Retrait

1. Tout État Partie peut, par voie de notifi cation écrite 
adressée au Secrétaire général de l’Organisation des 
Nations Unies, se retirer du présent Statut. Le retrait 
prend effet un an après la date à laquelle la notifi cation 
a été reçue, à moins que celle-ci ne prévoie une date 
postérieure.

2. Son retrait ne dégage pas l’État des obligations 
mises à sa charge par le présent Statut alors qu’il y était 
Partie, y compris les obligations fi nancières encourues, et 
n’affecte pas non plus la coopération établie avec la Cour 
à l’occasion des enquêtes et procédures pénales à l’égard 
desquelles l’État avait le devoir de coopérer et qui ont 
été commencées avant la date à laquelle le retrait a pris 
effet; le retrait n’affecte en rien la poursuite de l’examen 
des affaires que la Cour avait déjà commencé à examiner 
avant la date à laquelle il a pris effet.

Article 128

Textes faisant foi

L’original du présent Statut, dont les textes anglais, 
arabe, chinois, espagnol, français et russe font également 
foi, sera déposé auprès du Secrétaire général de l’Organi-
sation des Nations Unies, qui en fera tenir copie certifi ée 
conforme à tous les États.

En foi de quoi les soussignés, à ce dûment autorisés par 
leur gouvernement respectif, ont signé le présent Statut.

Fait à Rome ce dix-septième jour de juillet de l’an mil 
neuf cent quatre-vingt-dix-huit

ESTATUTO DE ROMA DO TRIBUNAL PENAL 
INTERNACIONAL

Preâmbulo 

Os Estados Partes no presente Estatuto: 

Conscientes de que todos os povos estão unidos por 
laços comuns e de que as suas culturas foram construídas 
sobre uma herança que partilham, e preocupados com o 
facto de este delicado mosaico poder vir a quebrar-se a 
qualquer instante; 

Tendo presente que, no decurso deste século, milhões 
de crianças, homens e mulheres têm sido vítimas de 
atrocidades inimagináveis que chocam profundamente 
a consciência da Humanidade; 

Reconhecendo que crimes de uma tal gravidade cons-
tituem uma ameaça à paz, à segurança e ao bem-estar 
da Humanidade; 

Afi rmando que os crimes de maior gravidade que 
afectam a comunidade internacional no seu conjunto 
não devem fi car impunes e que a sua repressão deve ser 
efectivamente assegurada através da adopção de medidas 
a nível nacional e do reforço da cooperação internacional; 

Decididos a pôr fi m à impunidade dos autores desses 
crimes e a contribuir assim para a prevenção de tais 
crimes; 

Relembrando que é dever de todo o Estado exercer a 
respectiva jurisdição penal sobre os responsáveis por 
crimes internacionais; 

Reafi rmando os objectivos e princípios consignados 
na Carta das Nações Unidas e, em particular, que todos 
os Estados se devem abster de recorrer à ameaça ou ao 
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uso da força contra a integridade territorial ou a inde-
pendência política de qualquer Estado, ou de actuar por 
qualquer outra forma incompatível com os objectivos das 
Nações Unidas; 

Salientando, a este propósito, que nada no presente 
Estatuto deverá ser entendido como autorizando qual-
quer Estado Parte a intervir num confl ito armado ou nos 
assuntos internos de qualquer Estado; 

Determinados em prosseguir este objectivo e, no in-
teresse das gerações presentes e vindouras, a criar um 
tribunal penal internacional com carácter permanente e 
independente no âmbito do sistema das Nações Unidas, 
e com jurisdição sobre os crimes de maior gravidade que 
afectem a comunidade internacional no seu conjunto; 

Sublinhando que o Tribunal Penal Internacional criado 
pelo presente Estatuto será complementar das jurisdições 
penais nacionais; 

Decididos a garantir o respeito duradouro pela efecti-
vação da justiça internacional; 

convieram no seguinte: 

CAPÍTULO I 

Criação do Tribunal 

Artigo 1.º 

O Tribunal

É criado, pelo presente instrumento, um Tribunal Pe-
nal Internacional («o Tribunal»). O Tribunal será uma 
instituição permanente, com jurisdição sobre as pessoas 
responsáveis pelos crimes de maior gravidade com alcan-
ce internacional, de acordo com o presente Estatuto, e 
será complementar das jurisdições penais nacionais. A 
competência e o funcionamento do Tribunal reger-se-ão 
pelo presente Estatuto. 

Artigo 2.º 

Relação do Tribunal com as Nações Unidas 

A relação entre o Tribunal e as Nações Unidas será 
estabelecida através de um acordo a ser aprovado pela 
Assembleia dos Estados Partes no presente Estatuto e, 
seguidamente, concluído pelo presidente do Tribunal, 
em nome deste. 

Artigo 3.º 

Sede do Tribunal

1. A sede do Tribunal será na Haia, Países Baixos («o 
Estado anfi trião»).

2. O Tribunal estabelecerá um acordo com o Estado 
anfi trião relativo à sede, a ser aprovado pela Assembleia 
dos Estados Partes e seguidamente concluído pelo presi-
dente do Tribunal, em nome deste.

3. Sempre que entender conveniente, o Tribunal poderá 
funcionar noutro local, nos termos do presente Estatuto. 

Artigo 4.º 

Estatuto legal e poderes do Tribunal 

1. O Tribunal terá personalidade jurídica internacio-
nal. Possuirá, igualmente, a capacidade jurídica neces-
sária ao desempenho das suas funções e à prossecução 
dos seus objectivos.

2. O Tribunal poderá exercer os seus poderes e funções, 
nos termos do presente Estatuto, no território de qual-
quer Estado Parte e, por acordo especial, no território de 
qualquer outro Estado. 

CAPÍTULO II 

Competência, admissibilidade e direito aplicável 

Artigo 5.º

Crimes da competência do Tribunal 

1. A competência do Tribunal restringir-se-á aos crimes 
mais graves que afectam a comunidade internacional no 
seu conjunto. Nos termos do presente Estatuto, o Tribu-
nal terá competência para julgar os seguintes crimes:

a) O crime de genocídio; 

b) Os crimes contra a Humanidade; 

c) Os crimes de guerra; 

d) O crime de agressão.

2. O Tribunal poderá exercer a sua competência em 
relação ao crime de agressão desde que, nos termos dos 
artigos 121.º e 123.º, seja aprovada uma disposição em 
que se defi na o crime e se enunciem as condições em que 
o Tribunal terá competência relativamente a este crime. 
Tal disposição deve ser compatível com as disposições 
pertinentes da Carta das Nações Unidas. 

Artigo 6.º 

Crime de genocídio

Para os efeitos do presente Estatuto, entende-se por 
«genocídio» qualquer um dos actos que a seguir se enu-
meram, praticado com intenção de destruir, no todo ou 
em parte, um grupo nacional, étnico, rácico ou religioso, 
enquanto tal:

a) Homicídio de membros do grupo; 

b) Ofensas graves à integridade física ou mental de 
membros do grupo;

c) Sujeição intencional do grupo a condições de 
vida pensadas para provocar a sua destruição 
física, total ou parcial;

d) Imposição de medidas destinadas a impedir 
nascimentos no seio do grupo;

e) Transferência, à força, de crianças do grupo para 
outro grupo.
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Artigo 7.º 

Crimes contra a Humanidade

1. Para os efeitos do presente Estatuto, entende-se por 
«crime contra a Humanidade» qualquer um dos actos 
seguintes, quando cometido no quadro de um ataque, 
generalizado ou sistemático, contra qualquer população 
civil, havendo conhecimento desse ataque: 

a) Homicídio;

b) Extermínio;

c) Escravidão;

d) Deportação ou transferência à força de uma 
população;

e) Prisão ou outra forma de privação da liberdade 
física grave, em violação das normas 
fundamentais do direito internacional;

f) Tortura;

g) Violação, escravatura sexual, prostituição 
forçada, gravidez à força, esterilização à 
força ou qualquer outra forma de violência no 
campo sexual de gravidade comparável;

h) Perseguição de um grupo ou colectividade que 
possa ser identifi cado, por motivos políticos, 
raciais, nacionais, étnicos, culturais, religiosos 
ou de sexo, tal como defi nido no n.º 3, ou em 
função de outros critérios universalmente 
reconhecidos como inaceitáveis em direito 
internacional, relacionados com qualquer 
acto referido neste número ou com qualquer 
crime da competência do Tribunal;

i) Desaparecimento forçado de pessoas;

j) Crime de apartheid;

k) Outros actos desumanos de carácter semelhante 
que causem intencionalmente grande 
sofrimento, ferimentos graves ou afectem a 
saúde mental ou física.

2. Para efeitos do n.º 1:

a) Por «ataque contra uma população civil» 
entende-se qualquer conduta que envolva a 
prática múltipla de actos referidos no n.º 1 
contra uma população civil, de acordo com a 
política de um Estado ou de uma organização 
de praticar esses actos ou tendo em vista a 
prossecução dessa política;

b) O «extermínio» compreende a sujeição intencional 
a condições de vida, tais como a privação do 
acesso a alimentos ou medicamentos, com 
vista a causar a destruição de uma parte da 
população;

c) Por «escravidão» entende-se o exercício, 
relativamente a uma pessoa, de um poder 
ou de um conjunto de poderes que traduzam 
um direito de propriedade sobre uma pessoa, 

incluindo o exercício desse poder no âmbito 
do tráfi co de pessoas, em particular mulheres 
e crianças;

d) Por «deportação ou transferência à força de uma 
população» entende-se a deslocação coactiva 
de pessoas através da expulsão ou de outro 
acto coercivo, da zona em que se encontram 
legalmente, sem qualquer motivo reconhecido 
em direito internacional;

e) Por «tortura» entende-se o acto por meio do qual 
uma dor ou sofrimentos graves, físicos ou 
mentais, são intencionalmente causados a uma 
pessoa que esteja sob a custódia ou o controlo 
do arguido; este termo não compreende a dor 
ou os sofrimentos resultantes unicamente de 
sanções legais, inerentes a essas sanções ou 
por elas ocasionadas acidentalmente;

f) Por «gravidez à força» entende-se a privação 
de liberdade ilegal de uma mulher que foi 
engravidada à força, com o propósito de alterar 
a composição étnica de uma população ou de 
cometer outras violações graves do direito 
internacional. Esta defi nição não pode, de 
modo algum, ser interpretada como afectando 
as disposições de direito interno relativas à 
gravidez;

g) Por «perseguição» entende-se a privação 
intencional e grave de direitos fundamentais 
em violação do direito internacional por 
motivos relacionados com a identidade do 
grupo ou da colectividade em causa;

h) Por «crime de apartheid» entende-se qualquer 
acto desumano análogo aos referidos no 
n.º 1, praticado no contexto de um regime 
institucionalizado de opressão e domínio 
sistemático de um grupo rácico sobre um 
ou outros e com a intenção de manter esse 
regime;

i) Por «desaparecimento forçado de pessoas» 
entende-se a detenção, a prisão ou o sequestro 
de pessoas por um Estado ou uma organização 
política, ou com a autorização, o apoio ou a 
concordância destes, seguidos de recusa em 
reconhecer tal estado de privação de liberdade 
ou a prestar qualquer informação sobre a 
situação ou localização dessas pessoas, com o 
propósito de lhes negar a protecção da lei por 
um longo período de tempo.

3. Para efeitos do presente Estatuto, entende-se que 
o termo «sexo» abrange os sexos masculino e feminino, 
dentro do contexto da sociedade, não lhe devendo ser 
atribuído qualquer outro signifi cado. 

Artigo 8.º 

Crimes de guerra

1. O Tribunal terá competência para julgar os crimes 
de guerra, em particular quando cometidos como parte 
integrante de um plano ou de uma política ou como parte 
de uma prática em larga escala desse tipo de crimes.
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2. Para os efeitos do presente Estatuto, entende-se por 
«crimes de guerra»:

a) As violações graves às Convenções de Genebra, 
de 12 de Agosto de 1949, a saber, qualquer um 
dos seguintes actos, dirigidos contra pessoas 
ou bens protegidos nos termos da Convenção 
de Genebra que for pertinente:

i) Homicídio doloso;

ii) Tortura ou outros tratamentos desumanos, 
incluindo as experiências biológicas;

iii) O acto de causar intencionalmente grande 
sofrimento ou ofensas graves à integridade 
física ou à saúde;

iv) Destruição ou apropriação de bens em larga 
escala, quando não justifi cadas por quaisquer 
necessidades militares e executadas de forma 
ilegal e arbitrária;

v) O acto de compelir um prisioneiro de guerra 
ou outra pessoa sob protecção a servir nas 
forças armadas de uma potência inimiga;

vi) Privação intencional de um prisioneiro de 
guerra ou de outra pessoa sob protecção do 
seu direito a um julgamento justo e imparcial;

vii) Deportação ou transferência, ou a privação 
de liberdade ilegais;

viii) Tomada de reféns;

b) Outras violações graves das leis e costumes 
aplicáveis em confl itos armados internacionais 
no quadro do direito internacional, a saber, 
qualquer um dos seguintes actos:

i) Atacar intencionalmente a população civil em 
geral ou civis que não participem directamente 
nas hostilidades;

ii) Atacar intencionalmente bens civis, ou seja, 
bens que não sejam objectivos militares;

iii) Atacar intencionalmente pessoal, instalações, 
material, unidades ou veículos que participem 
numa missão de manutenção da paz ou de 
assistência humanitária, de acordo com a 
Carta das Nações Unidas, sempre que estes 
tenham direito à protecção conferida aos civis 
ou aos bens civis pelo direito internacional 
aplicável aos confl itos armados;

iv) Lançar intencionalmente um ataque, sabendo 
que o mesmo causará perdas acidentais de 
vidas humanas ou ferimentos na população 
civil, danos em bens de carácter civil ou 
prejuízos extensos, duradouros e graves no 
meio ambiente que se revelem claramente 
excessivos em relação à vantagem militar 
global concreta e directa que se previa;

v) Atacar ou bombardear, por qualquer meio, 
aglomerados populacionais, habitações ou 
edifícios que não estejam defendidos e que 
não sejam objectivos militares;

vi) Provocar a morte ou ferimentos a um 
combatente que tenha deposto armas ou que, 
não tendo meios para se defender, se tenha 
incondicionalmente rendido;

vii) Utilizar indevidamente uma bandeira de 
tréguas, a bandeira nacional, as insígnias 
militares ou o uniforme do inimigo ou das 
Nações Unidas, assim como os emblemas 
distintivos das Convenções de Genebra, 
causando deste modo a morte ou ferimentos 
graves;

viii) A transferência, directa ou indirecta, 
por uma potência ocupante de parte da sua 
população civil para o território que ocupa ou 
a deportação ou transferência da totalidade ou 
de parte da população do território ocupado, 
dentro ou para fora desse território;

ix) Os ataques intencionais a edifícios 
consagrados ao culto religioso, à educação, 
às artes, às ciências ou à benefi cência, 
monumentos históricos, hospitais e lugares 
onde se agrupem doentes e feridos, sempre 
que não se trate de objectivos militares;

x) Submeter pessoas que se encontrem sob o 
domínio de uma parte beligerante a mutilações 
físicas ou a qualquer tipo de experiências 
médicas ou científi cas que não sejam motivadas 
por um tratamento médico, dentário ou 
hospitalar, nem sejam efectuadas no interesse 
dessas pessoas, e que causem a morte ou façam 
perigar seriamente a sua saúde;

xi) Matar ou ferir à traição pessoas pertencentes 
à nação ou ao exército inimigos;

xii) Declarar que não será dado abrigo;

xiii) Destruir ou apreender bens do inimigo, a 
menos que as necessidades da guerra assim o 
determinem;

xiv) Declarar abolidos, suspensos ou não 
admissíveis em tribunal os direitos e acções 
dos nacionais da parte inimiga;

xv) O facto de uma parte beligerante obrigar 
os nacionais da parte inimiga a participar 
em operações bélicas dirigidas contra o seu 
próprio país, ainda que eles tenham estado 
ao serviço daquela parte beligerante antes do 
início da guerra;

xvi) Saquear uma cidade ou uma localidade, 
mesmo quando tomada de assalto;

xvii) Utilizar veneno ou armas envenenadas;
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xviii) Utilizar gases asfi xiantes, tóxicos ou 
similares, ou qualquer líquido, material ou 
dispositivo análogo;

xix) Utilizar balas que se expandem ou achatam 
facilmente no interior do corpo humano, tais 
como balas de revestimento duro que não 
cobre totalmente o interior ou possui incisões;

xx) Empregar armas, projécteis, materiais e 
métodos de combate que, pela sua própria 
natureza, causem ferimentos supérfl uos ou 
sofrimentos desnecessários ou que surtam 
efeitos indiscriminados, em violação do direito 
internacional aplicável aos confl itos armados, 
na medida em que tais armas, projécteis, 
materiais e métodos de combate sejam objecto 
de uma proibição geral e estejam incluídos 
num anexo ao presente Estatuto, em virtude 
de uma alteração aprovada em conformidade 
com o disposto nos artigos 121.º e 123.º;

xxi) Ultrajar a dignidade da pessoa, em particular 
por meio de tratamentos humilhantes e 
degradantes;

xxii) Cometer actos de violação, escravidão 
sexual, prostituição forçada, gravidez à 
força, tal como defi nida na alínea f) do n.º 2 
do artigo 7.º, esterilização à força e qualquer 
outra forma de violência sexual que constitua 
também um desrespeito grave das Convenções 
de Genebra;

xxiii) Aproveitar a presença de civis ou de 
outras pessoas protegidas para evitar 
que determinados pontos, zonas ou forças 
militares sejam alvo de operações militares;

xxiv) Atacar intencionalmente edifícios, 
material, unidades e veículos sanitários, assim 
como o pessoal habilitado a usar os emblemas 
distintivos das Convenções de Genebra, de 
acordo com o direito internacional;

xxv) Provocar deliberadamente a inanição da 
população civil como método de fazer a guerra, 
privando-a dos bens indispensáveis à sua 
sobrevivência, impedindo, nomeadamente, 
o envio de socorros, tal como previsto nas 
Convenções de Genebra;

xxvi) Recrutar ou alistar menores de 15 anos 
nas forças armadas nacionais ou utilizá-los 
para participar activamente nas hostilidades;

c) Em caso de confl ito armado que não seja de 
índole internacional, as violações graves do 
artigo 3.º comum às quatro Convenções de 
Genebra de 12 de Agosto de 1949, a saber, 
qualquer um dos actos que a seguir se 
indicam, cometidos contra pessoas que não 
participem directamente nas hostilidades, 
incluindo os membros das forças armadas 
que tenham deposto armas e os que tenham 

fi cado impedidos de continuar a combater 
devido a doença, lesões, prisão ou qualquer 
outro motivo:

i) Actos de violência contra a vida e contra a 
pessoa, em particular o homicídio sob todas 
as suas formas, as mutilações, os tratamentos 
cruéis e a tortura;

ii) Ultrajes à dignidade da pessoa, em particular 
por meio de tratamentos humilhantes e 
degradantes;

iii) A tomada de reféns;

iv) As condenações proferidas e as execuções 
efectuadas sem julgamento prévio por um 
tribunal regularmente constituído e que 
ofereça todas as garantias judiciais geralmente 
reconhecidas como indispensáveis;

d) A alínea c) do n.º 2 do presente artigo aplica-
se aos confl itos armados que não tenham 
carácter internacional e, por conseguinte, não 
se aplica a situações de distúrbio e de tensão 
internas, tais como motins, actos de violência 
esporádicos ou isolados ou outros de carácter 
semelhante;

e) As outras violações graves das leis e costumes 
aplicáveis aos confl itos armados que não têm 
carácter internacional, no quadro do direito 
internacional, a saber qualquer um dos 
seguintes actos:

i) Atacar intencionalmente a população civil em 
geral ou civis que não participem directamente 
nas hostilidades;

ii) Atacar intencionalmente edifícios, material, 
unidades e veículos sanitários, bem como 
o pessoal habilitado a usar os emblemas 
distintivos das Convenções de Genebra, de 
acordo com o direito internacional;

iii) Atacar intencionalmente pessoal, instalações, 
material, unidades ou veículos que participem 
numa missão de manutenção da paz ou de 
assistência humanitária, de acordo com a 
Carta das Nações Unidas, sempre que estes 
tenham direito à protecção conferida pelo 
direito internacional dos confl itos armados 
aos civis e aos bens civis;

iv) Atacar intencionalmente edifícios 
consagrados ao culto religioso, à educação, 
às artes, às ciências ou à benefi cência, 
monumentos históricos, hospitais e lugares 
onde se agrupem doentes e feridos, sempre 
que não se trate de objectivos militares;

v) Saquear um aglomerado populacional ou um 
local, mesmo quando tomado de assalto;

vi) Cometer actos de violação, escravidão sexual, 
prostituição forçada, gravidez à força, tal 
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como defi nida na alínea f) do n.º 2 do artigo 
7.º, esterilização à força ou qualquer outra 
forma de violência sexual que constitua uma 
violação grave do artigo 3.º comum às quatro 
Convenções de Genebra;

vii) Recrutar ou alistar menores de 15 anos nas 
forças armadas nacionais ou em grupos, ou 
utilizá-los para participar activamente nas 
hostilidades;

viii) Ordenar a deslocação da população civil 
por razões relacionadas com o confl ito, salvo 
se assim o exigirem a segurança dos civis em 
questão ou razões militares imperiosas;

ix) Matar ou ferir à traição um combatente de 
uma parte beligerante;

x) Declarar que não será dado abrigo;

xi) Submeter pessoas que se encontrem sob 
o domínio de outra parte beligerante a 
mutilações físicas ou a qualquer tipo de 
experiências médicas ou científi cas que não 
sejam motivadas por um tratamento médico, 
dentário ou hospitalar, nem sejam efectuadas 
no interesse dessa pessoa, e que causem a 
morte ou ponham seriamente a sua saúde em 
perigo;

xii) Destruir ou apreender bens do inimigo, a 
menos que as necessidades da guerra assim 
o exijam;

f) A alínea e) do n.º 2 do presente artigo aplicar-
se-á aos confl itos armados que não tenham 
carácter internacional e, por conseguinte, 
não se aplicará a situações de distúrbio 
e de tensão internas, tais como motins, 
actos de violência esporádicos ou isolados 
ou outros de carácter semelhante; aplicar-
se-á, ainda, a confl itos armados que tenham 
lugar no território de um Estado, quando 
exista um confl ito armado prolongado entre 
as autoridades governamentais e grupos 
armados organizados ou entre estes grupos.

3. O disposto nas alíneas c) e e) do n.º 2 em nada afec-
tará a responsabilidade que incumbe a todo o Governo de 
manter e de restabelecer a ordem pública no Estado e de 
defender a unidade e a integridade territorial do Estado 
por qualquer meio legítimo. 

Artigo 9.º

Elementos constitutivos dos crimes 

1. Os elementos constitutivos dos crimes que auxiliarão 
o Tribunal a interpretar e a aplicar os artigos 6.º, 7.º e 
8.º do presente Estatuto, deverão ser adoptados por uma 
maioria de dois terços dos membros da Assembleia dos 
Estados Partes.

2. As alterações aos elementos constitutivos dos crimes 
poderão ser propostas por:

a) Qualquer Estado Parte;

b) Os juízes, através de deliberação tomada por 
maioria absoluta;

c) O procurador.

As referidas alterações entram em vigor depois de 
aprovadas por uma maioria de dois terços dos 
membros da Assembleia dos Estados Partes.

3. Os elementos constitutivos dos crimes e respectivas 
alterações deverão ser compatíveis com as disposições 
contidas no presente Estatuto. 

Artigo 10.º 

Nada no presente capítulo deverá ser interpretado 
como limitando ou afectando, de alguma maneira, as 
normas existentes ou em desenvolvimento de direito 
internacional com fi ns distintos dos do presente Estatuto. 

Artigo 11.º

Competência ratione temporis 

1. O Tribunal só terá competência relativamente aos 
crimes cometidos após a entrada em vigor do presente 
Estatuto.

2. Se um Estado se tornar Parte no presente Estatuto 
depois da sua entrada em vigor, o Tribunal só poderá 
exercer a sua competência em relação a crimes cometidos 
depois da entrada em vigor do presente Estatuto relati-
vamente a esse Estado, a menos que este tenha feito uma 
declaração nos termos do n.º 3 do artigo 12.º 

Artigo 12.º

Condições prévias ao exercício da jurisdição

1. O Estado que se torne Parte no presente Estatuto 
aceitará a jurisdição do Tribunal relativamente aos cri-
mes a que se refere o artigo 5.º

2. Nos casos referidos nas alíneas a) ou c) do artigo 13.º, 
o Tribunal poderá exercer a sua jurisdição se um ou mais 
Estados a seguir identifi cados forem Partes no presente 
Estatuto ou aceitarem a competência do Tribunal de 
acordo com o disposto no n.º 3:

a) Estado em cujo território tenha tido lugar a 
conduta em causa, ou, se o crime tiver sido 
cometido a bordo de um navio ou de uma 
aeronave, o Estado de matrícula do navio ou 
aeronave;

b) Estado de que seja nacional a pessoa a quem é 
imputado um crime.

3. Se a aceitação da competência do Tribunal por 
um Estado que não seja Parte no presente Estatuto for 
necessária nos termos do n.º 2, pode o referido Estado, 
mediante declaração depositada junto do secretário, con-
sentir em que o Tribunal exerça a sua competência em 
relação ao crime em questão. O Estado que tiver aceite 
a competência do Tribunal colaborará com este, sem 
qualquer demora ou excepção, de acordo com o disposto 
no capítulo IX. 
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Artigo 13.º

Exercício da jurisdição 

O Tribunal poderá exercer a sua jurisdição em relação 
a qualquer um dos crimes a que se refere o artigo 5.º, de 
acordo com o disposto no presente Estatuto, se:

a) Um Estado Parte denunciar ao procurador, nos 
termos do artigo 14.º, qualquer situação em 
que haja indícios de ter ocorrido a prática de 
um ou vários desses crimes;

b) O Conselho de Segurança, agindo nos termos 
do capítulo VII da Carta das Nações Unidas, 
denunciar ao procurador qualquer situação 
em que haja indícios de ter ocorrido a prática 
de um ou vários desses crimes; ou

c) O procurador tiver dado início a um inquérito 
sobre tal crime, nos termos do disposto no 
artigo 15.º 

Artigo 14.º

Denúncia por um Estado Parte

1. Qualquer Estado poderá denunciar ao procurador 
uma situação em que haja indícios de ter ocorrido a prá-
tica de um ou vários crimes da competência do Tribunal 
e solicitar ao procurador que a investigue, com vista a 
determinar se uma ou mais pessoas identifi cadas deverão 
ser acusadas da prática desses crimes.

2. O Estado que proceder à denúncia deverá, tanto 
quanto possível, especifi car as circunstâncias relevantes 
do caso e anexar toda a documentação de que disponha. 

Artigo 15.º

Procurador 

1. O procurador poderá, por sua própria iniciativa, 
abrir um inquérito com base em informações sobre a 
prática de crimes da competência do Tribunal.

2. O procurador apreciará a seriedade da informação 
recebida. Para tal, poderá recolher informações suple-
mentares junto dos Estados, dos órgãos da Organização 
das Nações Unidas, das organizações intergovernamen-
tais ou não governamentais ou outras fontes fi dedignas 
que considere apropriadas, bem como recolher depoimen-
tos escritos ou orais na sede do Tribunal.

3. Se concluir que existe fundamento sufi ciente para 
abrir um inquérito, o procurador apresentará um pedido 
de autorização nesse sentido ao juízo de instrução, acom-
panhado da documentação de apoio que tiver reunido. 
As vítimas poderão apresentar exposições no juízo de 
instrução, de acordo com o Regulamento Processual.

4. Se, após examinar o pedido e a documentação que 
o acompanha, o juízo de instrução considerar que há 
fundamento sufi ciente para abrir um inquérito e que o 
caso parece caber na jurisdição do Tribunal, autorizará 
a abertura do inquérito, sem prejuízo das decisões que 
o Tribunal vier a tomar posteriormente em matéria de 
competência e de admissibilidade.

5. A recusa do juízo de instrução em autorizar a aber-
tura do inquérito não impedirá o procurador de formular 
ulteriormente outro pedido com base em novos factos ou 
provas respeitantes à mesma situação.

6. Se, depois da análise preliminar a que se referem os 
números 1 e 2, o procurador concluir que a informação 
apresentada não constitui fundamento sufi ciente para 
um inquérito, o procurador informará quem a tiver 
apresentado de tal entendimento. Tal não impede que 
o procurador examine, à luz de novos factos ou provas, 
qualquer outra informação que lhe venha a ser comuni-
cada sobre o mesmo caso. 

Artigo 16.º

Transferência do inquérito e do procedimento criminal

O inquérito ou o procedimento criminal não poderão 
ter início ou prosseguir os seus termos, com base no 
presente Estatuto, por um período de 12 meses a contar 
da data em que o Conselho de Segurança assim o tiver 
solicitado em resolução aprovada nos termos do disposto 
no capítulo VII da Carta das Nações Unidas; o pedido 
poderá ser renovado pelo Conselho de Segurança nas 
mesmas condições. 

Artigo 17.º

Questões relativas à admissibilidade

1. Tendo em consideração o décimo parágrafo do pre-
âmbulo e o artigo 1.º, o Tribunal decidirá sobre a não 
admissibilidade de um caso se:

a) O caso for objecto de inquérito ou de procedimento 
criminal por parte de um Estado que tenha 
jurisdição sobre o mesmo, salvo se este não 
tiver vontade de levar a cabo o inquérito ou 
o procedimento ou não tenha capacidade 
efectiva para o fazer;

b) O caso tiver sido objecto de inquérito por 
um Estado com jurisdição sobre ele e tal 
Estado tenha decidido não dar seguimento 
ao procedimento criminal contra a pessoa 
em causa, a menos que esta decisão resulte 
do facto de esse Estado não ter vontade 
de proceder criminalmente ou da sua 
incapacidade efectiva para o fazer;

c) A pessoa em causa tiver sido já julgada pela 
conduta a que se refere a denúncia e não 
puder ser julgada pelo Tribunal em virtude 
do disposto no n.º 3 do artigo 20.º;

d) O caso não for sufi cientemente grave para 
justifi car a ulterior intervenção do Tribunal.

2. A fi m de determinar se há ou não vontade de agir 
num determinado caso, o Tribunal, tendo em considera-
ção as garantias de um processo equitativo reconhecidas 
pelo direito internacional, verifi cará a existência de uma 
ou mais das seguintes circunstâncias:

a) O processo ter sido instaurado ou estar pendente 
ou a decisão ter sido proferida no Estado com 
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o propósito de subtrair a pessoa em causa à 
sua responsabilidade criminal por crimes 
da competência do Tribunal, nos termos do 
disposto no artigo 5.º;

b) Ter havido demora injustifi cada no 
processamento, a qual, dadas as 
circunstâncias, se mostra incompatível com 
a intenção de fazer responder a pessoa em 
causa perante a justiça;

c) O processo não ter sido ou não estar a ser 
conduzido de maneira independente ou 
imparcial, e ter estado ou estar a ser 
conduzido de uma maneira que, dadas as 
circunstâncias, seja incompatível com a 
intenção de fazer responder a pessoa em 
causa perante a justiça.

3. A fi m de determinar se há incapacidade de agir num 
determinado caso, o Tribunal verifi cará se o Estado, por 
colapso total ou substancial da respectiva administração 
da justiça ou por indisponibilidade desta, não estará em 
condições de fazer comparecer o arguido, de reunir os 
meios de prova e depoimentos necessários ou não estará, 
por outros motivos, em condições de concluir o processo. 

Artigo 18.º

Decisões preliminares sobre admissibilidade 

1. Se uma situação for denunciada ao Tribunal nos 
termos do artigo 13.º, alínea a), e o procurador determinar 
que existem fundamentos para abrir um inquérito ou 
der início a um inquérito de acordo com os artigos 13.º, 
alínea c), e 15.º, deverá notifi car todos os Estados Partes 
e os Estados que, de acordo com a informação disponível, 
teriam jurisdição sobre esses crimes. O procurador poderá 
proceder à notifi cação a título confi dencial e, sempre que 
o considere necessário com vista a proteger pessoas, im-
pedir a destruição de provas ou a fuga de pessoas, poderá 
limitar o âmbito da informação a transmitir aos Estados.

2. No prazo de um mês a seguir à recepção da referida 
notifi cação, qualquer Estado poderá informar o Tribunal 
de que está a proceder, ou já procedeu, a um inquérito 
sobre nacionais seus ou outras pessoas sob a sua juris-
dição, por actos que possam constituir crimes a que se 
refere o artigo 5.º e digam respeito à informação cons-
tante na respectiva notifi cação. A pedido desse Estado, 
o procurador transferirá para ele o inquérito sobre essas 
pessoas, a menos que, a pedido do procurador, o juízo de 
instrução decida autorizar o inquérito.

3. A transferência do inquérito poderá ser reexaminada 
pelo procurador seis meses após a data em que tiver sido 
decidida ou, a todo o momento, quando tenha ocorrido 
uma alteração signifi cativa de circunstâncias, decorrente 
da falta de vontade ou da incapacidade efectiva do Estado 
de levar a cabo o inquérito.

4. O Estado interessado ou o procurador poderão inter-
por recurso para o juízo de recursos da decisão proferida 
por um juízo de instrução, tal como previsto no artigo 82.º 
Este recurso poderá seguir uma forma sumária.

5. Se o procurador transferir o inquérito, nos termos do 
n.º 2, poderá solicitar ao Estado interessado que o informe 
periodicamente do andamento do mesmo e de qualquer 
outro procedimento subsequente. Os Estados Partes 
responderão a estes pedidos sem atrasos injustifi cados.

6. O procurador poderá, enquanto aguardar uma deci-
são a proferir no juízo de instrução, ou a todo o momento 
se tiver transferido o inquérito nos termos do presente 
artigo, solicitar ao tribunal de instrução, a título excep-
cional, que o autorize a efectuar as investigações que 
considere necessárias para preservar elementos de prova, 
quando exista uma oportunidade única de obter provas 
relevantes ou um risco signifi cativo de que essas provas 
possam não estar disponíveis numa fase ulterior.

7. O Estado que tenha recorrido de uma decisão do 
juízo de instrução nos termos do presente artigo poderá 
impugnar a admissibilidade de um caso nos termos do 
artigo 19.º, invocando factos novos relevantes ou uma 
alteração signifi cativa de circunstâncias. 

Artigo 19.º

Impugnação da jurisdição do Tribunal ou da admissibilidade 
do caso

1. O Tribunal deverá certifi car-se de que detém ju-
risdição sobre todos os casos que lhe sejam submetidos. 
O Tribunal poderá pronunciar-se ofi ciosamente sobre 
a admissibilidade de um caso em conformidade com o 
artigo 17.º

2. Poderão impugnar a admissibilidade de um caso, por 
um dos motivos referidos no artigo 17.º, ou impugnar a 
jurisdição do Tribunal:

a) O arguido ou a pessoa contra a qual tenha sido 
emitido um mandado ou ordem de detenção 
ou de comparência, nos termos do artigo 58.º;

b) Um Estado que detenha o poder de jurisdição 
sobre um caso, pelo facto de o estar a investigar 
ou a julgar; ou por já o ter feito antes; ou

c) Um Estado cuja aceitação da competência do Tribunal 
seja exigida, de acordo com o artigo 12.º

3. O procurador poderá solicitar ao Tribunal que se 
pronuncie sobre questões de jurisdição ou admissibilida-
de. Nas acções relativas a jurisdição ou admissibilidade, 
aqueles que tiverem denunciado um caso ao abrigo do 
artigo 13.º, bem como as vítimas, poderão também apre-
sentar as suas observações ao Tribunal.

4. A admissibilidade de um caso ou a jurisdição do 
Tribunal só poderão ser impugnadas uma única vez por 
qualquer pessoa ou Estado a que se faz referência no n.º 
2. A impugnação deverá ser feita antes do julgamento ou 
no seu início. Em circunstâncias excepcionais, o Tribunal 
poderá autorizar que a impugnação se faça mais de uma 
vez ou depois do início do julgamento. As impugnações à 
admissibilidade de um caso feitas no início do julgamen-
to, ou posteriormente com a autorização do Tribunal, só 
poderão fundamentar-se no disposto no n.º 1, alínea c), 
do artigo 17.º
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5. Os Estados a que se referem as alíneas b) e c) do n.º 
2 do presente artigo deverão deduzir impugnação logo 
que possível.

6. Antes da confi rmação da acusação, a impugnação da 
admissibilidade de um caso ou da jurisdição do Tribunal 
será submetida ao juízo de instrução e, após confi rmação, 
ao juízo de julgamento em primeira instância. Das deci-
sões relativas à jurisdição ou admissibilidade caberá re-
curso para o juízo de recursos, de acordo com o artigo 82.º

7. Se a impugnação for feita pelo Estado referido nas 
alíneas b) e c) do n.º 2, o procurador suspenderá o inqué-
rito até que o Tribunal decida em conformidade com o 
artigo 17.º

8. Enquanto aguardar uma decisão, o procurador po-
derá solicitar ao Tribunal autorização para:

a) Proceder às investigações necessárias previstas 
no n.º 6 do artigo 18.º;

b) Recolher declarações ou o depoimento de uma 
testemunha ou completar a recolha e o exame 
das provas que tenha iniciado antes da 
impugnação; e

c) Impedir, em colaboração com os Estados 
interessados, a fuga de pessoas em relação 
às quais já tenha solicitado um mandado de 
detenção, nos termos do artigo 58.º.

9. A impugnação não afectará a validade de nenhum 
acto realizado pelo procurador nem de nenhuma decisão 
ou mandado anteriormente emitido pelo Tribunal.

10. Se o Tribunal tiver declarado que um caso não é 
admissível, de acordo com o artigo 17.º, o procurador po-
derá pedir a revisão dessa decisão, após se ter certifi cado 
de que surgiram novos factos que invalidam os motivos 
pelos quais o caso havia sido considerado inadmissível 
nos termos do artigo 17.º.

11. Se o procurador, tendo em consideração as questões 
referidas no artigo 17.º, decidir transferir um inquérito, 
poderá pedir ao Estado em questão que o mantenha 
informado do seguimento do processo. Esta informação 
deverá, se esse Estado o solicitar, ser mantida confi den-
cial. Se o procurador decidir, posteriormente, abrir um 
inquérito, comunicará a sua decisão ao Estado para o 
qual foi transferido o processo. 

Artigo 20.º

Ne bis in idem

1. Salvo disposição em contrário do presente Estatuto, 
nenhuma pessoa poderá ser julgada pelo Tribunal por 
actos constitutivos de crimes pelos quais este já a tenha 
condenado ou absolvido.

2. Nenhuma pessoa poderá ser julgada por outro 
tribunal por um crime mencionado no artigo 5.º, relati-
vamente ao qual já tenha sido condenada ou absolvida 
pelo Tribunal.

3. O Tribunal não poderá julgar uma pessoa que já 
tenha sido julgada por outro tribunal por actos também 
punidos pelos artigos 6.º, 7.º ou 8.º, a menos que o processo 
nesse outro tribunal:

a) Tenha tido por objectivo subtrair o arguido à 
sua responsabilidade criminal por crimes da 
competência do Tribunal; ou

b) Não tenha sido conduzido de forma independente 
ou imparcial, em conformidade com as 
garantias de um processo equitativo 
reconhecidas pelo direito internacional, ou 
tenha sido conduzido de uma maneira que, 
no caso concreto, se revele incompatível com 
a intenção de submeter a pessoa à acção da 
justiça. 

Artigo 21.º

Direito aplicável 

1. O Tribunal aplicará:

a) Em primeiro lugar, o presente Estatuto, 
os elementos constitutivos do crime e o 
Regulamento Processual;

b) Em segundo lugar, se for o caso, os tratados e os 
princípios e normas de direito internacional 
aplicáveis, incluindo os princípios 
estabelecidos no direito internacional dos 
confl itos armados;

c) Na falta destes, os princípios gerais do direito 
que o Tribunal retire do direito interno dos 
diferentes sistemas jurídicos existentes, 
incluindo, se for o caso, o direito interno dos 
Estados que exerceriam normalmente a sua 
jurisdição relativamente ao crime, sempre 
que esses princípios não sejam incompatíveis 
com o presente Estatuto, com o direito 
internacional nem com as normas e padrões 
internacionalmente reconhecidos.

2. O Tribunal poderá aplicar princípios e normas de 
direito tal como já tenham sido por si interpretados em 
decisões anteriores.

3. A aplicação e interpretação do direito, nos termos 
do presente artigo, deverá ser compatível com os direitos 
humanos internacionalmente reconhecidos, sem discri-
minação alguma baseada em motivos tais como o sexo, 
tal como defi nido no n.º 3 do artigo 7.º, a idade, a raça, a 
cor, a religião ou o credo, a opinião política ou outra, a 
origem nacional, étnica ou social, a situação económica, 
o nascimento ou outra condição. 

CAPÍTULO III

Princípios gerais de direito penal 
Artigo 22.º

Nullum crimen sine lege 

1. Nenhuma pessoa será considerada criminalmente 
responsável, nos termos do presente Estatuto, a menos 
que a sua conduta constitua, no momento em que tiver 
lugar, um crime da competência do Tribunal.
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2. A previsão de um crime será estabelecida de forma 
precisa e não será permitido o recurso à analogia. Em 
caso de ambiguidade, será interpretada a favor da pessoa 
objecto de inquérito, acusada ou condenada.

3. O disposto no presente artigo em nada afectará a 
tipifi cação de uma conduta como crime nos termos do 
direito internacional, independentemente do presente 
Estatuto. 

Artigo 23.º

Nulla poena sine lege

Qualquer pessoa condenada pelo Tribunal só poderá 
ser punida em conformidade com as disposições do pre-
sente Estatuto. 

Artigo 24.º

Não retroactividade ratione personae 

1. Nenhuma pessoa será considerada criminalmente 
responsável, de acordo com o presente Estatuto, por 
uma conduta anterior à entrada em vigor do presente 
Estatuto.

2. Se o direito aplicável a um caso for modifi cado antes 
de proferida sentença defi nitiva, aplicar-se-á o direito 
mais favorável à pessoa objecto de inquérito, acusada 
ou condenada. 

Artigo 25.º

Responsabilidade criminal individual 

1. De acordo com o presente Estatuto, o Tribunal será 
competente para julgar as pessoas singulares.

2. Quem cometer um crime da competência do Tribunal 
será considerado individualmente responsável e poderá 
ser punido de acordo com o presente Estatuto.

3. Nos termos do presente Estatuto, será considerado 
criminalmente responsável e poderá ser punido pela 
prática de um crime da competência do Tribunal quem:

a) Cometer esse crime individualmente ou em 
conjunto ou por intermédio de outrem, quer 
essa pessoa seja ou não criminalmente 
responsável;

b) Ordenar, provocar ou instigar à prática desse 
crime, sob forma consumada ou sob a forma 
de tentativa;

c) Com o propósito de facilitar a prática desse crime, 
for cúmplice ou encobridor, ou colaborar 
de algum modo na prática ou na tentativa 
de prática do crime, nomeadamente pelo 
fornecimento dos meios para a sua prática;

d) Contribuir de alguma outra forma para a prática 
ou tentativa de prática do crime por um grupo 
de pessoas que tenha um objectivo comum. Esta 
contribuição deverá ser intencional e ocorrer:

i) Com o propósito de levar a cabo a actividade 
ou o objectivo criminal do grupo, quando um 
ou outro impliquem a prática de um crime da 
competência do Tribunal; ou

ii) Com o conhecimento de que o grupo tem a 
intenção de cometer o crime;

e) No caso de crime de genocídio, incitar, directa e 
publicamente, à sua prática;

f) Tentar cometer o crime mediante actos que 
contribuam substancialmente para a sua 
execução, ainda que não se venha a consumar 
devido a circunstâncias alheias à sua vontade. 
Porém, quem desistir da prática do crime, ou 
impedir de outra forma que este se consuma, 
não poderá ser punido em conformidade 
com o presente Estatuto pela tentativa, 
se renunciar total e voluntariamente ao 
propósito delituoso.

4. O disposto no presente Estatuto sobre a responsabi-
lidade criminal das pessoas singulares em nada afectará 
a responsabilidade do Estado, de acordo com o direito 
internacional. 

Artigo 26.º

Exclusão da jurisdição relativamente a menores de 18 anos 

O Tribunal não terá jurisdição sobre pessoas que, à 
data da alegada prática do crime, não tenham ainda 
completado 18 anos de idade. 

Artigo 27.º

Irrelevância da qualidade ofi cial

1. O presente Estatuto será aplicável de forma igual 
a todas as pessoas, sem distinção alguma baseada na 
qualidade ofi cial. Em particular, a qualidade ofi cial de 
Chefe de Estado ou de Governo, de membro de Governo 
ou do Parlamento, de representante eleito ou de funcio-
nário público em caso algum eximirá a pessoa em causa 
de responsabilidade criminal, nos termos do presente 
Estatuto, nem constituirá de per si motivo de redução 
da pena.

2. As imunidades ou normas de procedimento especiais 
decorrentes da qualidade ofi cial de uma pessoa, nos ter-
mos do direito interno ou do direito internacional, não 
deverão obstar a que o Tribunal exerça a sua jurisdição 
sobre essa pessoa. 

Artigo 28.º

Responsabilidade dos chefes militares e outros superiores 
hierárquicos 

Para além de outras fontes de responsabilidade cri-
minal previstas no presente Estatuto, por crimes da 
competência do Tribunal:

a) O chefe militar, ou a pessoa que actue 
efectivamente como chefe militar, será 
criminalmente responsável por crimes da 
competência do Tribunal que tenham sido 
cometidos por forças sob o seu comando e 
controlo efectivos ou sob a sua autoridade e 
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controlo efectivos, conforme o caso, pelo facto 
de não exercer um controlo apropriado sobre 
essas forças, quando:

i) Esse chefe militar ou essa pessoa 
tinha conhecimento ou, em virtude das 
circunstâncias do momento, deveria ter tido 
conhecimento de que essas forças estavam a 
cometer ou preparavam-se para cometer esses 
crimes; e

ii) Esse chefe militar ou essa pessoa não tenha 
adoptado todas as medidas necessárias e 
adequadas ao seu alcance para prevenir 
ou reprimir a sua prática ou para levar o 
assunto ao conhecimento das autoridades 
competentes, para efeitos de inquérito e 
procedimento criminal;

b) Nas relações entre superiores hierárquicos e 
subordinados, não referidos na alínea a), o superior 
hierárquico será criminalmente responsável 
pelos crimes da competência do Tribunal que 
tiverem sido cometidos por subordinados sob à 
sua autoridade e controlo efectivos, pelo facto de 
não ter exercido um controlo apropriado sobre 
esses subordinados, quando:

i) O superior hierárquico teve conhecimento ou 
não teve em consideração a informação que 
indicava claramente que os subordinados 
estavam a cometer ou se preparavam para 
cometer esses crimes;

ii) Esses crimes estavam relacionados com 
actividades sob a sua responsabilidade e 
controlo efectivos; e

iii) O superior hierárquico não adoptou todas 
as medidas necessárias e adequadas ao seu 
alcance para prevenir ou reprimir a sua prática 
ou para levar o assunto ao conhecimento das 
autoridades competentes, para efeitos de 
inquérito e procedimento criminal. 

Artigo 29.º

Imprescritibilidade 

Os crimes da competência do Tribunal não prescrevem. 
Artigo 30.º

Elementos psicológicos

1. Salvo disposição em contrário, nenhuma pessoa 
poderá ser criminalmente responsável e punida por um 
crime da competência do Tribunal, a menos que actue 
com vontade de o cometer e conhecimento dos seus ele-
mentos materiais.

2. Para os efeitos do presente artigo, entende-se que 
actua intencionalmente quem:

a) Relativamente a uma conduta, se se propuser 
adoptá-la;

b) Relativamente a um efeito do crime, se se 
propuser causá-lo ou estiver ciente de que 
ele terá lugar numa ordem normal dos 
acontecimentos.

3. Nos termos do presente artigo, entende-se por «co-
nhecimento» a consciência de que existe uma circunstân-
cia ou de que um efeito irá ter lugar numa ordem normal 
dos acontecimentos. As expressões «ter conhecimento» 
e «com conhecimento» deverão ser entendidas em con-
formidade. 

Artigo 31.º

Causas de exclusão da responsabilidade criminal

1. Sem prejuízo de outros fundamentos para a exclusão 
de responsabilidade criminal previstos no presente Es-
tatuto, não será considerada criminalmente responsável 
a pessoa que, no momento da prática de determinada 
conduta:

a) Sofrer de enfermidade ou defi ciência mental 
que a prive da capacidade para avaliar a 
ilicitude ou a natureza da sua conduta, ou da 
capacidade para controlar essa conduta a fi m 
de não violar a lei;

b) Estiver em estado de intoxicação que a prive 
da capacidade para avaliar a ilicitude ou a 
natureza da sua conduta, ou da capacidade 
para controlar essa conduta a fi m de não 
violar a lei, a menos que se tenha intoxicado 
voluntariamente em circunstâncias que 
lhe permitiam ter conhecimento de que, em 
consequência da intoxicação, poderia incorrer 
numa conduta tipifi cada como crime da 
competência do Tribunal, ou de que haveria 
o risco de tal suceder;

c) Agir em defesa própria ou de terceiro com 
razoabilidade ou, em caso de crimes de guerra, 
em defesa de um bem que seja essencial para 
a sua sobrevivência ou de terceiro ou de um 
bem que seja essencial à realização de uma 
missão militar, contra o uso iminente e ilegal 
da força, de forma proporcional ao grau 
de perigo para si, para terceiro ou para os 
bens protegidos. O facto de participar numa 
força que realize uma operação de defesa 
não será causa bastante de exclusão de 
responsabilidade criminal, nos termos desta 
alínea;

d) Tiver incorrido numa conduta que, 
presumivelmente, constitui crime da 
competência do Tribunal, em consequência de 
coacção decorrente de uma ameaça iminente 
de morte ou ofensas corporais graves para si 
ou para outrem, e em que se veja compelida 
a actuar de forma necessária e razoável para 
evitar essa ameaça, desde que não tenha a 
intenção de causar um dano maior que aquele 
que se propunha evitar. Essa ameaça tanto 
poderá:

i) Ter sido feita por outras pessoas; ou

ii) Ser constituída por outras circunstâncias 
alheias à sua vontade.
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2. O Tribunal determinará se os fundamentos de exclu-
são da responsabilidade criminal previstos no presente 
Estatuto serão aplicáveis no caso em apreço.

3. No julgamento, o Tribunal poderá ter em conside-
ração outros fundamentos de exclusão da responsabili-
dade criminal distintos dos referidos no n.º 1, sempre 
que esses fundamentos resultem do direito aplicável em 
conformidade com o artigo 21.º O processo de exame de 
um fundamento de exclusão deste tipo será defi nido no 
Regulamento Processual. 

Artigo 32.º

Erro de facto ou erro de direito 

1. O erro de facto só excluirá a responsabilidade crimi-
nal se eliminar o dolo requerido pelo crime.

2. O erro de direito sobre se determinado tipo de condu-
ta constitui crime da competência do Tribunal, não será 
considerado fundamento de exclusão de responsabilidade 
criminal. No entanto, o erro de direito poderá ser con-
siderado fundamento de exclusão de responsabilidade 
criminal se eliminar o dolo requerido pelo crime ou se 
decorrer do artigo 33.º do presente Estatuto. 

Artigo 33.º

Decisão hierárquica e disposições legais

1. Quem tiver cometido um crime da competência do 
Tribunal, em cumprimento de uma decisão emanada de 
um governo ou de um superior hierárquico, quer seja 
militar ou civil, não será isento de responsabilidade 
criminal, a menos que:

a) Estivesse obrigado por lei a obedecer a decisões 
emanadas do governo ou superior hierárquico 
em questão;

b) Não tivesse conhecimento de que a decisão era 
ilegal; e

c) A decisão não fosse manifestamente ilegal.

2. Para os efeitos do presente artigo, qualquer decisão 
de cometer genocídio ou crimes contra a humanidade será 
considerada como manifestamente ilegal. 

CAPÍTULO IV

Composição e administração do Tribunal 

Artigo 34.º

Órgãos do Tribunal

O Tribunal será composto pelos seguintes órgãos: 

a) A Presidência;

b) Uma secção de recursos, uma secção de 
julgamento em 1.ª instância e uma secção de 
instrução;

c) O Gabinete do Procurador;

d) A Secretaria.

Artigo 35.º

Exercício das funções de juiz

1. Os juízes serão eleitos membros do Tribunal para 
exercer funções em regime de exclusividade e deverão 
estar disponíveis para desempenhar o respectivo cargo 
desde o início do seu mandato.

2. Os juízes que comporão a Presidência desempenha-
rão as suas funções em regime de exclusividade desde 
a sua eleição.

3. A Presidência poderá, em função do volume de tra-
balho do Tribunal, e após consulta dos seus membros, 
decidir periodicamente em que medida é que será ne-
cessário que os restantes juízes desempenhem as suas 
funções em regime de exclusividade. Estas decisões não 
prejudicarão o disposto no artigo 40.º

4. Os ajustes de ordem fi nanceira relativos aos juízes 
que não tenham de exercer os respectivos cargos em re-
gime de exclusividade serão adoptados em conformidade 
com o disposto no artigo 49.º 

Artigo 36.º

Qualifi cações, candidatura e eleição dos juízes 

1. Sob reserva do disposto no n.º 2, o Tribunal será 
composto por 18 juízes.

2. a) A Presidência, agindo em nome do Tribunal, 
poderá propor o aumento do número de juízes referido 
no n.º 1 fundamentando as razões pelas quais considera 
necessária e apropriada tal medida. O Secretário comuni-
cará imediatamente a proposta a todos os Estados Partes.

b) A proposta será seguidamente apreciada em 
sessão da Assembleia dos Estados Partes 
convocada nos termos do artigo 112.º e deverá 
ser considerada adoptada se for aprovada 
na sessão por maioria de dois terços dos 
membros da Assembleia dos Estados Partes; 
a proposta entrará em vigor na data fi xada 
pela Assembleia dos Estados Partes.

c): i) Logo que seja aprovada a proposta de aumento 
do número de juízes, de acordo com o disposto 
na alínea b), a eleição dos juízes adicionais 
terá lugar no período seguinte de sessões da 
Assembleia dos Estados Partes, nos termos 
dos números 3 a 8 do presente artigo e do n.º 
2 do artigo 37.º;

ii) Após a aprovação e a entrada em vigor de uma 
proposta de aumento do número de juízes, 
de acordo com o disposto nas alíneas b) e c), 
subalínea i), a Presidência poderá, a qualquer 
momento, se o volume de trabalho do Tribunal 
assim o justifi car, propor que o número de 
juízes seja reduzido, mas nunca para um 
número inferior ao fi xado no n.º 1. A proposta 
será apreciada de acordo com o procedimento 
defi nido nas alíneas a) e b). A ser aprovada, 
o número de juízes será progressivamente 
reduzido, à medida que expirem os mandatos 
e até que se alcance o número previsto.
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3. a) Os juízes serão eleitos de entre pessoas de elevada 
idoneidade moral, imparcialidade e integridade, que reú-
nam os requisitos para o exercício das mais altas funções 
judiciais nos seus respectivos países.

b) Os candidatos a juízes deverão possuir:

i) Reconhecida competência em direito penal 
e direito processual penal e a necessária 
experiência em processos penais na qualidade 
de juiz, procurador, advogado ou outra função 
semelhante; ou

ii) Reconhecida competência em matérias 
relevantes de direito internacional, tais como o 
direito internacional humanitário e os direitos 
humanos, assim como vasta experiência em 
profi ssões jurídicas com relevância para a 
função judicial do Tribunal.

c) Os candidatos a juízes deverão possuir um 
excelente conhecimento e serem fl uentes em, 
pelo menos, uma das línguas de trabalho do 
Tribunal.

4. a) Qualquer Estado Parte no presente Estatuto po-
derá propor candidatos às eleições para juiz do Tribunal 
mediante:

i) O procedimento previsto para propor 
candidatos aos mais altos cargos judiciais do 
país; ou

ii) O procedimento previsto no Estatuto do 
Tribunal Internacional de Justiça para propor 
candidatos a esse Tribunal.

As propostas de candidatura deverão ser acompanha-
das de uma exposição detalhada comprovativa de que o 
candidato possui os requisitos enunciados no n.º 3.

b) Qualquer Estado Parte poderá apresentar uma 
candidatura de uma pessoa que não tenha 
necessariamente a sua nacionalidade, mas 
que seja nacional de um Estado Parte.

c) A Assembleia dos Estados Partes poderá decidir 
constituir, se apropriado, uma comissão 
consultiva para o exame das candidaturas. 
Neste caso, a Assembleia dos Estados Partes 
determinará a composição e o mandato da 
comissão.

5. Para efeitos da eleição, serão estabelecidas duas 
listas de candidatos:

A lista A, com os nomes dos candidatos que 
reúnam os requisitos enunciados na alínea 
b), subalínea i), do n.º 3; e

A lista B, com os nomes dos candidatos que 
reúnam os requisitos enunciados na alínea b, 
subalínea ii), do n.º 3.

O candidato que reúna os requisitos constantes de am-
bas as listas poderá escolher em qual delas deseja fi gurar. 
Na primeira eleição de membros do Tribunal, pelo menos 

nove juízes serão eleitos de entre os candidatos da lista 
A e pelo menos cinco de entre os candidatos da lista B. 
As eleições subsequentes serão organizadas por forma a 
que se mantenha no Tribunal uma proporção equivalente 
de juízes de ambas as listas.

6. a) Os juízes serão eleitos por escrutínio secreto, em 
sessão da Assembleia dos Estados Partes convocada 
para esse efeito, nos termos do artigo 112.º Sob reserva 
do disposto no n.º 7, serão eleitos os 18 candidatos que 
obtenham o maior número de votos e uma maioria de dois 
terços dos Estados Partes presentes e votantes.

b) No caso em que da primeira votação não resulte 
eleito um número sufi ciente de juízes, 
proceder-se-á a nova votação, de acordo com 
os procedimentos estabelecidos na alínea a), 
até provimento dos lugares restantes.

7. O Tribunal não poderá ter mais de um juiz nacional 
do mesmo Estado. Para este efeito, a pessoa que for consi-
derada nacional de mais de um Estado será considerada 
nacional do Estado onde exerce habitualmente os seus 
direitos civis e políticos.

8. a) Na selecção dos juízes, os Estados Partes ponde-
rarão sobre a necessidade de assegurar que a composição 
do Tribunal inclua:

i) A representação dos principais sistemas 
jurídicos do mundo;

ii) Uma representação geográfi ca equitativa; e

iii) Uma representação equitativa de juízes do 
sexo feminino e do sexo masculino.

b) Os Estados Partes terão igualmente em 
consideração a necessidade de assegurar 
a presença de juízes especializados em 
determinadas matérias, incluindo, entre 
outras, a violência contra mulheres ou crianças.

9. a) Salvo o disposto na alínea b), os juízes serão eleitos 
por um mandato de nove anos e não poderão ser reeleitos, 
salvo o disposto na alínea c) e no n.º 2 do artigo 37.º

b) Na primeira eleição, um terço dos juízes eleitos 
será seleccionado por sorteio para exercer 
um mandato de três anos; outro terço será 
seleccionado, também por sorteio, para 
exercer um mandato de seis anos; e os 
restantes exercerão um mandato de nove 
anos;

c) Um juiz seleccionado para exercer um mandato 
de três anos, em conformidade com a alínea 
b), poderá ser reeleito para um mandato 
completo.

10. Não obstante o disposto no n.º 9, um juiz afecto a 
um tribunal de julgamento em 1.ª instância ou de recur-
so, em conformidade com o artigo 39.º, permanecerá em 
funções até à conclusão do julgamento ou do recurso dos 
casos que tiver a seu cargo. 
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Artigo 37.º

Vagas

1. Caso ocorra uma vaga, realizar-se-á uma eleição para 
o seu provimento, de acordo com o artigo 36.º

2. O juiz eleito para prover uma vaga concluirá o 
mandato do seu antecessor e, se esse período for igual ou 
inferior a três anos, poderá ser reeleito para um mandato 
completo, nos termos do artigo 36.º 

Artigo 38.º

A Presidência

1. O presidente, o 1.º vice-presidente e o 2.º vice-presi-
dente serão eleitos por maioria absoluta dos juízes. Cada 
um desempenhará o respectivo cargo por um período 
de três anos ou até ao termo do seu mandato como juiz, 
conforme o que expirar em primeiro lugar. Poderão ser 
reeleitos uma única vez.

2. O 1.º vice-presidente substituirá o presidente em caso 
de impossibilidade ou recusa deste. O 2.º vice-presidente 
substituirá o presidente em caso de impedimento ou 
recusa deste ou do 1.º vice-presidente.

3. O presidente, o 1.º vice-presidente e o 2.º vice-presi-
dente constituirão a Presidência, que fi cará encarregue:

a) Da adequada administração do Tribunal, com 
excepção do Gabinete do Procurador; e

b) Das restantes funções que lhe forem conferidas 
de acordo com o presente Estatuto.

4. Embora eximindo-se da sua responsabilidade nos 
termos do n.º 3, alínea a), a Presidência actuará em co-
ordenação com o Gabinete do Procurador e deverá obter 
a aprovação deste em todos os assuntos de interesse 
comum. 

Artigo 39.º

Juízos

1. Após a eleição dos juízes e logo que possível, o Tri-
bunal deverá organizar-se nas secções referidas no artigo 
34.º, alínea b). A secção de recursos será composta pelo 
presidente e quatro juízes, a secção de julgamento em 
1.ª instância por, pelo menos, seis juízes e a secção de 
instrução por, pelo menos, seis juízes. Os juízes serão 
adstritos aos juízos de acordo com a natureza das fun-
ções que corresponderem a cada um e com as respectivas 
qualifi cações e experiência, por forma que cada juízo 
disponha de um conjunto adequado de especialistas em 
direito penal e processual penal e em direito internacio-
nal. A secção de julgamento em 1.ª instância e a secção 
de instrução serão predominantemente compostas por 
juízes com experiência em processo penal.

2. a) As funções judiciais do Tribunal serão desempe-
nhadas em cada secção pelos juízos. 

b): i) O juízo de recursos será composto por todos os 
juízes da secção de recursos;

ii) As funções do juízo de julgamento em 1.ª 
instância serão desempenhadas por três juízes 
da secção de julgamento em 1.ª instância;

iii) As funções do juízo de instrução serão 
desempenhadas por três juízes da secção de 
instrução ou por um só juiz da referida secção, 
em conformidade com o presente Estatuto e 
com o Regulamento Processual.

c) Nada no presente número obstará a que se 
constituam simultaneamente mais de um 
juízo de julgamento em 1.ª instância ou juízo 
de instrução, sempre que a gestão efi ciente do 
trabalho do Tribunal assim o exigir. 

3. a) Os juízes adstritos às secções de julgamento em 1.ª 
instância e de instrução desempenharão o cargo nessas 
secções por um período de três anos ou, decorrido esse 
período, até à conclusão dos casos que lhes tenham sido 
cometidos pela respectiva secção.

b) Os juízes adstritos à secção de recursos 
desempenharão o cargo nessa secção durante 
todo o seu mandato.

4. Os juízes adstritos à secção de recursos desempenha-
rão o cargo unicamente nessa secção. Nada no presente 
artigo obstará a que sejam adstritos temporariamente 
juízes da secção de julgamento em 1.ª instância à secção 
de instrução, ou inversamente, se a Presidência entender 
que a gestão efi ciente do trabalho do Tribunal assim o 
exige; porém, o juiz que tenha participado na fase instru-
tória não poderá, em caso algum, fazer parte do juízo de 
julgamento em 1.ª instância encarregue do caso. 

Artigo 40.º

Independência dos juízes

1. Os juízes são independentes no desempenho das 
suas funções.

2. Os juízes não desenvolverão qualquer actividade que 
possa ser incompatível com o exercício das suas funções 
judiciais ou prejudicar a confi ança na sua independência.

3. Os juízes que devam desempenhar os seus cargos em 
regime de exclusividade na sede do Tribunal não poderão 
ter qualquer outra ocupação de índole profi ssional.

4. As questões relativas à aplicação dos números 2 e 3 
serão decididas por maioria absoluta dos juízes. Nenhum 
juiz participará na decisão de uma questão que lhe diga 
respeito. 

Artigo 41.º

Escusa e recusa de juízes

1. A Presidência pode, a pedido de um juiz, escusá-lo 
do exercício de alguma das funções que lhe confere o 
presente Estatuto, em conformidade com o Regulamento 
Processual.

2. a) Nenhum juiz pode participar num caso em que, 
por qualquer motivo, seja posta em dúvida a sua impar-
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cialidade. Será recusado, em conformidade com o disposto 
neste número, entre outras razões, se tiver intervindo 
anteriormente, a qualquer título, num caso submetido ao 
Tribunal ou num procedimento criminal conexo a nível 
nacional que envolva a pessoa objecto de inquérito ou 
procedimento criminal. Pode ser igualmente recusado 
por qualquer outro dos motivos defi nidos no Regulamento 
Processual.

b) O Procurador ou a pessoa objecto de inquérito 
ou procedimento criminal poderá solicitar a 
recusa de um juiz em virtude do disposto no 
presente número.

c) As questões relativas à recusa de juízes serão 
decididas por maioria absoluta dos juízes. 
O juiz cuja recusa for solicitada poderá 
pronunciar-se sobre a questão, mas não 
poderá tomar parte na decisão. 

Artigo 42.º

O Gabinete do Procurador

1. O Gabinete do Procurador actua de forma indepen-
dente, enquanto órgão autónomo do Tribunal. Compete-
lhe recolher comunicações e qualquer outro tipo de 
informação, devidamente fundamentada, sobre crimes 
da competência do Tribunal, a fi m de as examinar e 
investigar e de exercer a acção penal junto do Tribunal. 
Os membros do Gabinete do Procurador não solicitarão 
nem cumprirão ordens de fontes externas ao Tribunal.

2. O Gabinete do Procurador será presidido pelo pro-
curador, que terá plena autoridade para dirigir e admi-
nistrar o Gabinete do Procurador, incluindo o pessoal, as 
instalações e outros recursos. O procurador será coadju-
vado por um ou mais procuradores-adjuntos, que poderão 
desempenhar qualquer uma das funções que incumbam 
àquele, em conformidade com o disposto no presente 
Estatuto. O procurador e os procuradores-adjuntos terão 
nacionalidades diferentes e desempenharão o respectivo 
cargo em regime de exclusividade.

3. O procurador e os procuradores-adjuntos deverão ter 
elevada idoneidade moral, elevado nível de competência e 
vasta experiência prática em matéria de processo penal. 
Deverão possuir um excelente conhecimento e serem 
fl uentes em, pelo menos, uma das línguas de trabalho 
do Tribunal.

4. O procurador será eleito por escrutínio secreto e por 
maioria absoluta de votos dos membros da Assembleia 
dos Estados Partes. Os procuradores-adjuntos serão 
eleitos da mesma forma, de entre uma lista de candida-
tos apresentada pelo procurador. O procurador proporá 
três candidatos para cada cargo de procurador-adjunto 
a prover. A menos que, aquando da eleição, seja fi xado 
um período mais curto, o procurador e os procuradores-
adjuntos exercerão os respectivos cargos por um período 
de nove anos e não poderão ser reeleitos.

5. O procurador e os procuradores-adjuntos não deve-
rão desenvolver qualquer actividade que possa interferir 
com o exercício das suas funções ou afectar a confi ança na 
sua independência e não poderão desempenhar qualquer 
outra função de carácter profi ssional.

6. A Presidência poderá, a pedido do procurador ou 
de um procurador-adjunto, escusá-lo de intervir num 
determinado caso.

7. O procurador e os procuradores-adjuntos não pode-
rão participar em qualquer processo em que, por qualquer 
motivo, a sua imparcialidade possa ser posta em causa. 
Serão recusados, em conformidade com o disposto no pre-
sente número, entre outras razões, se tiverem intervindo 
anteriormente, a qualquer título, num caso submetido ao 
Tribunal ou num procedimento criminal conexo a nível 
nacional, que envolva a pessoa objecto de inquérito ou 
procedimento criminal.

8. As questões relativas à recusa do procurador ou 
de um procurador-adjunto serão decididas pelo juízo de 
recursos:

a) A pessoa objecto de inquérito ou procedimento 
criminal poderá solicitar, a todo o momento, 
a recusa do procurador ou de um procurador-
adjunto, pelos motivos previstos no presente 
artigo;

b) O procurador ou o procurador-adjunto, segundo o 
caso, poderão pronunciar-se sobre a questão.

9. O procurador nomeará assessores jurídicos especiali-
zados em determinadas áreas, incluindo, entre outras, as 
da violência sexual ou violência por motivos relacionados 
com a pertença a um determinado sexo e da violência 
contra as crianças. 

Artigo 43.º

A Secretaria 

1. A Secretaria será responsável pelos aspectos não 
judiciais da administração e do funcionamento do Tribu-
nal, sem prejuízo das funções e atribuições do procurador 
defi nidas no artigo 42.º

2. A Secretaria será dirigida pelo secretário, principal 
responsável administrativo do Tribunal. O secretário 
exercerá as suas funções na dependência do presidente 
do Tribunal.

3. O secretário e o secretário-adjunto deverão ser pes-
soas de elevada idoneidade moral e possuir um elevado 
nível de competência e um excelente conhecimento e 
domínio de, pelo menos, uma das línguas de trabalho 
do Tribunal.

4. Os juízes elegerão o secretário em escrutínio secreto, 
por maioria absoluta, tendo em consideração as recomen-
dações da Assembleia dos Estados Partes. Se necessário, 
elegerão um secretário-adjunto, por recomendação do 
secretário e pela mesma forma.

5. O secretário será eleito por um período de cinco anos 
para exercer funções em regime de exclusividade e só 
poderá ser reeleito uma vez. O secretário-adjunto será 
eleito por um período de cinco anos, ou por um período 
mais curto se assim o decidirem os juízes por deliberação 
tomada por maioria absoluta, e exercerá as suas funções 
de acordo com as exigências de serviço.
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6. O secretário criará, no âmbito da Secretaria, uma 
Unidade de Apoio às Vítimas e Testemunhas. Esta 
Unidade, em conjunto com o Gabinete do Procurador, 
adoptará medidas de protecção e dispositivos de segu-
rança e prestará assessoria e outro tipo de assistência 
às testemunhas e vítimas que compareçam perante o 
Tribunal e a outras pessoas ameaçadas em virtude do 
testemunho prestado por aquelas. A Unidade incluirá 
pessoal especializado para atender as vítimas de trau-
mas, nomeadamente os relacionados com crimes de 
violência sexual. 

Artigo 44.º

O pessoal 

1. O procurador e o secretário nomearão o pessoal 
qualifi cado necessário aos respectivos serviços, nomea-
damente, no caso do procurador, o pessoal encarregue de 
efectuar diligências no âmbito do inquérito.

2. No tocante ao recrutamento de pessoal, o procurador 
e o secretário assegurarão os mais altos padrões de efi ci-
ência, competência e integridade, tendo em consideração, 
mutatis mutandis, os critérios estabelecidos no n.º 8 do 
artigo 36.º.

3. O secretário, com o acordo da Presidência e do 
procurador, proporá o estatuto do pessoal, que fi xará as 
condições de nomeação, remuneração e cessação de fun-
ções do pessoal do Tribunal. O estatuto do pessoal será 
aprovado pela Assembleia dos Estados Partes.

4. O Tribunal poderá, em circunstâncias excepcionais, 
recorrer aos serviços de pessoal colocado à sua disposição, 
a título gratuito, pelos Estados Partes, organizações inter-
governamentais e organizações não governamentais, com 
vista a colaborar com qualquer um dos órgãos do Tribunal. 
O procurador poderá anuir a tal eventualidade em nome 
do Gabinete do Procurador. A utilização do pessoal dis-
ponibilizado a título gratuito fi cará sujeita às directivas 
estabelecidas pela Assembleia dos Estados Partes. 

Artigo 45.º

Compromisso solene

Antes de assumir as funções previstas no presente 
Estatuto, os juízes, o procurador, os procuradores-
adjuntos, o secretário e o secretário-adjunto declararão 
solenemente, em sessão pública, que exercerão as suas 
funções imparcial e conscienciosamente. 

Artigo 46.º

Cessação de funções

1. Um juiz, o procurador, um procurador-adjunto, o 
secretário ou o secretário-adjunto cessará as respectivas 
funções, por decisão adoptada de acordo com o disposto 
no n.º 2, nos casos em que:

a) Se conclua que a pessoa em causa incorreu em 
falta grave ou incumprimento grave das 
funções conferidas pelo presente Estatuto, 
de acordo com o previsto no Regulamento 
Processual; ou

b) A pessoa em causa se encontra impossibilitada 
de desempenhar as funções defi nidas no 
presente Estatuto.

2. A decisão relativa à cessação de funções de um juiz, 
do procurador ou de um procurador-adjunto, de acordo 
com o n.º 1, será adoptada pela Assembleia dos Estados 
Partes em escrutínio secreto:

a) No caso de um juiz, por maioria de dois terços dos 
Estados Partes, com base em recomendação 
adoptada por maioria de dois terços dos 
restantes juízes;

b) No caso do procurador, por maioria absoluta dos 
Estados Partes;

c) No caso de um procurador-adjunto, por maioria 
absoluta dos Estados Partes, com base na 
recomendação do procurador.

3. A decisão relativa à cessação de funções do secretá-
rio ou do secretário-adjunto será adoptada por maioria 
absoluta de votos dos juízes.

4. Os juízes, o Procurador, os procuradores-adjuntos, 
o secretário ou o secretário-adjunto, cuja conduta ou 
idoneidade para o exercício das funções inerentes ao 
cargo em conformidade com o presente Estatuto tiver 
sido contestada ao abrigo do presente artigo, terão plena 
possibilidade de apresentar e obter meios de prova e pro-
duzir alegações de acordo com o Regulamento Processual; 
não poderão, no entanto, participar, de qualquer outra 
forma, na apreciação do caso. 

Artigo 47.º

Medidas disciplinares

Os juízes, o procurador, os procuradores-adjuntos, o 
secretário ou o secretário-adjunto que tiverem cometido 
uma falta menos grave que a prevista no n.º 1 do artigo 
46.º incorrerão em responsabilidade disciplinar nos ter-
mos do Regulamento Processual. 

Artigo 48.º

Privilégios e imunidades 

1. O Tribunal gozará, no território dos Estados Partes, 
dos privilégios e imunidades que se mostrem necessários 
ao cumprimento das suas funções.

2. Os juízes, o procurador, os procuradores-adjuntos 
e o secretário gozarão, no exercício das suas funções ou 
em relação a estas, dos mesmos privilégios e imunida-
des reconhecidos aos chefes das missões diplomáticas, 
continuando a usufruir de absoluta imunidade judicial 
relativamente às suas declarações, orais ou escritas, e aos 
actos que pratiquem no desempenho de funções ofi ciais 
após o termo do respectivo mandato.

3. O secretário-adjunto, o pessoal do Gabinete do Pro-
curador e o pessoal da Secretaria gozarão dos mesmos 
privilégios e imunidades e das facilidades necessárias 
ao cumprimento das respectivas funções, nos termos do 
acordo sobre os privilégios e imunidades do Tribunal.

4. Os advogados, peritos, testemunhas e outras pes-
soas cuja presença seja requerida na sede do Tribunal 
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benefi ciarão do tratamento que se mostre necessário ao 
funcionamento adequado deste, nos termos do acordo 
sobre os privilégios e imunidades do Tribunal.

5. Os privilégios e imunidades poderão ser levantados:

a) No caso de um juiz ou do procurador, por decisão 
adoptada por maioria absoluta dos juízes;

b) No caso do secretário, pela Presidência;

c) No caso dos procuradores-adjuntos e do pessoal 
do Gabinete do Procurador, pelo procurador;

d) No caso do secretário-adjunto e do pessoal da 
Secretaria, pelo secretário.

Artigo 49.º

Vencimentos, subsídios e despesas

Os juízes, o procurador, os procuradores-adjuntos, o 
secretário e o secretário-adjunto auferirão os vencimentos 
e terão direito aos subsídios e ao reembolso de despesas 
que forem estabelecidos pela Assembleia dos Estados 
Partes. Estes vencimentos e subsídios não serão reduzi-
dos no decurso do mandato. 

Artigo 50.º

Línguas ofi ciais e línguas de trabalho 

1. As línguas árabe, chinesa, espanhola, francesa, 
inglesa e russa serão as línguas ofi ciais do Tribunal. As 
sentenças proferidas pelo Tribunal, bem como outras 
decisões sobre questões fundamentais submetidas ao 
Tribunal, serão publicadas nas línguas ofi ciais. A Pre-
sidência, de acordo com os critérios defi nidos no Regu-
lamento Processual, determinará quais as decisões que 
poderão ser consideradas como decisões sobre questões 
fundamentais, para os efeitos do presente número.

2. As línguas francesa e inglesa serão as línguas de 
trabalho do Tribunal. O Regulamento Processual defi nirá 
os casos em que outras línguas ofi ciais poderão ser usadas 
como línguas de trabalho.

3. A pedido de qualquer Parte ou qualquer Estado que 
tenha sido admitido a intervir num processo, o Tribunal 
autorizará o uso de uma língua que não seja a francesa 
ou a inglesa, sempre que considere que tal autorização 
se justifi ca. 

Artigo 51.º

Regulamento Processual

1. O Regulamento Processual entrará em vigor median-
te a sua aprovação por uma maioria de dois terços dos 
votos dos membros da Assembleia dos Estados Partes.

2. Poderão propor alterações ao Regulamento Processual:

a) Qualquer Estado Parte;

b) Os juízes, por maioria absoluta; ou

c) O procurador.

Estas alterações entrarão em vigor mediante a aprovação 
por uma maioria de dois terços dos votos dos membros 
da Assembleia dos Estados Partes.

3. Após a aprovação do Regulamento Processual, em 
casos urgentes em que a situação concreta suscitada 
em Tribunal não se encontre prevista no Regulamento 
Processual, os juízes poderão, por maioria de dois terços, 
estabelecer normas provisórias a serem aplicadas até que 
a Assembleia dos Estados Partes as aprove, altere ou 
rejeite na sessão ordinária ou extraordinária seguinte.

4. O Regulamento processual e respectivas alterações, 
bem como quaisquer normas provisórias, deverão estar 
em consonância com o presente Estatuto. As alterações 
ao Regulamento Processual, assim como as normas 
provisórias aprovadas em conformidade com o n.º 3, não 
serão aplicadas com carácter retroactivo em detrimento 
de qualquer pessoa que seja objecto de inquérito ou de 
procedimento criminal, ou que tenha sido condenada.

5. Em caso de confl ito entre as disposições do Estatuto 
e as do Regulamento Processual, o Estatuto prevalecerá. 

Artigo 52.º

Regimento do Tribunal

1. De acordo com o presente Estatuto e com o Regu-
lamento Processual, os juízes aprovarão, por maioria 
absoluta, o Regimento necessário ao normal funciona-
mento do Tribunal.

2. O procurador e o secretário serão consultados sobre 
a elaboração do Regimento ou sobre qualquer alteração 
que lhe seja introduzida.

3. O Regimento do Tribunal e qualquer alteração 
posterior entrarão em vigor mediante a sua aprovação, 
salvo decisão em contrário dos juízes. Imediatamente 
após a adopção, serão circulados pelos Estados Partes 
para observações e continuarão em vigor se, dentro de 
seis meses, não forem formuladas objecções pela maioria 
dos Estados Partes. 

CAPÍTULO V

Inquérito e procedimento criminal
Artigo 53.º

Abertura do inquérito

1 - O procurador, após examinar a informação de que 
dispõe, abrirá um inquérito, a menos que considere que, 
nos termos do presente Estatuto, não existe fundamen-
to razoável para proceder ao mesmo. Na sua decisão, o 
procurador terá em conta se:

a) A informação de que dispõe constitui fundamento 
razoável para crer que foi, ou está a ser, cometido 
um crime da competência do Tribunal;

b) O caso é ou seria admissível nos termos do artigo 17.º; e

c) Tendo em consideração a gravidade do crime 
e os interesses das vítimas, não existirão, 
contudo, razões substanciais para crer que o 
inquérito não serve os interesses da justiça.
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Se decidir que não há motivo razoável para abrir um 
inquérito e se esta decisão se basear unicamente no 
disposto na alínea c), o procurador informará o juízo de 
instrução.

2. Se, concluído o inquérito, o procurador chegar à 
conclusão de que não há fundamento sufi ciente para 
proceder criminalmente, na medida em que:

a) Não existam elementos sufi cientes, de facto ou 
de direito, para requerer a emissão de um 
mandado de detenção ou notifi cação para 
comparência, de acordo com o artigo 58.º;

b) O caso seja inadmissível, de acordo com o artigo 
17.º; ou

c) O procedimento não serviria o interesse da 
justiça, consideradas todas as circunstâncias, 
tais como a gravidade do crime, os interesses 
das vítimas e a idade ou o estado de saúde 
do presumível autor e o grau de participação 
no alegado crime; comunicará a sua decisão, 
devidamente fundamentada, ao juízo de 
instrução e ao Estado que lhe submeteu 
o caso, de acordo com o artigo 14.º, ou ao 
Conselho de Segurança, se se tratar de um 
caso previsto na alínea b) do artigo 13.º

3. a) A pedido do Estado que tiver submetido o caso, 
nos termos do artigo 14.º, ou do Conselho de Segurança, 
nos termos da alínea b) do artigo 13.º, o juízo de instrução 
poderá examinar a decisão do procurador de não proceder 
criminalmente em conformidade com os números 1 ou 2 
e solicitar-lhe que reconsidere essa decisão.

b) Além disso, o juízo de instrução poderá, 
ofi ciosamente, examinar a decisão do 
procurador de não proceder criminalmente, 
se essa decisão se basear unicamente no 
disposto no n.º 1, alínea c), ou no n.º 2, alínea 
c). Nesse caso, a decisão do procurador só 
produzirá efeitos se confi rmada pelo juízo de 
instrução.

4. O procurador poderá, a todo o momento, reconsiderar 
a sua decisão de abrir um inquérito ou proceder criminal-
mente, com base em novos factos ou novas informações. 

Artigo 54.º

Funções e poderes do procurador em matéria de inquérito

1. O procurador deverá:

a) A fi m de estabelecer a verdade dos factos, 
alargar o inquérito a todos os factos e 
provas pertinentes para a determinação da 
responsabilidade criminal, em conformidade 
com o presente Estatuto e, para esse efeito, 
investigar, de igual modo, as circunstâncias 
que interessam quer à acusação, quer à defesa;

b) Adoptar as medidas adequadas para assegurar 
a efi cácia do inquérito e do procedimento 
criminal relativamente aos crimes da 

jurisdição do Tribunal e, na sua actuação, o 
procurador terá em conta os interesses e a 
situação pessoal das vítimas e testemunhas, 
incluindo a idade, o sexo, tal como defi nido no 
n.º 3 do artigo 7.º, e o estado de saúde; terá 
igualmente em conta a natureza do crime, em 
particular quando envolva violência sexual, 
violência por motivos relacionados com a 
pertença a um determinado sexo e violência 
contra as crianças; e

c) Respeitar plenamente os direitos conferidos às 
pessoas pelo presente Estatuto.

2. O procurador poderá realizar investigações no âm-
bito de um inquérito no território de um Estado:

a) De acordo com o disposto no capítulo IX; ou

b) Mediante autorização do juízo de instrução, dada 
nos termos do n.º 3, alínea d), do artigo 57.º

3. O procurador poderá:

a) Reunir e examinar provas;

b) Convocar e interrogar pessoas objecto de 
inquérito e convocar e tomar o depoimento de 
vítimas e testemunhas;

c) Procurar obter a cooperação de qualquer Estado 
ou organização intergovernamental ou 
dispositivo intergovernamental, de acordo 
com a respectiva competência e ou mandato;

d) Celebrar acordos ou convénios compatíveis com o 
presente Estatuto, que se mostrem necessários 
para facilitar a cooperação de um Estado, de 
uma organização intergovernamental ou de 
uma pessoa;

e) Concordar em não divulgar, em qualquer fase 
do processo, documentos ou informação que 
tiver obtido, com a condição de preservar o 
seu carácter confi dencial e com o objectivo 
único de obter novas provas, a menos que 
quem tiver facilitado a informação consinta 
na sua divulgação; e

f) Adoptar ou requerer que se adoptem as medidas 
necessárias para assegurar o carácter 
confi dencial da informação, a protecção de 
pessoas ou a preservação da prova. 

Artigo 55.º

Direitos das pessoas no decurso do inquérito 

1. No decurso de um inquérito aberto nos termos do 
presente Estatuto:

a) Nenhuma pessoa poderá ser obrigada a depor 
contra si própria ou a declarar-se culpada;

b) Nenhuma pessoa poderá ser submetida a 
qualquer forma de coacção, intimidação 
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ou ameaça, tortura ou outras formas de 
penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes; e

c) Qualquer pessoa que for interrogada numa 
língua que não compreenda ou não fale 
fl uentemente será assistida, gratuitamente, 
por um intérprete competente e poderá dispor 
das traduções necessárias às exigências de 
equidade;

d) Nenhuma pessoa poderá ser presa ou detida 
arbitrariamente, nem ser privada da sua 
liberdade, salvo pelos motivos previstos no 
presente Estatuto e em conformidade com os 
procedimentos nele estabelecidos.

2. Sempre que existam motivos para crer que uma 
pessoa cometeu um crime da competência do Tribunal 
e que deve ser interrogada pelo procurador ou pelas au-
toridades nacionais, em virtude de um pedido feito em 
conformidade com o disposto no capítulo IX, essa pessoa 
será informada, antes do interrogatório, de que goza 
ainda dos seguintes direitos:

a) A ser informada, antes de ser interrogada, de 
que existem indícios de que cometeu um 
crime da competência do Tribunal;

b) A guardar silêncio, sem que tal seja tido em 
consideração para efeitos de determinação da 
sua culpa ou inocência;

c) A ser assistida por um advogado da sua escolha 
ou, se não o tiver, a solicitar que lhe seja 
designado um defensor ofi cioso, em todas as 
situações em que o interesse da justiça assim 
o exija, e sem qualquer encargo se não possuir 
meios sufi cientes para lhe pagar; e

d) A ser interrogada na presença de advogado, a 
menos que tenha renunciado voluntariamente 
ao direito de ser assistida por um advogado. 

Artigo 56.º 

Intervenção do juízo de instrução em caso de oportunidade 
única de proceder a um inquérito

1. a) Sempre que considere que um inquérito oferece 
uma oportunidade única de recolher depoimentos ou 
declarações de uma testemunha ou de examinar, reunir 
ou verifi car provas, o procurador comunicará esse facto 
ao juízo de instrução.

b) Nesse caso, o juízo de instrução, a pedido do 
procurador, poderá adoptar as medidas 
que entender necessárias para assegurar 
a efi cácia e a integridade do processo e, em 
particular, para proteger os direitos de defesa.

c) Salvo decisão em contrário do juízo de instrução, 
o procurador transmitirá a informação 
relevante à pessoa que tenha sido detida, 
ou que tenha comparecido na sequência de 
notifi cação emitida no âmbito do inquérito a 
que se refere a alínea a), para que possa ser 
ouvida sobre a matéria em causa.

2. As medidas a que se faz referência na alínea b) do 
n.º 1 poderão consistir em:

a) Fazer recomendações ou proferir despachos 
sobre o procedimento a seguir;

b) Ordenar que o processado seja reduzido a auto;

c) Nomear um perito;

d) Autorizar o advogado de defesa do detido, ou 
de quem tiver comparecido no Tribunal 
na sequência de notifi cação, a participar 
no processo ou, no caso dessa detenção ou 
comparência não se ter ainda verifi cado ou 
não tiver ainda sido designado advogado, a 
nomear outro defensor que se encarregará 
dos interesses da defesa e os representará;

e) Encarregar um dos seus membros ou, se 
necessário, outro juiz disponível da secção 
de instrução ou da secção de julgamento em 
1.ª instância de formular recomendações 
ou proferir despachos sobre a recolha e a 
preservação de meios de prova e a inquirição 
de pessoas;

f) Adoptar todas as medidas necessárias para 
reunir ou preservar meios de prova.

3. a) Se o procurador não tiver solicitado as medidas 
previstas no presente artigo mas o juízo de instrução 
considerar que tais medidas são necessárias para pre-
servar meios de prova que lhe pareçam essenciais para 
a defesa no julgamento, o juízo consultará o procurador 
a fi m de saber se existem motivos poderosos para este 
não requerer as referidas medidas. Se, após consulta, 
o juízo concluir que a omissão de requerimento de tais 
medidas é injustifi cada, poderá adoptar essas medidas 
ofi ciosamente.

b) O procurador poderá recorrer da decisão tomada 
pelo juízo de instrução ofi ciosamente, nos 
termos do presente número. O recurso seguirá 
uma forma sumária.

4. A admissibilidade dos meios de prova preservados 
ou recolhidos para efeitos do processo ou o respectivo 
registo, em conformidade com o presente artigo, reger-
se-ão, em julgamento, pelo disposto no artigo 69.º, e terão 
o valor que lhes for atribuído pelo juízo de julgamento 
em 1.ª instância. 

Artigo 57.º

Funções e poderes do juízo de instrução

1. Salvo disposição em contrário do presente Estatuto, 
o juízo de instrução exercerá as suas funções em confor-
midade com o presente artigo.

2. a) Para os despachos do juízo de instrução proferidos 
ao abrigo dos artigos 15.º, 18.º, 19.º, 54.º, n.º 2, 61.º, n.º 7, 
e 72.º, deve concorrer a maioria de votos dos juízes que 
o compõem.

b) Em todos os outros casos, um juiz do juízo de 
instrução agindo a título individual poderá 
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exercer as funções defi nidas no presente 
Estatuto, salvo disposição em contrário 
prevista no Regulamento Processual ou 
decisão em contrário do juízo de instrução 
tomada por maioria de votos.

3. Independentemente das outras funções conferidas 
pelo presente Estatuto, o juízo de instrução poderá:

a) A pedido do procurador, proferir os despachos 
e emitir os mandados que se revelem 
necessários para um inquérito;

b) A pedido de qualquer pessoa que tenha sido 
detida ou tenha comparecido na sequência de 
notifi cação expedida nos termos do artigo 58.º, 
proferir despachos, incluindo medidas tais 
como as indicadas no artigo 56.º, ou procurar 
obter, nos termos do disposto no capítulo IX, 
a cooperação necessária para auxiliar essa 
pessoa a preparar a sua defesa;

c) Sempre que necessário, assegurar a protecção 
e o respeito pela privacidade de vítimas e 
testemunhas, a preservação da prova, a 
protecção de pessoas detidas ou que tenham 
comparecido na sequência de notifi cação 
para comparência, assim como a protecção de 
informação que afecte a segurança nacional;

d) Autorizar o procurador a adoptar medidas 
específi cas, no âmbito de um inquérito, no 
território de um Estado Parte sem ter obtido 
a cooperação deste nos termos do disposto 
no capítulo IX, caso o juízo de instrução 
determine que, tendo em consideração, na 
medida do possível, a posição do referido 
Estado, este último não está manifestamente 
em condições de satisfazer um pedido de 
cooperação face à incapacidade de todas as 
autoridades ou órgãos do seu sistema judiciário 
com competência para dar seguimento a um 
pedido de cooperação formulado nos termos 
do disposto no capítulo IX;

e) Quando tiver emitido um mandado de detenção ou 
uma notifi cação para comparência nos termos 
do artigo 58.º, e tendo em consideração o valor 
das provas e os direitos das partes em questão, 
em conformidade com o disposto no presente 
Estatuto e no Regulamento Processual, 
procurar obter a cooperação dos Estados, nos 
termos do n.º 1, alínea k), do artigo 93.º, para 
a adopção de medidas cautelares que visem 
a apreensão, em particular no interesse 
superior das vítimas. 

Artigo 58.º

Mandado de detenção e notifi cação para comparência 
do juízo de instrução

1. A todo o momento após a abertura do inquérito, o 
juízo de instrução poderá, a pedido do procurador, emitir 

um mandado de detenção contra uma pessoa se, após 
examinar o pedido e as provas ou outras informações 
submetidas pelo procurador, considerar que:

a) Existem motivos sufi cientes para crer que essa 
pessoa cometeu um crime da competência do 
Tribunal; e

b) A detenção dessa pessoa se mostra necessária 
para:

i) Garantir a sua comparência em tribunal;

ii) Garantir que não obstruirá, nem porá em 
perigo, o inquérito ou a acção do Tribunal; ou

iii) Se for o caso, impedir que a pessoa continue 
a cometer esse crime ou um crime conexo que 
seja da competência do Tribunal e tenha a sua 
origem nas mesmas circunstâncias.

2. Do requerimento do procurador deverão constar os 
seguintes elementos:

a) O nome da pessoa em causa e qualquer outro 
elemento útil de identifi cação;

b) A referência precisa do crime da competência do 
Tribunal que a pessoa tenha presumivelmente 
cometido;

c) Uma descrição sucinta dos factos que 
alegadamente constituem o crime;

d) Um resumo das provas e de qualquer outra 
informação que constitua motivo sufi ciente 
para crer que a pessoa cometeu o crime; e

e) Os motivos pelos quais o procurador considere 
necessário proceder à detenção daquela 
pessoa.

3. Do mandado de detenção deverão constar os seguin-
tes elementos:

a) O nome da pessoa em causa e qualquer outro 
elemento útil de identifi cação;

b) A referência precisa do crime da competência do 
Tribunal que justifi que o pedido de detenção; 
e

c) Uma descrição sucinta dos factos que 
alegadamente constituem o crime.

4. O mandado de detenção manter-se-á válido até de-
cisão em contrário do Tribunal.

5. Com base no mandado de detenção, o Tribunal pode-
rá solicitar a prisão preventiva ou a detenção e entrega 
da pessoa em conformidade com o disposto no capítulo 
IX do presente Estatuto.

6. O procurador poderá solicitar ao juízo de instrução 
que altere o mandado de detenção no sentido de requa-
lifi car os crimes aí indicados ou de adicionar outros. O 
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juízo de instrução alterará o mandado de detenção se 
considerar que existem motivos sufi cientes para crer que 
a pessoa cometeu quer os crimes na forma que se indica 
nessa requalifi cação, quer os novos crimes.

7. O procurador poderá solicitar ao juízo de instrução 
que, em vez de um mandado de detenção, emita uma 
notifi cação para comparência. Se o juízo considerar que 
existem motivos sufi cientes para crer que a pessoa co-
meteu o crime que lhe é imputado e que uma notifi cação 
para comparência será sufi ciente para garantir a sua 
presença efectiva em tribunal, emitirá uma notifi cação 
para que a pessoa compareça, com ou sem a imposição 
de medidas restritivas de liberdade (distintas da deten-
ção) se previstas no direito interno. Da notifi cação para 
comparência deverão constar os seguintes elementos:

a) O nome da pessoa em causa e qualquer outro 
elemento útil de identifi cação;

b) A data de comparência;

c) A referência precisa ao crime da competência do 
Tribunal que a pessoa alegadamente tenha 
cometido; e

d) Uma descrição sucinta dos factos que alega-
damente constituem o crime.

Esta notifi cação será directamente feita à pessoa em 
causa. 

Artigo 59.º

Procedimento de detenção no Estado da detenção 

1. O Estado Parte que receber um pedido de prisão 
preventiva ou de detenção e entrega, adoptará imediata-
mente as medidas necessárias para proceder à detenção, 
em conformidade com o respectivo direito interno e com 
o disposto no capítulo IX.

2. O detido será imediatamente levado à presença da 
autoridade judiciária competente do Estado da detenção 
que determinará se, de acordo com a legislação desse 
Estado:

a) O mandado de detenção é aplicável à pessoa em 
causa;

b) A detenção foi executada de acordo com a lei;

c) Os direitos do detido foram respeitados.

3. O detido terá direito a solicitar à autoridade compe-
tente do Estado da detenção autorização para aguardar 
a sua entrega em liberdade.

4. Ao decidir sobre o pedido, a autoridade competente 
do Estado da detenção determinará se, em face da gravi-
dade dos crimes imputados, se verifi cam circunstâncias 
urgentes e excepcionais que justifi quem a liberdade pro-
visória e se existem as garantias necessárias para que 
o Estado de detenção possa cumprir a sua obrigação de 
entregar a pessoa ao Tribunal. Essa autoridade não terá 

competência para examinar se o mandado de detenção 
foi regularmente emitido, nos termos das alíneas a) e b) 
do n.º 1 do artigo 58.º

5. O pedido de liberdade provisória será notifi cado ao 
juízo de instrução, o qual fará recomendações à autoridade 
competente do Estado da detenção. Antes de tomar uma 
decisão, a autoridade competente do Estado da detenção 
terá em conta essas recomendações, incluindo as relativas 
a medidas adequadas a impedir a fuga da pessoa.

6. Se a liberdade provisória for concedida, o juízo de 
instrução poderá solicitar informações periódicas sobre 
a situação de liberdade provisória.

7. Uma vez que o Estado da detenção tenha ordenado 
a entrega, o detido será colocado, o mais rapidamente 
possível, à disposição do Tribunal. 

Artigo 60.º

Início da fase instrutória

1. Logo que uma pessoa seja entregue ao Tribunal ou 
nele compareça voluntariamente em cumprimento de 
uma notifi cação para comparência, o juízo de instrução 
deverá assegurar-se de que essa pessoa foi informada dos 
crimes que lhe são imputados e dos direitos que o pre-
sente Estatuto lhe confere, incluindo o direito de solicitar 
autorização para aguardar o julgamento em liberdade.

2. A pessoa objecto de um mandado de detenção poderá 
solicitar autorização para aguardar julgamento em liber-
dade. Se o juízo de instrução considerar verifi cadas as 
condições enunciadas no n.º 1 do artigo 58.º, a detenção 
será mantida. Caso contrário, a pessoa será posta em 
liberdade, com ou sem condições.

3. O juízo de instrução reexaminará periodicamente a 
sua decisão quanto à liberdade provisória ou à detenção, 
podendo fazê-lo a todo o momento, a pedido do procurador 
ou do interessado. Aquando da revisão, o juízo poderá 
modifi car a sua decisão quanto à detenção, à liberdade 
provisória ou às condições desta, se considerar que a 
alteração das circunstâncias o justifi ca.

4. O juízo de instrução certifi car-se-á de que a detenção 
não será prolongada por período não razoável devido a de-
mora injustifi cada da parte do procurador. A produzir-se 
a referida demora, o Tribunal considerará a possibilidade 
de pôr o interessado em liberdade, com ou sem condições.

5. Se necessário, o juízo de instrução poderá emitir um 
mandado de detenção para garantir a comparência de 
uma pessoa que tenha sido posta em liberdade. 

Artigo 61.º

Apreciação da acusarão antes do julgamento

1. Salvo o disposto no n.º 2, e num prazo razoável após 
a entrega da pessoa ao Tribunal ou a sua comparência 
voluntária perante este, o juízo de instrução realizará 
uma audiência para apreciar os factos constantes da 
acusação com base nos quais o procurador pretende re-
querer o julgamento. A audiência terá lugar na presença 
do procurador e do arguido, assim como do defensor deste.
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2. O juízo de instrução, ofi ciosamente ou a pedido do 
procurador, poderá realizar a audiência na ausência do 
arguido, a fi m de apreciar os factos constantes da acusação 
com base nos quais o procurador pretende requerer o 
julgamento, se o arguido:

a) Tiver renunciado ao seu direito a estar presente; 
ou

b) Tiver fugido ou não for possível encontrá-
lo, tendo sido tomadas todas as medidas 
razoáveis para assegurar a sua comparência 
em Tribunal e para o informar dos factos 
constantes da acusação e da realização de 
uma audiência para apreciação dos mesmos.

Neste caso, o arguido será representado por um de-
fensor, se o juízo de instrução decidir que tal servirá os 
interesses da justiça.

3. Num prazo razoável antes da audiência, o arguido:

a) Receberá uma cópia do documento especifi cando 
os factos constantes da acusação com base 
nos quais o procurador pretende requerer o 
julgamento; e

b) Será informado das provas que o procurador se 
propõe apresentar em audiência.

O juízo de instrução poderá proferir despacho sobre 
a divulgação de informação para efeitos da audiência.

4. Antes da audiência, o procurador poderá reabrir o 
inquérito e alterar ou retirar parte dos factos constantes 
da acusação. O arguido será notifi cado de qualquer alte-
ração ou retirada em tempo razoável, antes da realização 
da audiência. No caso de retirada de parte dos factos 
constantes da acusação, o procurador informará o juízo 
de instrução dos motivos da mesma.

5. Na audiência, o procurador produzirá provas sa-
tisfatórias dos factos constantes da acusação, nos quais 
baseou a sua convicção de que o arguido cometeu o cri-
me que lhe é imputado. O procurador poderá basear-se 
em provas documentais ou um resumo das provas, não 
sendo obrigado a chamar as testemunhas que irão depor 
no julgamento.

6. Na audiência, o arguido poderá:

a) Contestar as acusações;

b) Impugnar as provas apresentadas pelo 
procurador; e

c) Apresentar provas.

7. Com base nos factos apreciados durante a audiência, 
o juízo de instrução decidirá se existem provas sufi cientes 
de que o arguido cometeu os crimes que lhe são impu-
tados. De acordo com essa decisão, o juízo de instrução:

a) Declarará procedente a acusação na parte 
relativamente à qual considerou terem sido 
reunidas provas sufi cientes e remeterá o 

arguido para o juízo de julgamento em 1.ª 
instância, à fi m de aí ser julgado pelos factos 
confi rmados;

b) Não declarará procedente a acusação na parte 
relativamente à qual considerou não terem 
sido reunidas provas sufi cientes;

c) Adiará a audiência e solicitará ao procurador 
que considere a possibilidade de:

i) Apresentar novas provas ou efectuar novo 
inquérito relativamente a um determinado 
facto constante da acusação; ou

ii) Modifi car parte da acusação, se as provas 
reunidas parecerem indicar que um crime distinto, 
da competência do Tribunal, foi cometido.

8. A declaração de não procedência relativamente a 
parte de uma acusação, proferida pelo juízo de instrução, 
não obstará a que o procurador solicite novamente a sua 
apreciação, na condição de apresentar provas adicionais.

9. Tendo os factos constantes da acusação sido de-
clarados procedentes, e antes do início do julgamento, 
o procurador poderá, mediante autorização do juízo de 
instrução e notifi cação prévia do arguido, alterar alguns 
factos constantes da acusação. Se o procurador pretender 
acrescentar novos factos ou substitui-los por outros de 
natureza mais grave, deverá, nos termos do presente 
artigo, requerer uma audiência para a respectiva apre-
ciação. Após o início do julgamento, o procurador poderá 
retirar a acusação, com autorização do juízo de instrução.

10. Qualquer mandado emitido deixará de ser válido 
relativamente aos factos constantes da acusação que 
tenham sido declarados não procedentes pelo juízo de 
instrução ou que tenham sido retirados pelo procurador.

11. Tendo a acusação sido declarada procedente nos 
termos do presente artigo, a Presidência designará um 
juízo de julgamento em 1.ª instância que, sob reserva do 
disposto no n.º 9 do presente artigo e no n.º 4 do artigo 
64.º, se encarregará da fase seguinte do processo e poderá 
exercer as funções do juízo de instrução que se mostrem 
pertinentes e apropriadas nessa fase do processo. 

CAPÍTULO VI

O julgamento 

Artigo 62.º

Local do julgamento

Salvo decisão em contrário, o julgamento terá lugar 
na sede do Tribunal. 

Artigo 63.º

Presença do arguido em julgamento

1. O arguido terá de estar presente durante o julgamento.

2. Se o arguido, presente em tribunal, perturbar per-
sistentemente a audiência, o juízo de julgamento em 1.ª 
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instância poderá ordenar a sua remoção da sala e provi-
denciar para que acompanhe o processo e dê instruções 
ao seu defensor a partir do exterior da mesma, utilizando, 
se necessário, meios técnicos de comunicação. Estas me-
didas só serão adoptadas em circunstâncias excepcionais 
e pelo período estritamente necessário, após se terem 
esgotado outras possibilidades razoáveis. 

Artigo 64.º

Funções e poderes do juízo de julgamento em 1.ª instância

1. As funções e poderes do juízo de julgamento em 1.ª 
instância enunciadas no presente artigo deverão ser 
exercidas em conformidade com o presente Estatuto e o 
Regulamento Processual.

2. O juízo de julgamento em 1.ª instância zelará para 
que o julgamento seja conduzido de maneira equitativa e 
célere, com total respeito pelos direitos do arguido e tendo 
em devida conta a protecção das vítimas e testemunhas.

3. O juízo de julgamento em 1.ª instância a que seja 
submetido um caso nos termos do presente Estatuto:

a) Consultará as partes e adoptará as medidas 
necessárias para que o processo se desenrole 
de maneira equitativa e célere;

b) Determinará qual a língua, ou quais as línguas, 
a utilizar no julgamento; e

c) Sob reserva de qualquer outra disposição 
pertinente do presente Estatuto, providenciará 
pela revelação de quaisquer documentos ou 
de informação que não tenha sido divulgada 
anteriormente, com sufi ciente antecedência 
relativamente ao início do julgamento, a fi m 
de permitir a sua preparação adequada para 
o julgamento.

4. O juízo de julgamento em 1.ª instância poderá, se 
se mostrar necessário para o seu funcionamento efi caz 
e imparcial, remeter questões preliminares ao juízo de 
instrução ou, se necessário, a um outro juiz disponível 
da secção de instrução.

5. Mediante notifi cação às partes, o juízo de julgamento 
em 1.ª instância poderá, conforme se lhe afi gure mais 
adequado, ordenar que as acusações contra mais de um 
arguido sejam deduzidas conjunta ou separadamente.

6. No desempenho das suas funções, antes ou no de-
curso de um julgamento, o juízo de julgamento em 1.ª 
instância poderá, se necessário:

a) Exercer qualquer uma das funções do juízo de 
instrução consignadas no n.º 11 do artigo 61.º;

b) Ordenar a comparência e a audição de testemunhas 
e a apresentação de documentos e outras 
provas, obtendo para tal, se necessário, o 
auxílio de outros Estados, conforme previsto 
no presente Estatuto;

c) Adoptar medidas para a protecção da informação 
confi dencial;

d) Ordenar a apresentação de provas adicionais 
às reunidas antes do julgamento ou às 
apresentadas no decurso do julgamento pelas 
partes;

e) Adoptar medidas para a protecção do arguido, 
testemunhas e vítimas; e

f) Decidir sobre qualquer outra questão pertinente.

7. A audiência de julgamento será pública. No entanto, 
o juízo de julgamento em 1.ª instância poderá decidir que 
determinadas diligências se efectuem à porta fechada, 
em conformidade com os fi ns enunciados no artigo 68.º ou 
com vista a proteger informação de carácter confi dencial 
ou restrita que venha a ser apresentada como prova.

8. a) No início da audiência de julgamento, o juízo de 
julgamento em 1.ª instância ordenará a leitura ao arguido 
dos factos constantes da acusação previamente confi rma-
dos pelo juízo de instrução. O juízo de julgamento em 1.ª 
instância deverá certifi car-se de que o arguido compreen-
de a natureza dos factos que lhe são imputados e dar-lhe 
a oportunidade de os confessar, de acordo com o disposto 
no artigo 65.º, ou de se declarar inocente.

b) Durante o julgamento, o Juiz-presidente pode 
dar instruções sobre a condução da audiência, 
nomeadamente para assegurar que esta se 
desenrole de maneira equitativa e imparcial. 
Salvo qualquer orientação do Juiz-presidente, 
as partes poderão apresentar provas em 
conformidade com as disposições do presente 
Estatuto.

9. O juízo de julgamento em 1.ª instância poderá, 
ofi ciosamente ou a pedido de uma das partes, a saber:

a) Decidir sobre a admissibilidade ou pertinência 
das provas; e

b) Tomar todas as medidas necessárias para 
manter a ordem na audiência.

10. O juízo de julgamento em 1.ª instância providencia-
rá para que o secretário proceda a um registo completo 
da audiência de julgamento onde sejam fi elmente rela-
tadas todas as diligências efectuadas, registo que deverá 
manter e preservar. 

Artigo 65.º

Procedimento em caso de confi ssão 

1. Se o arguido confessar nos termos do n.º 8, alínea 
a), do artigo 64.º, o juízo de julgamento em 1.ª instância 
apurará:

a) Se o arguido compreende a natureza e as 
consequências da sua confi ssão;

b) Se essa confi ssão foi feita livremente, após 
devida consulta ao seu advogado de defesa; e

http://kiosk.incv.cv 002B6931-A842-4E7F-8BCF-BACF812D5666



918  I   SÉRIE  — NO   25   «B.   O.»   DA   REPÚBLICA   DE   CABO   VERDE  —  25  DE   JULHO   DE   2011       

c) Se a confi ssão é corroborada pelos factos que resultam:

i) Da acusação deduzida pelo procurador e aceite 
pelo arguido;

ii) De quaisquer meios de prova que confi rmam 
os factos constantes da acusação deduzida 
pelo procurador e aceite pelo arguido; e

iii) De quaisquer outros meios de prova, tais como 
depoimentos de testemunhas, apresentados 
pelo procurador ou pelo arguido.

2. Se o juízo de julgamento em 1.ª instância estimar 
que estão reunidas as condições referidas no n.º 1, consi-
derará que a confi ssão, juntamente com quaisquer provas 
adicionais produzidas, constitui um reconhecimento de 
todos os elementos essenciais constitutivos do crime pelo 
qual o arguido se declarou culpado e poderá condená-lo 
por esse crime.

3. Se o juízo de julgamento em 1.ª instância estimar 
que não estão reunidas as condições referidas no n.º 1, 
considerará a confi ssão como não tendo tido lugar e, nesse 
caso, ordenará que o julgamento prossiga de acordo com 
o procedimento comum estipulado no presente Estatuto, 
podendo transmitir o processo a outro juízo de julgamento 
em 1.ª instância.

4. Se o juízo de julgamento em 1.ª instância considerar 
necessária, no interesse da justiça, e em particular no 
interesse das vítimas, uma explanação mais detalhada 
dos factos integrantes do caso, poderá:

a) Solicitar ao procurador que apresente provas 
adicionais, incluindo depoimentos de 
testemunhas; ou

b) Ordenar que o processo prossiga de acordo com o 
procedimento comum estipulado no presente 
Estatuto, caso em que considerará a confi ssão 
como não tendo tido lugar e poderá transmitir 
o processo a outro juízo de julgamento em 1.ª 
instância.

5. Quaisquer consultas entre o procurador e a defesa, 
no que diz respeito à alteração dos factos constantes da 
acusação, à confi ssão ou à pena a ser imposta não vin-
cularão o Tribunal. 

Artigo 66.º

Presunção de inocência

1. Toda a pessoa se presume inocente até prova da 
sua culpa perante o Tribunal, de acordo com o direito 
aplicável.

2. Incumbe ao procurador o ónus da prova da culpa 
do arguido.

3. Para proferir sentença condenatória, o Tribunal deve 
estar convencido de que o arguido é culpado, para além 
de qualquer dúvida razoável. 

Artigo 67.º

Direitos do arguido 

1. Durante a apreciação de quaisquer factos constan-
tes da acusação, o arguido tem direito a ser ouvido em 
audiência pública, tendo em conta o disposto no presente 
Estatuto, a uma audiência conduzida de forma equita-
tiva e imparcial e às seguintes garantias mínimas, em 
situação de plena igualdade:

a) A ser informado, sem demora e de forma 
detalhada, numa língua que compreenda 
e fale fl uentemente, da natureza, motivo e 
conteúdo dos factos que lhe são imputados;

b) A dispor de tempo e de meios adequados para a 
preparação da sua defesa e a comunicar livre 
e confi dencialmente com um defensor da sua 
escolha;

c) A ser julgado sem atrasos indevidos;

d) Salvo o disposto no n.º 2 do artigo 63.º, o arguido 
terá direito a estar presente na audiência de 
julgamento e a defender-se a si próprio ou a 
ser assistido por um defensor da sua escolha; 
se não o tiver, a ser informado do direito de 
o tribunal lhe nomear um defensor sempre 
que o interesse da justiça o exija, sendo tal 
assistência gratuita se o arguido carecer de 
meios sufi cientes para remunerar o defensor 
assim nomeado;

e) A inquirir ou a fazer inquirir as testemunhas 
de acusação e a obter a comparência das 
testemunhas de defesa e a inquirição destas 
nas mesmas condições que as testemunhas 
de acusação. O arguido terá também direito a 
apresentar defesa e a oferecer qualquer outra 
prova admissível, de acordo com o presente 
Estatuto;

f) A ser assistido gratuitamente por um intérprete 
competente e a serem-lhe facultadas as 
traduções necessárias que a equidade exija, 
se não compreender perfeitamente ou não 
falar a língua utilizada em qualquer acto 
processual ou documento produzido em 
tribunal;

g) A não ser obrigado a depor contra si próprio, 
nem a declarar-se culpado, e a guardar 
silêncio, sem que este seja tido em conta na 
determinação da sua culpa ou inocência;

h) A prestar declarações não ajuramentadas, 
oralmente ou por escrito, em sua defesa; e

i) A que lhe não seja imposta quer a inversão do 
ónus da prova, quer a impugnação.

2. Para além de qualquer outra revelação de informa-
ção prevista no presente Estatuto, o procurador comuni-
cará à defesa, logo que possível, as provas que tenha em 
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seu poder ou sob o seu controlo e que, no seu entender, 
revelem ou tendam a revelar a inocência do arguido, 
ou a atenuar a sua culpa, ou que possam afectar a cre-
dibilidade das provas da acusação. Em caso de dúvida 
relativamente à aplicação do presente número, cabe ao 
Tribunal decidir. 

Artigo 68.º

Protecção das vítimas e das testemunhas e sua participação 
no processo 

1. O Tribunal adoptará as medidas adequadas para 
garantir a segurança, o bem-estar físico e psicológico, a 
dignidade e a vida privada das vítimas e testemunhas. 
Para tal, o Tribunal terá em conta todos os factores per-
tinentes, incluindo a idade, o sexo, tal como defi nido no 
n.º 3 do artigo 7.º, e o estado de saúde, assim como a na-
tureza do crime, em particular, mas não apenas quando 
este envolva elementos de violência sexual, de violência 
relacionada com a pertença a um determinado sexo ou de 
violência contra crianças. O procurador adoptará estas 
medidas, nomeadamente durante o inquérito e o proce-
dimento criminal. Tais medidas não poderão prejudicar 
nem ser incompatíveis com os direitos do arguido ou com 
a realização de um julgamento equitativo e imparcial.

2. Enquanto excepção ao princípio do carácter público 
das audiências estabelecido no artigo 67.º, qualquer um 
dos juízos que compõem o Tribunal poderá, a fi m de pro-
teger as vítimas e as testemunhas ou o arguido, decretar 
que um acto processual se realize, no todo ou em parte, à 
porta fechada ou permitir a produção de prova por meios 
electrónicos ou outros meios especiais. Estas medidas 
aplicar-se-ão, nomeadamente, no caso de uma vítima 
de violência sexual ou de um menor que seja vítima ou 
testemunha, salvo decisão em contrário adoptada pelo 
Tribunal, ponderadas todas as circunstâncias, particu-
larmente a opinião da vítima ou da testemunha.

3. Se os interesses pessoais das vítimas forem afecta-
dos, o Tribunal permitir-lhes-á que expressem as suas 
opiniões e preocupações em fase processual que enten-
da apropriada e por forma a não prejudicar os direitos 
do arguido nem a ser incompatível com estes ou com a 
realização de um julgamento equitativo e imparcial. Os 
representantes legais das vítimas poderão apresentar 
as referidas opiniões e preocupações quando o Tribunal 
o considerar oportuno e em conformidade com o Regula-
mento Processual.

4. A Unidade de Apoio às Vítimas e Testemunhas po-
derá aconselhar o procurador e o Tribunal relativamente 
a medidas adequadas de protecção, mecanismos de se-
gurança, assessoria e assistência a que se faz referência 
no n.º 6 do artigo 43.º

5. Quando a divulgação de provas ou de informação, de 
acordo com o presente Estatuto, representar um grave 
perigo para a segurança de uma testemunha ou da sua 
família, o procurador poderá, para efeitos de qualquer 
diligência anterior ao julgamento, não apresentar as 
referidas provas ou informação, mas antes um resumo 
das mesmas. As medidas desta natureza deverão ser 

postas em prática de uma forma que não seja prejudicial 
aos direitos do arguido ou incompatível com estes e com 
a realização de um julgamento equitativo e imparcial.

6. Qualquer Estado poderá solicitar que sejam tomadas 
as medidas necessárias para assegurar a protecção dos 
seus funcionários ou agentes, bem como a protecção de 
toda a informação de carácter confi dencial ou restrito. 

Artigo 69.º

Prova

1. Em conformidade com o Regulamento Processual e 
antes de depor, qualquer testemunha se comprometerá 
a fazer o seu depoimento com verdade.

2. A prova testemunhal deverá ser prestada pela 
própria pessoa no decurso do julgamento, salvo quando 
se apliquem as medidas estabelecidas no artigo 68.º ou 
no Regulamento Processual. De igual modo, o Tribunal 
poderá permitir que uma testemunha preste declarações 
oralmente ou por meio de gravação em vídeo ou áudio, 
ou que sejam apresentados documentos ou transcrições 
escritas, nos termos do presente Estatuto e de acordo com 
o Regulamento Processual. Estas medidas não poderão 
prejudicar os direitos do arguido, nem ser incompatíveis 
com eles.

3. As partes poderão apresentar provas que interessem 
ao caso, nos termos do artigo 64.º O Tribunal será com-
petente para solicitar ofi ciosamente a produção de todas 
as provas que entender necessárias para determinar a 
veracidade dos factos.

4. O Tribunal poderá decidir sobre a relevância ou 
admissibilidade de qualquer prova, tendo em conta, 
entre outras coisas, o seu valor probatório e qualquer 
prejuízo que possa acarretar para a realização de um 
julgamento equitativo ou para a avaliação equitativa dos 
depoimentos de uma testemunha, em conformidade com 
o Regulamento Processual.

5. O Tribunal respeitará e atenderá aos privilégios 
de confidencialidade estabelecidos no Regulamento 
Processual.

6. O Tribunal não exigirá prova dos factos do domínio 
público, mas poderá fazê-los constar dos autos.

7. Não serão admissíveis as provas obtidas com violação 
do presente Estatuto ou das normas de direitos humanos 
internacionalmente reconhecidas quando:

a) Essa violação suscite sérias dúvidas sobre a 
fi abilidade das provas; ou

b) A sua admissão atente contra a integridade do 
processo ou resulte em grave prejuízo deste.

8. O Tribunal, ao decidir sobre a relevância ou admis-
sibilidade das provas apresentadas por um Estado, não 
poderá pronunciar-se sobre a aplicação do direito interno 
desse Estado. 
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Artigo 70.º

Infracções contra a administração da justiça

1. O Tribunal terá competência para conhecer das se-
guintes infracções contra a sua administração da justiça, 
quando cometidas intencionalmente:

a) Prestação de falso testemunho, quando há a 
obrigação de dizer a verdade, de acordo com 
o n.º 1 do artigo 69.º;

b) Apresentação de provas, tendo a parte 
conhecimento de que são falsas ou que foram 
falsifi cadas;

c) Suborno de uma testemunha, impedimento 
ou interferência na sua comparência 
ou depoimento, represálias contra uma 
testemunha por esta ter prestado depoimento, 
destruição ou alteração de provas ou 
interferência nas diligências de obtenção de 
prova;

d) Entrave, intimidação ou corrupção de um 
funcionário do Tribunal, com a fi nalidade de 
o obrigar ou o induzir a não cumprir as suas 
funções ou a fazê-lo de maneira indevida;

e) Represálias contra um funcionário do Tribunal, 
em virtude das funções que ele ou outro 
funcionário tenham desempenhado; e

f) Solicitação ou aceitação de suborno na qualidade 
de funcionário do Tribunal, e em relação com o 
desempenho das respectivas funções ofi ciais.

2. O Regulamento Processual estabelecerá os princípios 
e procedimentos que regularão o exercício da competên-
cia do Tribunal relativamente às infracções a que se faz 
referência no presente artigo. As condições de cooperação 
internacional com o Tribunal, relativamente ao procedi-
mento que adopte de acordo com o presente artigo, reger-
se-ão pelo direito interno do Estado requerido.

3. Em caso de decisão condenatória, o Tribunal poderá 
impor uma pena de prisão não superior a cinco anos, ou 
uma multa, de acordo com o Regulamento Processual, 
ou ambas.

4. a) Cada Estado Parte tornará extensivas as normas 
penais de direito interno que punem as infracções contra 
a realização da justiça às infracções contra a administra-
ção da justiça a que se faz referência no presente artigo, 
e que sejam cometidas no seu território ou por um dos 
seus nacionais;

b) A pedido do Tribunal, qualquer Estado Parte 
submeterá, sempre que o entender necessário, 
o caso à apreciação das suas autoridades 
competentes para fi ns de procedimento 
criminal. Essas autoridades conhecerão do 
caso com diligência e accionarão os meios 
necessários para a sua efi caz condução. 

Artigo 71.º

Sanções por desrespeito ao Tribunal

1. Em caso de comportamento em desrespeito ao 
Tribunal, tal como perturbar a audiência ou recusar-se 
deliberadamente a cumprir as suas instruções, o Tri-
bunal poderá impor sanções administrativas que não 
impliquem privação de liberdade, como, por exemplo, 
a expulsão temporária ou permanente da sala de au-
diências, a multa ou outra medida similar prevista no 
Regulamento Processual.

2. O processo de imposição das medidas a que se 
refere o número anterior reger-se-á pelo Regulamento 
Processual. 

Artigo 72.º

Protecção de informação relativa à segurança nacional

1. O presente artigo aplicar-se-á a todos os casos em 
que a divulgação de informação ou de documentos de um 
Estado possa, no entender deste, afectar os interesses da 
sua segurança nacional. Tais casos incluem os abrangidos 
pelas disposições constantes dos números 2 e 3 do artigo 
56.º, do n.º 3 do artigo 61.º, do n.º 3 do artigo 64.º, do n.º 
2 do artigo 67.º, do n.º 6 do artigo 68.º, do n.º 6 do artigo 
87.º e do artigo 93.º, assim como os que se apresentem 
em qualquer outra fase do processo em que uma tal di-
vulgação possa estar em causa.

2. O presente artigo aplicar-se-á igualmente aos ca-
sos em que uma pessoa, a quem tenha sido solicitada a 
prestação de informação ou provas, se tenha recusado a 
apresentá-las ou tenha entregue a questão ao Estado, 
invocando que tal divulgação afectaria os interesses da 
segurança nacional do Estado, e o Estado em causa con-
fi rme que, no seu entender, essa divulgação afectaria os 
interesses da sua segurança nacional.

3. Nada no presente artigo afectará os requisitos de 
confi dencialidade a que se referem as alíneas e) e f) do 
n.º 3 do artigo 54.º, nem a aplicação do artigo 73.º

4. Se um Estado tiver conhecimento de que informações 
ou documentos do Estado estão a ser, ou poderão vir a 
ser, divulgados em qualquer fase do processo, e conside-
rar que essa divulgação afectaria os seus interesses de 
segurança nacional, tal Estado terá o direito de intervir 
com vista a ver resolvida esta questão em conformidade 
com o presente artigo.

5. O Estado que considere que a divulgação de deter-
minada informação poderá afectar os seus interesses de 
segurança nacional adoptará, em conjunto com o procura-
dor, a defesa, o juízo de instrução ou o juízo de julgamento 
em primeira instância, conforme o caso, todas as medidas 
razoavelmente possíveis para encontrar uma solução 
através da concertação. Estas medidas poderão incluir:

a) A alteração ou a clarifi cação dos motivos do pedido;

b) Uma decisão do Tribunal relativa à relevância 
das informações ou dos elementos de prova 
solicitados, ou uma decisão sobre se as provas, 
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ainda que relevantes, não poderiam ser ou ter 
sido obtidas junto de fonte distinta do Estado 
requerido;

c) A obtenção da informação ou de provas de fonte 
distinta ou numa forma diferente; ou

d) Um acordo sobre as condições em que a 
assistência poderá ser prestada, incluindo, 
entre outras, a disponibilização de resumos 
ou exposições, restrições à divulgação, 
recurso ao procedimento à porta fechada ou 
à revelia de uma das parte, ou aplicação de 
outras medidas de protecção permitidas pelo 
Estatuto ou pelo Regulamento Processual.

6. Realizadas todas as diligências razoavelmente 
possíveis com vista a resolver a questão por meio de 
concertação, e se o Estado considerar não haver meios 
nem condições para que as informações ou os documentos 
possam ser facultados ou revelados sem prejuízo dos seus 
interesses de segurança nacional, notifi cará o procurador 
ou o Tribunal nesse sentido, indicando as razões precisas 
que fundamentaram a sua decisão, a menos que a descri-
ção específi ca dessas razões prejudique, necessariamente, 
os interesses de segurança nacional do Estado.

7. Posteriormente, se decidir que a prova é relevante e 
necessária para a determinação da culpa ou inocência do 
arguido, o Tribunal poderá adoptar as seguintes medidas:

a) Quando a divulgação da informação ou do 
documento for solicitada no âmbito de um 
pedido de cooperação, nos termos da capítulo 
IX do presente Estatuto ou nas circunstâncias 
a que se refere o n.º 2 do presente artigo, e o 
Estado invocar o motivo de recusa estatuído 
no n.º 4 do artigo 93.º:

i) O Tribunal poderá, antes de chegar a qualquer 
uma das conclusões a que se refere a subalíne

ii) da alínea a) do n.º 7, solicitar consultas 
suplementares com o fi m de ouvir o Estado, 
incluindo, se for caso disso, a sua realização à 
porta fechada ou à revelia de uma das partes; 
ii) Se o Tribunal concluir que, ao invocar o 
motivo de recusa estatuído no n.º 4 do artigo 
93.º, dadas as circunstâncias do caso, o Estado 
requerido não está a actuar de harmonia com 
as obrigações impostas pelo presente Estatuto, 
poderá remeter a questão nos termos do n.º 7 
do artigo 87.º, especifi cando as razões da sua 
conclusão; e

iii) O Tribunal poderá tirar as conclusões 
que entender apropriadas, em razão das 
circunstâncias, ao julgar o arguido, quanto à 
existência ou inexistência de um facto; ou

b) Em todas as restantes circunstâncias:

i) Ordenar a revelação; ou

ii) Se não ordenar a revelação, inferir, no 
julgamento do arguido, quanto à existência ou 
inexistência de um facto, conforme se mostrar 
apropriado. 

Artigo 73.º

Informação ou documentos disponibilizados por terceiros 

Se um Estado Parte receber um pedido do Tribunal 
para que lhe forneça uma informação ou um documento 
que esteja sob sua custódia, posse ou controlo, e que 
lhe tenha sido comunicado a título confi dencial por um 
Estado, uma organização intergovernamental ou uma 
organização internacional, tal Estado Parte deverá obter 
o consentimento do seu autor para a divulgação dessa 
informação ou documento. Se o autor for um Estado 
Parte, este poderá consentir em divulgar a referida in-
formação ou documento ou comprometer-se a resolver a 
questão com o Tribunal, salvaguardando-se o disposto 
no artigo 72.º Se o autor não for um Estado Parte e não 
consentir em divulgar a informação ou o documento, o 
Estado requerido comunicará ao Tribunal que não lhe 
será possível fornecer a informação ou o documento em 
causa, devido à obrigação previamente assumida com o 
respectivo autor de preservar o seu carácter confi dencial. 

Artigo 74.º

Requisitos para a decisão

1. Todos os juízes do juízo de julgamento em 1.ª ins-
tância estarão presentes em cada uma das fases do 
julgamento e nas deliberações. A Presidência poderá 
designar, caso a caso, um ou vários juízes substitutos, 
em função das disponibilidades, para estarem presentes 
em todas as fases do julgamento, bem como para substi-
tuírem qualquer membro do juízo de julgamento em 1.ª 
instância que se encontre impossibilitado de continuar 
a participar no julgamento.

2. O juízo de julgamento em 1.ª instância fundamen-
tará a sua decisão com base na apreciação das provas e 
do processo no seu conjunto. A decisão não exorbitará 
dos factos e circunstâncias descritos na acusação ou 
nas alterações que lhe tenham sido feitas. O Tribunal 
fundamentará a sua decisão exclusivamente nas provas 
produzidas ou examinadas em audiência de julgamento.

3. Os juízes procurarão tomar uma decisão por unani-
midade e, não sendo possível, por maioria.

4. As deliberações do juízo de julgamento em 1.ª ins-
tância serão e permanecerão secretas.

5. A decisão será proferida por escrito e conterá uma 
exposição completa e fundamentada da apreciação das 
provas e as conclusões do juízo de julgamento em 1.ª 
instância. Será proferida uma só decisão pelo juízo de 
julgamento em 1.ª instância. Se não houver unanimidade, 
a decisão do juízo de julgamento em 1.ª instância conterá 
as opiniões tanto da maioria como da minoria de juízes. 
A leitura da decisão ou de uma sua súmula far-se-á em 
audiência pública. 

Artigo 75.º

Reparação em favor das vítimas

1. O Tribunal estabelecerá princípios aplicáveis às 
formas de reparação, tais como a restituição, a indem-
nização ou a reabilitação, que hajam de ser atribuídas 
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às vítimas ou aos titulares desse direito. Nesta base, o 
Tribunal poderá, ofi ciosamente ou a requerimento, em 
circunstâncias excepcionais, determinar a extensão e 
o nível dos danos, da perda ou do prejuízo causados às 
vítimas ou aos titulares do direito à reparação, com a 
indicação dos princípios nos quais fundamentou a sua 
decisão.

2. O Tribunal poderá lavrar despacho contra a pessoa 
condenada, no qual determinará a reparação adequada 
a ser atribuída às vítimas ou aos titulares de tal direi-
to. Esta reparação poderá, nomeadamente, assumir 
a forma de restituição, indemnização ou reabilitação. 
Se for caso disso, o Tribunal poderá ordenar que a in-
demnização atribuída a título de reparação seja paga por 
intermédio do Fundo previsto no artigo 79.º

3. Antes de lavrar qualquer despacho ao abrigo do pre-
sente artigo, o Tribunal poderá solicitar e tomar em consi-
deração as pretensões formuladas pela pessoa condenada, 
pelas vítimas, por outras pessoas interessadas ou por 
outros Estados interessados, bem como as observações 
formuladas em nome dessas pessoas ou desses Estados.

4. Ao exercer os poderes conferidos pelo presente arti-
go, o Tribunal poderá, após a condenação por crime que 
releve da sua competência, determinar se, para fi ns de 
aplicação dos despachos que lavrar ao abrigo do presen-
te artigo, será necessário tomar quaisquer medidas em 
conformidade com o n.º 1 do artigo 93.º

5. Os Estados Partes observarão as decisões proferidas 
nos termos deste artigo como se as disposições do artigo 
109.º se aplicassem ao presente artigo.

6. Nada no presente artigo será interpretado como 
prejudicando os direitos reconhecidos às vítimas pelo 
direito interno ou internacional. 

Artigo 76.º

Aplicação da pena 

1. Em caso de condenação, o juízo de julgamento em 1.ª 
instância determinará a pena a aplicar tendo em conta os 
elementos de prova e as exposições relevantes produzidos 
no decurso do julgamento.

2. Salvo nos casos em que seja aplicado o artigo 65.º e 
antes de concluído o julgamento, o juízo de julgamento 
em 1.ª instância poderá, ofi ciosamente, e deverá, a re-
querimento do procurador ou do arguido, convocar uma 
audiência suplementar, a fi m de conhecer de quaisquer 
novos elementos de prova ou exposições relevantes para a 
determinação da pena, de harmonia com o Regulamento 
Processual.

3. Sempre que o n.º 2 for aplicável, as pretensões previs-
tas no artigo 75.º serão ouvidas pelo juízo de julgamento 
em 1.ª instância no decorrer da audiência suplementar 
referida no n.º 2 e, se necessário, no decorrer de qualquer 
nova audiência.

4. A sentença será proferida em audiência pública e, 
sempre que possível, na presença do arguido. 

CAPÍTULO VII

As penas 

Artigo 77.º

Penas aplicáveis 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 110.º, o Tribu-
nal pode impor à pessoa condenada por um dos crimes 
previstos no artigo 5.º do presente Estatuto uma das 
seguintes penas:

a) Pena de prisão por um número determinado de 
anos, até ao limite máximo de 30 anos; ou

b) Pena de prisão perpétua, se o elevado grau da 
ilicitude do facto e as condições pessoais do 
condenado o justifi carem.

2. Além da pena de prisão, o Tribunal poderá aplicar:

a) Uma multa, de acordo com os critérios previstos 
no Regulamento Processual;

b) A perda de produtos, bens e haveres provenientes, 
directa ou indirectamente, do crime, sem 
prejuízo dos direitos de terceiros que tenham 
agido de boa fé. 

Artigo 78.º

Determinação da pena

1. Na determinação da pena, o Tribunal atenderá, 
de harmonia com o Regulamento Processual, a factores 
tais como a gravidade do crime e as condições pessoais 
do condenado.

2. O Tribunal descontará, na pena de prisão que vier 
a aplicar, o período durante o qual o arguido esteve sob 
detenção por ordem daquele. O Tribunal poderá ainda 
descontar qualquer outro período de detenção que tenha 
sido cumprido em razão de uma conduta constitutiva do 
crime.

3. Se uma pessoa for condenada pela prática de vários 
crimes, o Tribunal aplicará penas de prisão parcelares 
relativamente a cada um dos crimes e uma pena única, 
na qual será especifi cada a duração total da pena de 
prisão. Esta duração não poderá ser inferior à da pena 
parcelar mais elevada e não poderá ser superior a 30 anos 
de prisão ou ir além da pena de prisão perpétua prevista 
no artigo 77.º, n.º 1, alínea b). 

Artigo 79.º

Fundo a favor das vítimas

1. Por decisão da Assembleia dos Estados Partes, será 
criado um fundo a favor das vítimas de crimes da compe-
tência do Tribunal, bem como das respectivas famílias.

2. O Tribunal poderá ordenar que o produto das multas 
e quaisquer outros bens declarados perdidos revertam 
para o fundo.

3. O fundo será gerido de harmonia com os critérios a 
serem adoptados pela Assembleia dos Estados Partes. 
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Artigo 80.º

Não interferência no regime de aplicação de penas nacionais 
e nos direitos internos

Nada no presente capítulo prejudicará a aplicação, pe-
los Estados, das penas previstas nos respectivos direitos 
internos, ou a aplicação da legislação de Estados que não 
preveja as penas referidas neste capítulo. 

CAPÍTULO VIII

Recurso e revisão 

Artigo 81.º

Recurso da sentença condenatória ou absolutória ou da pena 

1. A sentença proferida nos termos do artigo 74.º é re-
corrível em conformidade com o disposto no Regulamento 
Processual, nos seguintes termos:

a) O procurador poderá interpor recurso com base 
num dos seguintes fundamentos:

i) Vício processual;

ii) Erro de facto; ou

iii) Erro de direito;

b) O condenado, ou o procurador no interesse 
daquele, poderá interpor recurso com base 
num dos seguintes fundamentos:

i) Vício processual;

ii) Erro de facto;

iii) Erro de direito; ou

iv) Qualquer outro motivo susceptível de afectar 
a equidade ou a regularidade do processo ou 
da sentença.

2. a) O procurador ou o condenado poderá, em confor-
midade com o Regulamento Processual, interpor recurso 
da pena decretada invocando desproporção entre esta e 
o crime.

b) Se, ao conhecer de recurso interposto da pena 
decretada, o Tribunal considerar que há 
fundamentos susceptíveis de justifi car a 
anulação, no todo ou em parte, da sentença 
condenatória, poderá convidar o procurador e 
o condenado a motivarem a sua posição nos 
termos das alíneas a) ou b) do n.º 1 do artigo 
81.º, após o que poderá pronunciar-se sobre a 
sentença condenatória nos termos do artigo 83.º;

c) O mesmo procedimento será aplicado sempre que 
o Tribunal, ao conhecer de recurso interposto 
unicamente da sentença condenatória, 
considerar haver fundamentos comprovativos 
de uma redução da pena nos termos da alínea 
a) do n.º 2.

3. a) Salvo decisão em contrário do juízo de julgamento 
em 1.ª instância, o condenado permanecerá sob prisão 
preventiva durante a tramitação do recurso.

b) Se o período de prisão preventiva ultrapassar a 
duração da pena decretada, o condenado será 
posto em liberdade; todavia, se o procurador 
também interpuser recurso, a libertação 
fi cará sujeita às condições enunciadas na 
alínea c) infra.

c) Em caso de absolvição, o arguido será 
imediatamente posto em liberdade, sem 
prejuízo das seguintes condições:

i) Em circunstâncias excepcionais e tendo em 
conta, nomeadamente, o risco de fuga, a 
gravidade da infracção e as probabilidades 
de o recurso ser julgado procedente, o juízo 
de julgamento em 1.ª instância poderá, a 
requerimento do procurador, ordenar que o 
arguido seja mantido em regime de prisão 
preventiva durante a tramitação do recurso;

ii) A decisão proferida pelo juízo de julgamento 
em 1.ª instância nos termos da subalínea i) será 
recorrível de harmonia com o Regulamento 
Processual.

4. Sem prejuízo do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 3, 
a execução da sentença condenatória ou da pena fi cará 
suspensa pelo período fi xado para a interposição do re-
curso, bem como durante a fase de tramitação do recurso. 

Artigo 82.º

Recurso de outras decisões 

1. Em conformidade com o Regulamento Processual, 
qualquer uma das Partes poderá recorrer das seguintes 
decisões:

a) Decisão sobre a competência ou sobre a 
admissibilidade do caso;

b) Decisão que autorize ou recuse a libertação da 
pessoa objecto de inquérito ou de procedimento 
criminal;

c) Decisão do juízo de instrução de agir por iniciativa 
própria, nos termos do n.º 3 do artigo 56.º;

d) Decisão relativa a uma questão susceptível 
de afectar signifi cativamente a tramitação 
equitativa e célere do processo ou o resultado 
do julgamento, e cuja resolução imediata pelo 
juízo de recursos poderia, no entender do juízo 
de instrução ou do juízo de julgamento em 1.ª 
instância, acelerar a marcha do processo.

2. Quer o Estado interessado quer o procurador pode-
rão recorrer da decisão proferida pelo juízo de instrução, 
mediante autorização deste, nos termos do artigo 57.º, n.º 
3, alínea d). Este recurso seguirá uma forma sumária.

3. O recurso só terá efeito suspensivo se o juízo de 
recursos assim o ordenar, mediante requerimento, em 
conformidade com o Regulamento Processual.
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4. O representante legal das vítimas, o condenado ou 
o proprietário de boa fé de bens que hajam sido afecta-
dos por um despacho proferido ao abrigo do artigo 75.º 
poderá recorrer de tal despacho, em conformidade com 
o Regulamento Processual. 

Artigo 83.º

Processo sujeito a recurso 

1. Para os fi ns do disposto no artigo 81.º e no presente 
artigo, o juízo de recursos terá todos os poderes conferidos 
ao juízo de julgamento em 1.ª instância.

2. Se o juízo de recursos concluir que o processo sujeito a 
recurso enferma de vícios tais que afectem a regularidade 
da decisão ou da sentença, ou que a decisão ou a sentença 
recorridas estão materialmente afectadas por erros de 
facto ou de direito, ou vício processual, ela poderá:

a) Anular ou modifi car a decisão ou a pena; ou

b) Ordenar um novo julgamento perante um outro 
juízo de julgamento em 1.ª instância.

Para os fi ns mencionados, poderá o juízo de recursos 
reenviar uma questão de facto para o juízo de julgamento 
em 1.ª instância à qual foi submetida originariamente, 
a fi m de que esta decida a questão e lhe apresente um 
relatório, ou pedir, ela própria, elementos de prova para 
decidir. Tendo o recurso da decisão ou da pena sido in-
terposto somente pelo condenado, ou pelo procurador no 
interesse daquele, não poderão aquelas ser modifi cadas 
em prejuízo do condenado.

3. Se, ao conhecer do recurso de uma pena, o juízo 
de recursos considerar que a pena é desproporcionada 
relativamente ao crime, poderá modifi cá-la nos termos 
do capítulo VII.

4. O acórdão do juízo de recursos será tirado por maio-
ria dos juízes e proferido em audiência pública. O acórdão 
será sempre fundamentado. Não havendo unanimidade, 
deverá conter as opiniões da maioria e da minoria de juí-
zes; contudo, qualquer juiz poderá exprimir uma opinião 
separada ou discordante sobre uma questão de direito.

5. O juízo de recursos poderá emitir o seu acórdão na 
ausência da pessoa absolvida ou condenada. 

Artigo 84.º

Revisão da sentença condenatória ou da pena

1. O condenado ou, se este tiver falecido, o cônjuge 
sobrevivo, os fi lhos, os pais ou qualquer pessoa que, em 
vida do condenado, dele tenha recebido incumbência 
expressa, por escrito, nesse sentido, ou o procurador no 
seu interesse, poderá submeter ao juízo de recursos um 
requerimento solicitando a revisão da sentença condena-
tória ou da pena pelos seguintes motivos:

a) A descoberta de novos elementos de prova:

i) De que não dispunha aquando do julgamento, 
sem que essa circunstância pudesse ser 
imputada, no todo ou em parte, ao requerente; e

ii) De tal forma importantes que, se tivessem 
fi cado provados no julgamento, teriam 
provavelmente conduzido a um veredicto 
diferente;

b) A descoberta de que elementos de prova, 
apreciados no julgamento e decisivos para a 
determinação da culpa, eram falsos ou tinham 
sido objecto de contrafacção ou falsifi cação;

c) Um ou vários dos juízes que intervieram na 
sentença condenatória ou confi rmaram a 
acusação hajam praticado actos de conduta 
reprovável ou de incumprimento dos 
respectivos deveres de tal forma graves que 
justifi quem a sua cessação de funções nos 
termos do artigo 46.º

2. O juízo de recursos rejeitará o pedido se o considerar 
manifestamente infundado. Caso contrário, poderá o 
juízo, se julgar oportuno:

a) Convocar de novo o juízo de julgamento em 1.ª 
instância que proferiu a sentença inicial;

b) Constituir um novo juízo de julgamento em 1.ª 
instância; ou

c) Manter a sua competência para conhecer da 
causa; a fi m de determinar se, após a audição 
das partes nos termos do Regulamento 
Processual, haverá lugar à revisão da 
sentença. 

Artigo 85.º

Indemnização do detido ou condenado 

1. Quem tiver sido objecto de detenção ou prisão ilegais 
terá direito a reparação.

2. Sempre que uma decisão fi nal seja posteriormente 
anulada em razão de factos novos ou recentemente des-
cobertos que apontem inequivocamente para um erro 
judiciário, a pessoa que tiver cumprido pena em resul-
tado de tal sentença condenatória será indemnizada, em 
conformidade com a lei, a menos que fi que provado que a 
não revelação, em tempo útil, do facto desconhecido lhe 
seja imputável, no todo ou em parte.

3. Em circunstâncias excepcionais e em face de factos 
que conclusivamente demonstrem a existência de erro 
judiciário grave e manifesto, o Tribunal poderá, no uso 
do seu poder discricionário, atribuir uma indemnização, 
de acordo com os critérios enunciados no Regulamento 
Processual, à pessoa que, em virtude de sentença abso-
lutória ou de extinção da instância por tal motivo, haja 
sido posta em liberdade. 

CAPÍTULO IX

Cooperação internacional e auxílio judiciário 
Artigo 86.º

Obrigação geral de cooperar

Os Estados Partes deverão, em conformidade com o 
disposto no presente Estatuto, cooperar plenamente com 
o Tribunal no inquérito e no procedimento contra crimes 
da competência deste. 
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Artigo 87.º

Pedidos de cooperação: disposições gerais

1. a) O Tribunal está habilitado a dirigir pedidos de 
cooperação aos Estados Partes. Estes pedidos serão trans-
mitidos pela via diplomática ou por qualquer outra via 
apropriada escolhida pelo Estado Parte no momento da 
ratifi cação, aceitação, aprovação ou adesão ao presente 
Estatuto. Qualquer Estado Parte poderá alterar poste-
riormente a escolha feita nos termos do Regulamento 
Processual.

b) Se for caso disso, e sem prejuízo do disposto na 
alínea a), os pedidos poderão ser igualmente 
transmitidos pela Organização Internacional 
de Polícia Criminal (INTERPOL) ou por 
qualquer organização regional competente.

2. Os pedidos de cooperação e os documentos com-
provativos que os instruam serão redigidos na língua 
ofi cial do Estado requerido ou acompanhados de uma 
tradução nessa língua, ou numa das línguas de tra-
balho do Tribunal ou acompanhados de uma tradução 
numa dessas línguas, de acordo com a escolha feita 
pelo Estado requerido no momento da ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão ao presente Estatuto. 
Qualquer alteração posterior será feita de harmonia com 
o Regulamento Processual.

3. O Estado requerido manterá a confi dencialidade dos 
pedidos de cooperação e dos documentos comprovativos 
que os instruam, salvo quando a sua revelação for neces-
sária para a execução do pedido.

4. Relativamente aos pedidos de auxílio formulados 
ao abrigo do presente capítulo, o Tribunal poderá, no-
meadamente em matéria de protecção da informação, 
tomar as medidas necessárias à garantia da segurança 
e do bem-estar físico ou psicológico das vítimas, das po-
tenciais testemunhas e dos seus familiares. O Tribunal 
poderá solicitar que as informações fornecidas ao abrigo 
do presente capítulo sejam comunicadas e tratadas por 
forma que a segurança e o bem-estar físico ou psicológi-
co das vítimas, das potenciais testemunhas e dos seus 
familiares sejam devidamente preservados.

5. O Tribunal poderá convidar qualquer Estado que 
não seja Parte no presente Estatuto a prestar auxílio 
ao abrigo do presente capítulo com base num convénio 
ad hoc, num acordo celebrado com esse Estado ou por 
qualquer outro modo apropriado.

Se, após a celebração de um convénio ad hoc ou de um 
acordo com o Tribunal, um Estado que não seja Parte no 
presente Estatuto se recusar a cooperar nos termos de tal 
convénio ou acordo, o Tribunal dará conhecimento desse 
facto à Assembleia dos Estados Partes ou ao Conselho 
de Segurança, quando tiver sido este a submeter o facto 
ao Tribunal.

6. O Tribunal poderá solicitar informações ou docu-
mentos a qualquer organização intergovernamental. 
Poderá igualmente requerer outras formas de cooperação 

e auxílio a serem acordadas com tal organização e que 
estejam em conformidade com a sua competência ou o 
seu mandato.

7. Se, contrariamente ao disposto no presente Estatuto, 
um Estado Parte recusar um pedido de cooperação for-
mulado pelo Tribunal, impedindo-o assim de exercer os 
seus poderes e funções nos termos do presente Estatuto, 
o Tribunal poderá elaborar um relatório e submeter a 
questão à Assembleia dos Estados Partes ou ao Conselho 
de Segurança, quando tiver sido este a submeter o facto 
ao Tribunal. 

Artigo 88.º

Procedimentos previstos no direito interno 

Os Estados Partes deverão assegurar-se de que o seu 
direito interno prevê procedimentos que permitam res-
ponder a todas as formas de cooperação especifi cadas 
neste capítulo. 

Artigo 89.º

Entrega de pessoas ao Tribunal

1. O Tribunal poderá dirigir um pedido de detenção 
e entrega de uma pessoa, instruído com os documentos 
comprovativos referidos no artigo 91.º, a qualquer Estado 
em cujo território essa pessoa se possa encontrar, e so-
licitar a cooperação desse Estado na detenção e entrega 
da pessoa em causa. Os Estados Partes darão satisfação 
aos pedidos de detenção e de entrega em conformidade 
com o presente capítulo e com os procedimentos previstos 
nos respectivos direitos internos.

2. Sempre que a pessoa cuja entrega é solicitada im-
pugnar a sua entrega perante um tribunal nacional com 
base no princípio ne bis in idem previsto no artigo 20.º, 
o Estado requerido consultará, de imediato, o Tribunal 
para determinar se houve uma decisão relevante sobre 
a admissibilidade. Se o caso for considerado admissível, 
o Estado requerido dará seguimento ao pedido. Se esti-
ver pendente decisão sobre a admissibilidade, o Estado 
requerido poderá diferir a execução do pedido até que o 
Tribunal se pronuncie.

3. a) Os Estados Partes autorizarão, de acordo com 
os procedimentos previstos na respectiva legislação 
nacional, o trânsito, pelo seu território, de uma pessoa 
entregue ao Tribunal por um outro Estado, salvo quando 
o trânsito por esse Estado impedir ou retardar a entrega.

b) Um pedido de trânsito formulado pelo Tribunal 
será transmitido em conformidade com o 
artigo 87.º Do pedido de trânsito constarão:

i) A identifi cação da pessoa transportada;

ii) Um resumo dos factos e da respectiva 
qualifi cação jurídica;

iii) O mandado de detenção e entrega.

c) A pessoa transportada será mantida sob custódia 
no decurso do trânsito;
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d) Nenhuma autorização será necessária se a 
pessoa for transportada por via aérea e 
não esteja prevista qualquer aterragem no 
território do Estado de trânsito;

e) Se ocorrer uma aterragem imprevista no 
território do Estado de trânsito, poderá 
este exigir ao Tribunal a apresentação de 
um pedido de trânsito nos termos previstos 
na alínea b). O Estado de trânsito manterá 
a pessoa sob detenção até à recepção do 
pedido de trânsito e à efectivação do trânsito. 
Todavia, a detenção ao abrigo da presente 
alínea não poderá prolongar-se para além 
das noventa e seis horas subsequentes à 
aterragem imprevista, se o pedido não for 
recebido dentro desse prazo.

4. Se a pessoa reclamada for objecto de procedimento 
criminal ou estiver a cumprir uma pena no Estado re-
querido por crime diverso do que motivou o pedido de 
entrega ao Tribunal, este Estado consultará o Tribunal 
após ter decidido anuir ao pedido. 

Artigo 90.º

Pedidos concorrentes

1. Um Estado Parte que, nos termos do artigo 89.º, re-
ceba um pedido de entrega de uma pessoa formulado pelo 
Tribunal e receba igualmente, de qualquer outro Estado, 
um pedido de extradição relativo à mesma pessoa, pelos 
mesmos factos que motivaram o pedido de entrega por 
parte do Tribunal, deverá notifi car o Tribunal e o Estado 
requerente de tal facto.

2. Se o Estado requerente for um Estado Parte, o Es-
tado requerido dará prioridade ao pedido do Tribunal:

a) Se o Tribunal tiver decidido, nos termos dos 
artigos 18.º ou 19.º, da admissibilidade do 
caso a que respeita o pedido de entrega, e tal 
determinação tiver tido em conta o inquérito 
ou o procedimento criminal conduzido pelo 
Estado requerente relativamente ao pedido 
de extradição por este formulado; ou

b) Se o Tribunal tiver tomado a decisão referida na 
alínea a) em conformidade com a notifi cação 
feita pelo Estado requerido, em aplicação do 
n.º 1.

3. Se o Tribunal não tiver tomado uma decisão nos 
termos da alínea a) do n.º 2, o Estado requerido poderá, 
se assim o entender, estando pendente a determinação 
do Tribunal nos termos da alínea b) do n.º 2, dar segui-
mento ao pedido de extradição formulado pelo Estado 
requerente sem, contudo, extraditar a pessoa até que o 
Tribunal decida sobre a admissibilidade do caso. A deci-
são do Tribunal seguirá a forma sumária.

4. Se o Estado requerente não for Parte no presente Es-
tatuto, o Estado requerido, desde que não esteja obrigado 
por uma norma internacional a extraditar o interessado 

para o Estado requerente, dará prioridade ao pedido de 
entrega formulado pelo Tribunal, no caso de este se ter 
decidido pela admissibilidade do caso.

5. Quando um caso previsto no n.º 4 não tiver sido 
declarado admissível pelo Tribunal, o Estado requerido 
poderá, se assim o entender, dar seguimento ao pedido 
de extradição formulado pelo Estado requerente.

6. Relativamente aos casos em que o disposto no n.º 4 
seja aplicável, mas o Estado requerido se veja obrigado, 
por força de uma norma internacional, a extraditar a 
pessoa para o Estado requerente que não seja Parte no 
presente Estatuto, o Estado requerido decidirá se procede 
à entrega da pessoa em causa ao Tribunal ou se a extra-
dita para o Estado requerente. Na sua decisão, o Estado 
requerido terá em conta todos os factores relevantes, 
incluindo, entre outros:

a) A ordem cronológica dos pedidos;

b) Os interesses do Estado requerente, incluindo, 
se relevante, se o crime foi cometido no seu 
território, bem como a nacionalidade das 
vítimas e da pessoa reclamada; e

c) A possibilidade de o Estado requerente vir a 
proceder posteriormente à entrega da pessoa 
ao Tribunal.

7. Se um Estado Parte receber um pedido de entrega 
de uma pessoa formulado pelo Tribunal e um pedido de 
extradição formulado por um outro Estado Parte relati-
vamente à mesma pessoa por factos diferentes dos que 
constituem o crime objecto do pedido de entrega:

a) O Estado requerido dará prioridade ao pedido 
do Tribunal, se não estiver obrigado por uma 
norma internacional a extraditar a pessoa 
para o Estado requerente;

b) O Estado requerido terá de decidir se entrega 
a pessoa ao Tribunal ou a extradita para o 
Estado requerente, se estiver obrigado por 
uma norma internacional a extraditar a 
pessoa para o Estado requerente. Na sua 
decisão, o Estado requerido considerará 
todos os factores relevantes, incluindo, entre 
outros, os constantes do n.º 6 do presente 
artigo; todavia, deverá dar especial atenção 
à natureza e à gravidade dos factos em causa.

8. Se, em conformidade com a notifi cação prevista no 
presente artigo, o Tribunal se tiver pronunciado pela 
inadmissibilidade do caso e, posteriormente, a extradição 
para o Estado requerente for recusada, o Estado reque-
rido notifi cará o Tribunal dessa decisão. 

Artigo 91.º

Conteúdo do pedido de detenção e de entrega

1. O pedido de detenção e de entrega será formulado 
por escrito. Em caso de urgência, o pedido poderá ser 
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feito através de qualquer outro meio de que fi que registo 
escrito, devendo, no entanto, ser confi rmado através dos 
canais previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 87.º

2. O pedido de detenção e entrega de uma pessoa re-
lativamente à qual o juízo de instrução tiver emitido um 
mandado de detenção, ao abrigo do artigo 58.º, deverá 
conter ou ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Uma descrição da pessoa procurada, contendo 
informação sufi ciente que permita a sua 
identifi cação, bem como informação sobre a 
sua provável localização;

b) Uma cópia do mandado de detenção; e

c) Os documentos, declarações e informações 
necessários para satisfazer os requisitos do 
processo de entrega pelo Estado requerido; 
contudo, tais requisitos não deverão ser mais 
rigorosos do que os que devem ser observados 
em caso de um pedido de extradição em 
conformidade com tratados ou convénios 
celebrados entre o Estado requerido e outros 
Estados, devendo, se possível, ser menos 
rigorosos face à natureza particular de que se 
reveste o Tribunal.

3. Se o pedido respeitar à detenção e à entrega de uma 
pessoa já condenada, deverá conter ou ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Uma cópia do mandado de detenção dessa pessoa;

b) Uma cópia da sentença condenatória;

c) Elementos que demonstrem que a pessoa 
procurada é a mesma a que se refere a 
sentença condenatória; e

d) Se a pessoa procurada já tiver sido condenada, 
uma cópia da sentença e, em caso de pena 
de prisão, a indicação do período que já tiver 
cumprido, bem como o período que ainda lhe 
falte cumprir.

4. Mediante requerimento do Tribunal, um Estado 
Parte manterá, no que respeita a questões genéricas ou 
a uma questão específi ca, consultas com o Tribunal sobre 
quaisquer requisitos previstos no seu direito interno que 
possam ser aplicados nos termos da alínea c) do n.º 2. 
No decurso de tais consultas, o Estado Parte informará 
o Tribunal dos requisitos específi cos constantes do seu 
direito interno. 

Artigo 92.º

Prisão preventiva

1. Em caso de urgência, o Tribunal pode solicitar a 
prisão preventiva da pessoa procurada até à apresentação 
do pedido de entrega e dos documentos de apoio referidos 
no artigo 91.º

2. O pedido de prisão preventiva será transmitido por 
qualquer meio de que fi que registo escrito e conterá:

a) Uma descrição da pessoa procurada, contendo 
informação sufi ciente que permita a sua 
identifi cação, bem como informação sobre a 
sua provável localização;

b) Uma exposição sucinta dos crimes pelos quais 
a pessoa é procurada, bem como dos factos 
alegadamente constitutivos de tais crimes, 
incluindo, se possível, a data e o local da sua 
prática;

c) Uma declaração que certifi que a existência de 
um mandado de detenção ou de uma decisão 
condenatória contra a pessoa procurada; e

d) Uma declaração de que o pedido de entrega 
relativo à pessoa procurada será enviado 
posteriormente.

3. Qualquer pessoa mantida sob prisão preventiva 
poderá ser posta em liberdade se o Estado requerido 
não tiver recebido, em conformidade com o artigo 91.º, o 
pedido de entrega e os respectivos documentos no prazo 
fi xado pelo Regulamento Processual. Todavia, essa pes-
soa poderá consentir na sua entrega antes do termo do 
período se a legislação do Estado requerido o permitir. 
Nesse caso, o Estado requerido procede à entrega da pes-
soa reclamada ao Tribunal, o mais rapidamente possível.

4. O facto de a pessoa reclamada ter sido posta em 
liberdade em conformidade com o n.º 3 não obstará a 
que seja de novo detida e entregue se o pedido de entre-
ga e os documentos de apoio vierem a ser apresentados 
posteriormente. 

Artigo 93.º

Outras formas de cooperação

1. Em conformidade com o disposto no presente capítulo 
e nos termos dos procedimentos previstos nos respectivos 
direitos internos, os Estados Partes darão seguimento 
aos pedidos formulados pelo Tribunal para concessão 
de auxílio, no âmbito de inquéritos ou procedimentos 
criminais, no que se refere a:

a) Identifi car uma pessoa e o local onde se encontra, 
ou localizar objectos;

b) Reunir elementos de prova, incluindo os 
depoimentos prestados sob juramento, bem 
como produzir elementos de prova, incluindo 
perícias e relatórios de que o Tribunal 
necessita;

c) Interrogar qualquer pessoa que seja objecto de 
inquérito ou de procedimento criminal;

d) Notifi car documentos, nomeadamente 
documentos judiciários;

e) Facilitar a comparência voluntária perante 
o Tribunal de pessoas que deponham na 
qualidade de testemunhas ou de peritos;
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f) Proceder à transferência temporária de pessoas, 
em conformidade com o n.º 7;

g) Realizar inspecções a locais ou sítios, 
nomeadamente a exumação e o exame de 
cadáveres enterrados em fossas comuns;

h) Realizar buscas e apreensões;
i) Transmitir registos e documentos, nomeadamente 

registos e documentos ofi ciais;
j) Proteger vítimas e testemunhas, bem como 

preservar elementos de prova;
k) Identifi car, localizar e congelar ou apreender 

o produto de crimes, bens, haveres e 
instrumentos ligados aos crimes, com vista 
à sua eventual declaração de perda, sem 
prejuízo dos direitos de terceiros de boa fé; e

l) Prestar qualquer outra forma de auxílio 
não proibida pela legislação do Estado 
requerido, destinada a facilitar o inquérito e 
o procedimento por crimes da competência do 
Tribunal.

2. O Tribunal tem poderes para garantir à testemu-
nha ou ao perito que perante ele compareça de que não 
serão perseguidos, detidos ou sujeitos a qualquer outra 
restrição da sua liberdade pessoal, por facto ou omissão 
anteriores à sua saída do território do Estado requerido.

3. Se a execução de uma determinada medida de auxí-
lio constante de um pedido apresentado ao abrigo do n.º 
1 não for permitida no Estado requerido em virtude de 
um princípio jurídico fundamental de aplicação geral, o 
Estado em causa iniciará sem demora consultas com o 
Tribunal com vista à solução dessa questão. No decur-
so das consultas, serão consideradas outras formas de 
auxílio, bem como as condições da sua realização. Se, 
concluídas as consultas, a questão não estiver resolvida, 
o Tribunal alterará o conteúdo do pedido conforme se 
mostrar necessário.

4. Nos termos do disposto no artigo 72.º, um Estado 
Parte só poderá recusar, no todo ou em parte, um pe-
dido de auxílio formulado pelo Tribunal se tal pedido 
se reportar unicamente à produção de documentos ou à 
divulgação de elementos de prova que atentem contra a 
sua segurança nacional.

5. Antes de denegar o pedido de auxílio previsto na alí-
nea l) do n.º 1, o Estado requerido considerará se o auxílio 
poderá ser concedido sob determinadas condições ou se 
poderá sê-lo em data ulterior ou sob uma outra forma, 
com a ressalva de que, se o Tribunal ou o procurador 
aceitarem tais condições, deverão observá-las.

6. O Estado requerido que recusar um pedido de auxílio 
comunicará, sem demora, os motivos ao Tribunal ou ao 
procurador.

7. a) O Tribunal poderá pedir a transferência tempo-
rária de uma pessoa detida para fi ns de identifi cação ou 
para obter um depoimento ou outra forma de auxílio. A 
transferência realizar-se-á sempre que:

i) A pessoa der o seu consentimento, livremente 
e com conhecimento de causa; e 

ii) O Estado requerido concordar com a 
transferência, sem prejuízo das condições que 
esse Estado e o Tribunal possam acordar.

b) A pessoa transferida permanecerá detida. 
Esgotado o fi m que determinou a transferência, 
o Tribunal reenviá-la-á imediatamente para 
o Estado requerido.

8. a) O Tribunal garantirá a confi dencialidade dos 
documentos e das informações recolhidas, excepto se 
necessários para o inquérito e os procedimentos descritos 
no pedido.

b) O Estado requerido poderá, se necessário, 
comunicar os documentos ou as informações 
ao procurador a título confi dencial. O 
procurador só poderá utilizá-los para recolher 
novos elementos de prova.

c) O Estado requerido poderá, ofi ciosamente ou a 
pedido do procurador, autorizar a divulgação 
posterior de tais documentos ou informações, 
os quais poderão ser utilizados como meios de 
prova, nos termos do disposto nos capítulos V 
e VI e no Regulamento Processual. 

9. a): i) Se um Estado Parte receber pedidos concor-
rentes formulados pelo Tribunal e por um outro Estado, 
no âmbito de uma obrigação internacional, e cujo objecto 
não seja nem a entrega nem a extradição, esforçar-se-á, 
mediante consultas com o Tribunal e esse outro Estado, 
por dar satisfação a ambos os pedidos, adiando ou esta-
belecendo determinadas condições a um ou outro pedido, 
se necessário;

ii) A não ser possível, os pedidos concorrentes 
observarão os princípios fi xados no artigo 90.º

b) Todavia, sempre que o pedido formulado pelo 
Tribunal respeitar a informações, bens ou 
pessoas que estejam sob o controlo de um 
Estado terceiro ou de uma organização 
internacional ao abrigo de um acordo 
internacional, os Estados requeridos 
informarão o Tribunal em conformidade, e 
este dirigirá o seu pedido ao Estado terceiro 
ou à organização internacional.

10. a) Mediante pedido, o Tribunal cooperará com 
um Estado Parte e prestar-lhe-á auxílio na condução de 
um inquérito ou julgamento relacionado com factos que 
constituam um crime da jurisdição do Tribunal ou que 
constituam um crime grave à luz do direito interno do 
Estado requerente.

b): i) O auxílio previsto na alínea a) deve 
compreender, a saber:

1) A transmissão de depoimentos, documentos 
e outros elementos de prova recolhidos no 
decurso do inquérito ou do julgamento 
conduzidos pelo Tribunal; e

2) O interrogatório de qualquer pessoa detida 
por ordem do Tribunal;
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ii) No caso previsto na alínea b), i), 1):

1) A transmissão dos documentos e de outros 
elementos de prova obtidos com o auxílio 
de um Estado necessita do consentimento 
desse Estado;

2) A transmissão de depoimentos, documentos 
e outros elementos de prova fornecidos, 
quer por uma testemunha quer por um 
perito, será feita em conformidade com o 
disposto no artigo 68.º

c) O Tribunal poderá, em conformidade com as 
condições enunciadas neste número, deferir 
um pedido de auxílio formulado por um Estado 
que não seja parte no presente Estatuto. 

Artigo 94.º

Suspensão da execução de um pedido relativamente a 
inquérito ou a procedimento criminal em curso

1. Se a execução imediata de um pedido prejudicar 
o desenrolar de um inquérito ou de um procedimento 
criminal relativos a um caso diferente daquele a que se 
reporta o pedido, o Estado requerido pode suspender a 
execução do pedido por tempo determinado, acordado com 
o Tribunal. Contudo, a suspensão não deve prolongar-se 
além do necessário para que o inquérito ou o procedi-
mento criminal em causa sejam efectuados no Estado 
requerido. Este, antes de decidir suspender a execução 
do pedido, verifi ca se o auxílio não poderá ser concedido 
de imediato sob determinadas condições.

2. Se for decidida a suspensão de execução do pedido 
em conformidade com o n.º 1, o procurador poderá, no 
entanto, solicitar que sejam adoptadas medidas para 
preservar os elementos de prova, nos termos da alínea 
j) do n.º 1 do artigo 93.º 

Artigo 95.º

Suspensão da execução de um pedido por impugnação de 
admissibilidade 

Se o Tribunal estiver a apreciar uma impugnação de 
admissibilidade, de acordo com o artigo 18.º ou 19.º, o 
Estado requerido poderá suspender a execução de um 
pedido formulado ao abrigo do presente capítulo en-
quanto aguarda que o Tribunal se pronuncie, a menos 
que o Tribunal tenha especifi camente ordenado que o 
procurador continue a reunir elementos de prova, nos 
termos do artigo 18.º ou 19.º 

Artigo 96.º

Conteúdo do pedido sob outras formas de cooperação 
previstas no artigo 93.º 

1. Todo o pedido relativo a outras formas de cooperação 
previstas no artigo 93.º será formulado por escrito. Em 
caso de urgência, o pedido poderá ser feito por qualquer 
meio que permita manter um registo escrito, desde que 
seja confi rmado através dos canais indicados na alínea 
a) do n.º 1 do artigo 87.º

2. O pedido deverá conter, ou ser instruído com, os 
seguintes documentos:

a) Um resumo do objecto do pedido, bem como da 
natureza do auxílio solicitado, incluindo os 
fundamentos jurídicos e os motivos do pedido;

b) Informações tão completas quanto possível sobre 
a pessoa ou o lugar a identifi car ou a localizar, 
por forma a que o auxílio solicitado possa ser 
prestado; 

c) Uma exposição sucinta dos factos essenciais que 
fundamentam o pedido; 

d) A exposição dos motivos e a explicação 
pormenorizada dos procedimentos ou das 
condições a respeitar;

e) Toda a informação que o Estado requerido possa 
exigir de acordo com o seu direito interno 
para dar seguimento ao pedido; e

f) Toda a informação útil para que o auxílio possa 
ser concedido.

3. A requerimento do Tribunal, um Estado Parte 
manterá, no que respeita a questões genéricas ou a uma 
questão específi ca, consultas com o Tribunal sobre as 
disposições aplicáveis do seu direito interno, susceptíveis 
de serem aplicadas em conformidade com a alínea e) do 
n.º 2. No decurso de tais consultas, o Estado Parte infor-
mará o Tribunal das disposições específi cas constantes 
do seu direito interno.

4. O presente artigo aplicar-se-á, se for caso disso, a 
qualquer pedido de auxílio dirigido ao Tribunal. 

Artigo 97.º

Consultas 

Sempre que, ao abrigo do presente capítulo, um Estado 
Parte receba um pedido e constate que este suscita difi -
culdades que possam obviar à sua execução ou impedi-la, 
o Estado em causa iniciará, sem demora, as consultas 
com o Tribunal com vista à solução desta questão. Tais 
difi culdades podem revestir as seguintes formas:

a) Informações insufi cientes para dar seguimento 
ao pedido;

b) No caso de um pedido de entrega, o paradeiro da 
pessoa reclamada continuar desconhecido a 
despeito de todos os esforços ou a investigação 
realizada permitiu determinar que a pessoa 
que se encontra no Estado requerido não é 
manifestamente a pessoa identifi cada no 
mandado; ou

c) O Estado requerido ver-se-ia compelido, para 
cumprimento do pedido na sua forma actual, 
a violar uma obrigação constante de um 
tratado anteriormente celebrado com outro 
Estado. 
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Artigo 98.º

Cooperação relativa à renúncia, à imunidade e ao 
consentimento na entrega

1. O Tribunal não pode dar seguimento a um pedido de 
entrega ou de auxílio por força do qual o Estado reque-
rido devesse actuar de forma incompatível com as obri-
gações que lhe incumbem à luz do direito internacional 
em matéria de imunidade dos Estados ou de imunidade 
diplomática de pessoa ou de bens de um Estado terceiro, 
a menos que obtenha previamente a cooperação desse 
Estado terceiro com vista ao levantamento da imunidade.

2. O Tribunal não pode dar seguimento à execução de 
um pedido de entrega por força do qual o Estado requerido 
devesse actuar de forma incompatível com as obrigações 
que lhe incumbem em virtude de acordos internacionais 
à luz dos quais o consentimento do Estado de envio é 
necessário para que uma pessoa pertencente a esse Es-
tado seja entregue ao Tribunal, a menos que o Tribunal 
consiga, previamente, obter a cooperação do Estado de 
envio para consentir na entrega. 

Artigo 99.º

Execução dos pedidos apresentados ao abrigo dos artigos 93.º 
e 96.º 

1. Os pedidos de auxílio serão executados de harmonia 
com os procedimentos previstos na legislação interna do 
Estado requerido e, a menos que o seu direito interno 
o proíba, na forma especifi cada no pedido, aplicando 
qualquer procedimento nele indicado ou autorizando as 
pessoas nele indicadas a estarem presentes e a partici-
parem na execução do pedido.

2. Em caso de pedido urgente, os documentos e os 
elementos de prova produzidos na resposta serão, a re-
querimento do Tribunal, enviados com urgência.

3. As respostas do Estado requerido serão transmitidas 
na sua língua e forma originais.

4. Sem prejuízo dos demais artigos do presente capítulo, 
sempre que for necessário para a execução com sucesso de 
um pedido, e não haja que recorrer a medidas coercivas, 
nomeadamente quando se trate de ouvir ou levar uma 
pessoa a depor de sua livre vontade, mesmo sem a pre-
sença das autoridades do Estado Parte requerido se tal 
for determinante para a execução do pedido, ou quando 
se trate de examinar, sem proceder a alterações, um sítio 
público ou um outro local público, o procurador poderá 
dar cumprimento ao pedido directamente no território 
de um Estado, de acordo com as seguintes modalidades:

a) Quando o Estado requerido for o Estado em cujo 
território haja indícios de ter sido cometido 
o crime e existir uma decisão sobre a 
admissibilidade tal como previsto nos artigos 
18.º ou 19.º, o procurador poderá executar 
directamente o pedido, depois de ter levado 
a cabo consultas tão amplas quanto possível 
com o Estado requerido;

b) Em outros casos, o procurador poderá executar 
o pedido após consultas com o Estado Parte 

requerido e tendo em conta as condições ou as 
preocupações razoáveis que esse Estado tenha 
eventualmente argumentado. Sempre que 
o Estado requerido verifi car que a execução 
de um pedido nos termos da presente alínea 
suscita difi culdades, consultará de imediato o 
Tribunal para resolver a questão.

5. As disposições que autorizam a pessoa ouvida ou 
interrogada pelo Tribunal ao abrigo do artigo 72.º a invo-
car as restrições previstas para impedir a divulgação de 
informações confi denciais relacionadas com a segurança 
nacional aplicar-se-ão de igual modo à execução dos pe-
didos de auxílio referidos no presente artigo. 

Artigo 100.º

Despesas 

1. As despesas ordinárias decorrentes da execução dos 
pedidos no território do Estado requerido serão por este 
suportadas, com excepção das seguintes, que correrão a 
cargo do Tribunal:

a) As despesas relacionadas com as viagens e a 
protecção das testemunhas e dos peritos ou 
com a transferência de detidos ao abrigo do 
artigo 93.º;

b) As despesas de tradução, de interpretação e de 
transcrição;

c) As despesas de deslocação e de estada dos juízes, 
do procurador, dos procuradores-adjuntos, 
do secretário, do secretário-adjunto e dos 
membros do pessoal de todos os órgãos do 
Tribunal;

d) Os custos das perícias ou dos relatórios periciais 
solicitados pelo Tribunal;

e) As despesas decorrentes do transporte das 
pessoas entregues ao Tribunal pelo Estado de 
detenção; e

f) Após consulta, quaisquer despesas 
extraordinárias decorrentes da execução de 
um pedido.

2. O disposto no n.º 1 aplicar-se-á, sempre que ne-
cessário, aos pedidos dirigidos pelos Estados Partes ao 
Tribunal. Neste caso, o Tribunal tomará a seu cargo as 
despesas ordinárias decorrentes da execução. 

Artigo 101.º

Regra da especialidade 

1. Nenhuma pessoa entregue ao Tribunal nos termos 
do presente Estatuto poderá ser perseguida, condenada 
ou detida por condutas anteriores à sua entrega, salvo 
quando estas constituam crimes que tenham fundamen-
tado a sua entrega.

2. O Tribunal poderá solicitar uma derrogação dos 
requisitos estabelecidos no n.º 1 ao Estado que lhe tenha 
entregue uma pessoa e, se necessário, facultar-lhe-á, em 
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conformidade com o artigo 91.º, informações complemen-
tares. Os Estados Partes estarão habilitados a conceder 
uma derrogação ao Tribunal e deverão envidar esforços 
nesse sentido. 

Artigo 102.º

Termos usados 

Para os fi ns do presente Estatuto:

a) Por «entrega» entende-se a entrega de uma 
pessoa por um Estado ao Tribunal, nos termos 
do presente Estatuto;

b) Por «extradição» entende-se a entrega de 
uma pessoa por um Estado a outro Estado, 
conforme previsto num tratado, numa 
convenção ou no direito interno. 

CAPÍTULO X

Execução da pena 
Artigo 103.º

Função dos Estados na execução das penas privativas de 
liberdade 

1. a) As penas privativas de liberdade serão cumpridas 
num Estado indicado pelo Tribunal, a partir de uma lista 
de Estados que lhe tenham manifestado a sua disponibi-
lidade para receber pessoas condenadas.

b) Ao declarar a sua disponibilidade para receber 
pessoas condenadas, um Estado poderá 
formular condições acordadas com o Tribunal 
e em conformidade com o presente capítulo. 

c) O Estado indicado no âmbito de um determinado 
caso dará prontamente a conhecer se aceita 
ou não a indicação do Tribunal.

2. a) O Estado da execução informará o Tribunal de 
qualquer circunstância, incluindo o cumprimento de 
quaisquer condições acordadas nos termos do n.º 1, que 
possam afectar materialmente as condições ou a duração 
da detenção. O Tribunal será informado com, pelo menos, 
45 dias de antecedência sobre qualquer circunstância 
dessa natureza, conhecida ou previsível. Durante este 
período, o Estado da execução não tomará qualquer 
medida que possa ser contrária às suas obrigações ao 
abrigo do artigo 110.º

b) Se o Tribunal não puder aceitar as circunstâncias 
referidas na alínea a), deverá informar o 
Estado da execução e proceder de harmonia 
com o n.º 1 do artigo 104.º

3. Sempre que exercer o seu poder de indicação em 
conformidade com o n.º 1, o Tribunal tomará em consi-
deração:

a) O princípio segundo o qual os Estados Partes 
devem partilhar da responsabilidade na 
execução das penas privativas de liberdade, 
em conformidade com os princípios de 
distribuição equitativa estabelecidos no 
Regulamento Processual;

b) A aplicação de normas convencionais do direito 
internacional amplamente aceites que 
regulam o tratamento dos reclusos;

c) A opinião da pessoa condenada; 

d) A nacionalidade da pessoa condenada;

e) Outros factores relativos às circunstâncias 
do crime, às condições pessoais da pessoa 
condenada ou à execução efectiva da pena, 
apropriados com vista à designação do Estado 
da execução.

4. Se nenhum Estado for designado nos termos do n.º 
1, a pena privativa de liberdade será cumprida num es-
tabelecimento prisional designado pelo Estado anfi trião, 
em conformidade com as condições estipuladas no acordo 
que determinou o local da sede previsto no n.º 2 do artigo 
3.º Neste caso, as despesas relacionadas com a execução 
da pena fi carão a cargo do Tribunal. 

Artigo 104.º

Alteração da indicação do Estado da execução 

1. O Tribunal poderá, a todo o momento, decidir trans-
ferir um condenado para uma prisão de um outro Estado.

2. A pessoa condenada pelo Tribunal poderá, a todo o 
momento, solicitar-lhe que a transfi ra do Estado encar-
regado da execução. 

Artigo 105.º

Execução da pena

1. Sem prejuízo das condições que um Estado haja 
estabelecido nos termos do artigo 103.º, n.º 1, alínea b), a 
pena privativa de liberdade é vinculativa para os Estados 
Partes, não podendo estes modifi cá-la em caso algum.

2. Será da exclusiva competência do Tribunal pro-
nunciar-se sobre qualquer pedido de revisão ou recurso. 
O Estado da execução não obstará a que o condenado 
apresente um tal pedido. 

Artigo 106.º

Controlo da execução da pena e das condições de detenção 

1. A execução de uma pena privativa de liberdade será 
submetida ao controlo do Tribunal e observará as normas 
convencionais internacionais amplamente aceites em 
matéria de tratamento dos reclusos.

2. As condições de detenção serão reguladas pela le-
gislação do Estado da execução e observarão as normas 
convencionais internacionais amplamente aceites em 
matéria de tratamento dos reclusos; em caso algum 
devem ser menos ou mais favoráveis do que as aplicá-
veis aos reclusos condenados no Estado da execução por 
infracções análogas.

3. As comunicações entre o condenado e o Tribunal 
serão livres e terão carácter confi dencial. 
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Artigo 107.º

Transferência do condenado depois de cumprida a pena 

1. Cumprida a pena, a pessoa que não seja nacional do 
Estado da execução poderá, de acordo com a legislação 
desse mesmo Estado, ser transferida para um outro Es-
tado obrigado a aceitá-la ou ainda para um outro Estado 
que aceite acolhê-la, tendo em conta a vontade expressa 
pela pessoa em ser transferida para esse Estado, a menos 
que o Estado da execução autorize essa pessoa a perma-
necer no seu território.

2. As despesas relativas à transferência do condenado 
para um outro Estado nos termos do n.º 1 serão supor-
tadas pelo Tribunal se nenhum Estado as tomar a seu 
cargo.

3. Sem prejuízo do disposto no artigo 108.º, o Estado 
da execução poderá igualmente, de harmonia com o seu 
direito interno, extraditar ou entregar por qualquer outro 
modo a pessoa a um Estado que tenha solicitado a sua 
extradição ou a sua entrega para fi ns de julgamento ou 
de cumprimento de uma pena. 

Artigo 108.º

Restrições ao procedimento criminal ou à condenação por 
outras infracções 

1. A pessoa condenada que esteja detida no Estado da 
execução não poderá ser objecto de procedimento crimi-
nal, condenação ou extradição para um Estado terceiro 
em virtude de uma conduta anterior à sua transferência 
para o Estado da execução, a menos que o Tribunal tenha 
dado a sua aprovação a tal procedimento, condenação ou 
extradição, a pedido do Estado da execução.

2. Ouvido o condenado, o Tribunal pronunciar-se-á 
sobre a questão.

3. O n.º 1 deixará de ser aplicável se o condenado 
permanecer voluntariamente no território do Estado da 
execução por um período superior a 30 dias após o cum-
primento integral da pena proferida pelo Tribunal, ou se 
regressar ao território desse Estado após dele ter saído. 

Artigo 109.º 

Execução das penas de multa e das medidas de perda

1. Os Estados Partes aplicarão as penas de multa, 
bem como as medidas de perda ordenadas pelo Tribunal 
ao abrigo do capítulo VII, sem prejuízo dos direitos de 
terceiros agindo de boa fé e em conformidade com os 
procedimentos previstos no respectivo direito interno.

2. Sempre que um Estado Parte não possa tornar efec-
tiva a declaração de perda, deverá tomar medidas para 
recuperar o valor do produto, dos bens ou dos haveres cuja 
perda tenha sido declarada pelo Tribunal, sem prejuízo 
dos direitos de terceiros de boa fé.

3. Os bens, ou o produto da venda de bens imóveis ou, 
se for caso disso, da venda de outros bens obtidos por um 
Estado Parte por força da execução de uma decisão do 
Tribunal serão transferidos para o Tribunal. 

Artigo 110.º

Reexame pelo Tribunal da questão de redução de pena 

1. O Estado da execução não poderá libertar o recluso 
antes de cumprida a totalidade da pena proferida pelo 
Tribunal.

2. Somente o Tribunal terá a faculdade de decidir 
sobre qualquer redução da pena e, ouvido o condenado, 
pronunciar-se-á a tal respeito.

3. Quando a pessoa já tiver cumprido dois terços da 
pena, ou 25 anos de prisão em caso de pena de prisão 
perpétua, o Tribunal reexaminará a pena para determi-
nar se haverá lugar à sua redução. Tal reexame só será 
efectuado transcorrido o período acima referido.

4. Aquando do reexame a que se refere o n.º 3, o Tribu-
nal poderá reduzir a pena se constatar que se verifi cam 
uma ou várias das condições seguintes:

a) A pessoa tiver manifestado, desde o início 
e de forma contínua, a sua vontade em 
cooperar com o Tribunal no inquérito e no 
procedimento;

b) A pessoa tiver, voluntariamente, facilitado a 
execução das decisões e despachos do Tribunal 
em outros casos, nomeadamente ajudando-o a 
localizar bens sobre os quais recaíam decisões 
de perda, de multa ou de reparação que 
poderão ser usados em benefício das vítimas; 
ou 

c) Outros factores que conduzam a uma clara e 
signifi cativa alteração das circunstâncias, 
sufi ciente para justifi car a redução da 
pena, conforme previsto no Regulamento 
Processual.

5. Se, aquando do reexame inicial a que se refere o n.º 
3, o Tribunal considerar não haver motivo para redução 
da pena, ele reexaminará subsequentemente a questão 
da redução da pena com a periodicidade e nos termos 
previstos no Regulamento Processual. 

Artigo 111.º

Evasão

Se um condenado se evadir do seu local de detenção e 
fugir do território do Estado da execução, este poderá, 
depois de ter consultado o Tribunal, pedir ao Estado no 
qual se encontra localizado o condenado que lho entregue 
em conformidade com os acordos bilaterais ou multila-
terais em vigor, ou requerer ao Tribunal que solicite a 
entrega dessa pessoa ao abrigo do capítulo IX. O Tribunal 
poderá, ao solicitar a entrega da pessoa, determinar que 
esta seja entregue ao Estado no qual se encontrava a 
cumprir a sua pena, ou a outro Estado por ele indicado. 

CAPÍTULO XI

Assembleia dos Estados Partes 
Artigo 112.º

Assembleia dos Estados Partes 

1. É constituída, pelo presente instrumento, uma 
Assembleia dos Estados Partes. Cada um dos Estados 
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Partes nela disporá de um representante, que poderá ser 
coadjuvado por substitutos e assessores. Outros Estados 
signatários do presente Estatuto ou da Acta Final pode-
rão participar nos trabalhos da Assembleia na qualidade 
de observadores.

2 - A Assembleia:

a) Examinará e adoptará, se adequado, as 
recomendações da comissão preparatória;

b) Transmitirá à Presidência, ao procurador e ao 
secretário as linhas orientadoras gerais no 
que toca à administração do Tribunal;

c) Examinará os relatórios e as actividades do 
Bureau estabelecido nos termos do n.º 3 e 
tomará as medidas apropriadas;

d) Examinará e aprovará o orçamento do Tribunal;

e) Decidirá, se for caso disso, alterar o número de 
juízes nos termos do artigo 36.º; 

f) Examinará, de harmonia com os números 5 e 
7 do artigo 87.º, qualquer questão relativa à 
não cooperação dos Estados;

g) Desempenhará qualquer outra função compatível 
com as disposições do presente Estatuto ou do 
Regulamento Processual.

3. a) A Assembleia será dotada de um Bureau composto 
por 1 presidente, 2 vice-presidentes e 18 membros por 
ela eleitos por períodos de três anos.

b) O Bureau terá um carácter representativo, 
atendendo nomeadamente ao princípio 
da distribuição geográfi ca equitativa e à 
necessidade de assegurar uma representação 
adequada dos principais sistemas jurídicos do 
mundo.

c) O Bureau reunir-se-á as vezes que forem 
necessárias, mas, pelo menos, uma vez por 
ano. Apoiará a Assembleia no desempenho 
das suas funções.

4. A Assembleia poderá criar outros órgãos subsidiários 
que julgue necessários, nomeadamente um mecanismo 
de controlo independente que proceda a inspecções, ava-
liações e inquéritos em ordem a melhorar a efi ciência e 
economia da administração do Tribunal.

5. O presidente do Tribunal, o procurador e o secretário 
ou os respectivos representantes poderão participar, sem-
pre que julguem oportuno, nas reuniões da Assembleia 
e do Bureau.

6. A Assembleia reúne na sede do Tribunal ou na sede 
da Organização das Nações Unidas uma vez por ano e, 
sempre que as circunstâncias o exigirem, reunirá em 
sessão extraordinária. A menos que o presente Estatuto 
estabeleça em contrário, as sessões extraordinárias são 
convocadas pelo Bureau, ofi ciosamente ou a pedido de 
um terço dos Estados Partes.

7. Cada um dos Estados Partes disporá de um voto. 
Todos os esforços deverão ser envidados para que as 
decisões da Assembleia e do Bureau sejam adoptadas 
por consenso. Se tal não for possível, e a menos que o 
Estatuto estabeleça em contrário:

a) As decisões sobre as questões de fundo serão 
tomadas por maioria de dois terços dos 
membros presentes e votantes, sob a condição 
que a maioria absoluta dos Estados Partes 
constitua quórum para o escrutínio;

b) As decisões sobre as questões de procedimento 
serão tomadas por maioria simples dos 
Estados Partes presentes e votantes.

8. O Estado Parte em atraso no pagamento da sua 
contribuição fi nanceira para as despesas do Tribunal 
não poderá votar nem na Assembleia nem no Bureau se 
o total das suas contribuições em atraso igualar ou ex-
ceder a soma das contribuições correspondentes aos dois 
anos anteriores completos por ele devidos. A Assembleia 
Geral poderá, no entanto, autorizar o Estado em causa a 
votar na Assembleia ou no Bureau se fi car provado que 
a falta de pagamento é devida a circunstâncias alheias 
ao controlo do Estado Parte.

9. A Assembleia adoptará o seu próprio regimento.

10. As línguas ofi ciais e de trabalho da Assembleia dos 
Estados Partes serão as línguas ofi ciais e de trabalho da 
Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas. 

CAPÍTULO XII 

Financiamento 

Artigo 113.º

Regulamento fi nanceiro 

Salvo disposição expressa em contrário, todas as ques-
tões fi nanceiras atinentes ao Tribunal e às reuniões da 
Assembleia dos Estados Partes, incluindo o seu Bureau 
e os seus órgãos subsidiários, serão reguladas pelo pre-
sente Estatuto, pelo Regulamento Financeiro e pelas 
normas de gestão fi nanceira adoptados pela Assembleia 
dos Estados Partes. 

Artigo 114.º

Pagamento de despesas 

As despesas do Tribunal e da Assembleia dos Estados 
Partes, incluindo o seu Bureau e os seus órgãos subsidi-
ários, serão pagas pelos fundos do Tribunal. 

Artigo 115.º

Fundos do Tribunal e da Assembleia dos Estados Partes 

As despesas do Tribunal e da Assembleia dos Estados 
Partes, incluindo o seu Bureau e os seus órgãos subsidi-
ários, inscritas no orçamento aprovado pela Assembleia 
dos Estados Partes, serão fi nanciadas:

a) Pelas quotas dos Estados Partes;
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b) Pelos fundos provenientes da Organização das 
Nações Unidas, sujeitos à aprovação da 
Assembleia Geral, em especial no que diz 
respeito às despesas relativas a questões 
remetidas para o Tribunal pelo Conselho de 
Segurança. 

Artigo 116.º

Contribuições voluntárias 

Sem prejuízo do artigo 115.º, o Tribunal poderá receber 
e utilizar, a título de fundos adicionais, as contribuições 
voluntárias dos governos, das organizações internacio-
nais, dos particulares, das empresas e demais entidades, 
de acordo com os critérios estabelecidos pela Assembleia 
dos Estados Partes nesta matéria. 

Artigo 117.º

Cálculo das quotas

As quotas dos Estados Partes serão calculadas em 
conformidade com uma tabela de quotas que tenha sido 
acordada com base na tabela adoptada pela Organização 
das Nações Unidas para o seu orçamento ordinário, e 
adaptada de harmonia com os princípios nos quais se 
baseia tal tabela. 

Artigo 118.º

Verifi cação anual de contas 

Os relatórios, livros e contas do Tribunal, incluindo os 
balanços fi nanceiros anuais, serão verifi cados anualmen-
te por um revisor de contas independente. 

CAPÍTULO XIII

Cláusulas fi nais 

Artigo 119.º

Resolução de diferendos

1. Qualquer diferendo relativo às funções judiciais do 
Tribunal será resolvido por decisão do Tribunal.

2. Quaisquer diferendos entre dois ou mais Estados 
Partes relativos à interpretação ou à aplicação do presen-
te Estatuto, que não forem resolvidos pela via negocial 
num período de três meses após o seu início, serão sub-
metidos à Assembleia dos Estados Partes. A Assembleia 
poderá procurar resolver o diferendo ou fazer recomen-
dações relativas a outros métodos de resolução, incluindo 
a submissão do diferendo ao Tribunal Internacional de 
Justiça, em conformidade com o Estatuto desse Tribunal. 

Artigo 120.º

Reservas 

Não são admitidas reservas a este Estatuto. 

Artigo 121.º

Alterações 

1. Expirado o período de sete anos após a entrada em 
vigor do presente Estatuto, qualquer Estado Parte poderá 

propor alterações ao Estatuto. O texto das propostas de 
alterações será submetido ao Secretário-Geral da Organi-
zação das Nações Unidas, que o comunicará sem demora 
a todos os Estados Partes.

2. Decorridos pelo menos três meses após a data desta 
notifi cação, a Assembleia dos Estados Partes decidirá na 
reunião seguinte, por maioria dos seus membros pre-
sentes e votantes, se deverá examinar a proposta. A As-
sembleia poderá tratar desta proposta, ou convocar uma 
conferência de revisão se a questão suscitada o justifi car.

3. A adopção de uma alteração numa reunião da 
Assembleia dos Estados Partes ou numa conferência 
de revisão exigirá a maioria de dois terços dos Estados 
Partes, quando não for possível chegar a um consenso.

4. Sem prejuízo do disposto no n.º 5, qualquer alteração 
entrará em vigor, para todos os Estados Partes, um ano 
depois que sete oitavos de entre eles tenham depositado 
os respectivos instrumentos de ratifi cação ou de aceitação 
junto do Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas.

5. Quaisquer alterações aos artigos 5.º, 6.º, 7.º e 8.º 
do presente Estatuto entrarão em vigor, para todos os 
Estados Partes que as tenham aceitado, um ano após 
o depósito dos seus instrumentos de ratifi cação ou de 
aceitação. O Tribunal não exercerá a sua competência 
relativamente a um crime abrangido pela alteração 
sempre que este tiver sido cometido por nacionais de um 
Estado Parte que não tenha aceitado a alteração, ou no 
território desse Estado Parte.

6. Se uma alteração tiver sido aceite por sete oitavos 
dos Estados Partes nos termos do n.º 4, qualquer Estado 
Parte que a não tenha aceite poderá retirar-se do presente 
Estatuto com efeito imediato, não obstante o disposto no 
n.º 1 do artigo 127.º, mas sem prejuízo do disposto no n.º 
2 do artigo 127.º, mediante notifi cação da sua retirada 
o mais tardar um ano após a entrada em vigor desta 
alteração.

7. O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas comunicará a todos os Estados Partes quaisquer 
alterações que tenham sido adoptadas em reunião da 
Assembleia dos Estados Partes ou numa conferência de 
revisão. 

Artigo 122.º

Alteração de disposições de carácter institucional 

1. Não obstante o disposto no artigo 121.º, n.º 1, 
qualquer Estado Parte poderá, em qualquer momento, 
propor alterações às disposições do presente Estatuto, de 
carácter exclusivamente institucional, a saber, artigos 
35.º, 36.º, números 8 e 9, 37.º, 38.º, 39.º, números 1 (as 
primeiras duas frases), 2 e 4, 42.º, números 4 a 9, 43.º, 
números 2 e 3, 44.º, 46.º, 47.º e 49.º O texto de qualquer 
proposta será submetido ao Secretário-Geral da Orga-
nização das Nações Unidas ou a qualquer outra pessoa 
designada pela Assembleia dos Estados Partes, que o 
comunicará sem demora a todos os Estados Partes e aos 
outros participantes na Assembleia.
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2. As alterações apresentadas nos termos deste artigo, 
sobre as quais não seja possível chegar a um consenso, 
serão adoptadas pela Assembleia dos Estados Partes ou 
por uma conferência de revisão por uma maioria de dois 
terços dos Estados Partes. Tais alterações entrarão em 
vigor, para todos os Estados Partes, seis meses após a 
sua adopção pela Assembleia ou, conforme o caso, pela 
conferência de revisão. 

Artigo 123.º

Revisão do Estatuto 

1. Sete anos após a entrada em vigor do presente Es-
tatuto, o Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas convocará uma conferência de revisão para exa-
minar qualquer alteração ao presente Estatuto. A revisão 
poderá incidir nomeadamente, mas não exclusivamente, 
sobre a lista de crimes que fi gura no artigo 5.º A Confe-
rência estará aberta aos participantes na Assembleia dos 
Estados Partes, nas mesmas condições.

2. Em qualquer momento ulterior, a requerimento 
de um Estado Parte e para os fi ns enunciados no n.º 1, 
o Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, 
mediante aprovação da maioria dos Estados Partes, 
convocará uma conferência de revisão.

3. A adopção e a entrada em vigor de qualquer alte-
ração ao Estatuto examinada numa conferência de re-
visão serão reguladas pelas disposições do artigo 121.º, 
números 3 a 7. 

Artigo 124.º

Disposição transitória

Não obstante o disposto nos números 1 e 2 do artigo 
12.º, um Estado que se torne Parte no presente Estatuto 
poderá declarar que, durante um período de sete anos 
a contar da data da entrada em vigor do presente Es-
tatuto no seu território, não aceitará a competência do 
Tribunal relativamente à categoria de crimes referidos 
no artigo 8.º, quando haja indícios de que um crime tenha 
sido praticado por nacionais seus ou no seu território. A 
declaração formulada ao abrigo deste artigo poderá ser 
retirada a qualquer momento. O disposto neste artigo 
será reexaminado na conferência de revisão a convocar 
em conformidade com o n.º 1 do artigo 123.º 

Artigo 125.º 

Assinatura, ratifi cação, aceitação, aprovação ou adesão 

1. O presente Estatuto estará aberto à assinatura de 
todos os Estados na sede da Organização das Nações 
Unidas para a Alimentação e a Agricultura, em Roma, a 
17 de Julho de 1998, continuando aberto à assinatura no 
Ministério dos Negócios Estrangeiros de Itália, em Roma, 
até 17 de Outubro de 1998. Após esta data, o presente 
Estatuto continuará aberto na sede da Organização das 
Nações Unidas, em Nova Iorque, até 31 de Dezembro 
de 2000.

2. O presente Estatuto fica sujeito a ratificação, 
aceitação ou aprovação dos Estados signatários. Os ins-

trumentos de ratifi cação, aceitação ou aprovação serão 
depositados junto do Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas.

3. O presente Estatuto fi ca aberto à adesão de qualquer 
Estado. Os instrumentos de adesão serão depositados 
junto do Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas. 

Artigo 126.º

Entrada em vigor

1. O presente Estatuto entrará em vigor no 1.º dia do 
mês seguinte ao termo de um período de 60 dias após a 
data do depósito do 60.º instrumento de ratifi cação, de 
aceitação, de aprovação ou de adesão junto do Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas.

2. Em relação ao Estado que ratifi que, aceite ou aprove 
o presente Estatuto, ou a ele adira após o depósito do 60.º 
instrumento de ratifi cação, de aceitação, de aprovação 
ou de adesão, o presente Estatuto entrará em vigor no 
1.º dia do mês seguinte ao termo de um período de 60 
dias após a data do depósito do respectivo instrumento 
de ratifi cação, de aceitação, de aprovação ou de adesão. 

Artigo 127.º

Retirada

1. Qualquer Estado Parte poderá, mediante notifi cação 
escrita e dirigida ao Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas, retirar-se do presente Estatuto. A 
retirada produzirá efeitos um ano após a data de recepção 
da notifi cação, salvo se esta indicar uma data ulterior.

2. A retirada não isentará o Estado das obrigações que 
lhe incumbem em virtude do presente Estatuto enquanto 
Parte do mesmo, incluindo as obrigações fi nanceiras que 
tiver assumido, não afectando também a cooperação com 
o Tribunal no âmbito de inquéritos e de procedimentos 
criminais relativamente aos quais o Estado tinha o dever 
de cooperar e que se iniciaram antes da data em que a 
retirada começou a produzir efeitos; a retirada em nada 
afectará a prossecução da apreciação das causas que o 
Tribunal já tivesse começado a apreciar antes da data 
em que a retirada começou a produzir efeitos. 

Artigo 128.º

Textos autênticos 

O original do presente Estatuto, cujos textos em árabe, 
chinês, espanhol, francês, inglês e russo fazem igual-
mente fé, será depositado junto do Secretário-Geral das 
Nações Unidas, que enviará cópia autenticada a todos 
os Estados. 

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autori-
zados pelos respectivos Governos, assinaram o presente 
Estatuto.

Feito em Roma, aos 17 dias do mês de Julho de 1998.
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Para países estrangeiros:

  Ano Semestre 

I Série  ......................  11.237$00  8.721$00

II Série ......................  7.913$00 6.265$00

III Série .................... 6.309$00 4.731$00

 Para o país:

  Ano          Semestre

I Série  ......................  8.386$00  6.205$00

II Série ......................  5.770$00  3.627$00

III Série  ................... 4.731$00  3.154$00

  A S S I N A T U R A S

PREÇO DESTE NÚMERO — 1260$00

AVULSO por cada  página .............................................................................................  15$00

P R E Ç O   D O S   A V I S O S   E   A N Ú N C I O S

1 Página  ..........................................................................................................................  8.386$00

1/2 Página  .......................................................................................................................  4.193$00

1/4 Página  .......................................................................................................................  1.677$00

Quando o anúncio for exclusivamente de tabelas intercaladas no texto, será o respectivo espaço   
acrescentado de 50%.

Av. Amílcar Cabral/Calçada Diogo Gomes,cidade da Praia, República Cabo Verde.
C.P. 113 • Tel. (238) 612145, 4150 • Fax 61 42 09

Email: incv@gov1.gov.cv
Site: www.incv.gov.cv

  

Os períodos de assinaturas contam-se por anos civis e seus semestres. Os números publicados antes 
de ser tomada a as si natura, são consi de rados venda avulsa.

B O L E T I M    OFICIAL
Registo legal, nº 2/2001, de 21 de Dezembro de 2001

A V I S O

Por ordem superior e para constar, comunica-se que não serão aceites 
quaisquer originais destinados ao Boletim Ofi cial desde que não tragam 
aposta a competente ordem de publicação, assinada e autenticada com 
selo branco.

Sendo possível, a Administração da Imprensa Nacional agradece o 
envio dos originais sob a forma de suporte electrónico (Disquete, CD, 
Zip, ou email).

Os prazos de reclamação de faltas do Boletim Ofi cial para o Concelho 
da Praia, demais concelhos e estrangeiro são, respectivamente, 10, 30 e 
60 dias contados da sua publicação.

Toda a correspondência quer ofi cial, quer relativa a anúncios e à 
assinatura do Boletim Ofi cial deve ser enviada à Administração da 
Imprensa Nacional.

A inserção nos Boletins Ofi ciais depende da ordem de publicação neles 
aposta, competentemente assinada e autenticada com o selo branco, ou, 
na falta deste, com o carimbo a óleo dos serviços donde provenham.

Não serão publicados anúncios que não venham acom pan hados da 
importância precisa para garantir o seu custo.

FAÇA OS SEUS TRABALHOS GRAFICOS NA INCV
––––o§o––––

NOVOS EQUIPAMENTOS
NOVOS SERVIÇOS

DESIGNER GRÁFICO
AO SEU DISPOR

http://kiosk.incv.cv 002B6931-A842-4E7F-8BCF-BACF812D5666
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